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::.r. O "t n § Z'au t-ci 14.133i2021, dctermirra quc: "As licitações serão reâlizadas

sob a forrna eletiônica. admilida a utilização da 1àrma pÍesencial, desde quc motivada'

ntlCAI'I NHANOO COM O POVO

TERMO DE REFEBÊNCIA

I.D() OB.IETO A SER LICITÀDO
t.t.n"girooa"pr"ç*p*afuturaeeventualaquisiçâodematerialdelimpezaparaatenderasnecessjdades
do cabinete da Pref€itâ.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATÁICÃO
z'r@l€rucialnoat€ndimentoaosmunícipesedesempenhodês
atividades corriqueiras c€nÍais do Poder Executivo Para que essas funções sejam desempenhadas, é

essencial a roquisição de material de limpeza para mant€r o ambiente de trabalho limpo, oÍganizado e

saudável, com o objetivo de garantir higiene e Pevenir doençâs, manter â imagem institucional e promover o

conforto e produtividade dos funcionários

A falta de mâteriais de limpezâ pode comprometer a qualidade dos serviços prestâdos pelâ secretaÍia'

impactando diretamente no ambiente de lrabalho e oÍganização das tarefas

A demanda abrange as dependêncja§ da secretariâ, incluindo a sede da secretaÍla e seu anexo'

A fâlta de materiais de limpezâ compromete sigÍiÍicativamente a qualidade dos seÍviços prestados Pela

Secretaria, impactândo diretamente a saúde pública, a pr€servâção do pâtrimônio público' Além disso, a

ausência d€ uma higienização adequada pode resultar nâ deterioração acelerada dos móveis e equipamentos

da secretâÍia, gerando custos mais elevados a longo pÍazo-

Portanlo, â âquisição desscs materiais é uma medidâ indispensáve] para a manutenção da higiene, salLrbridadc

e conserlação dos espaços da secretaria.

3. ut ILIzÀcÀo DA MoDÀLIDADE PREGÃo E Do sIs'I EMA DE RECISTtIo DE PRECoS

J,t. Jt Sl tFtCATt\ q pAt{A o RtTo Llt \FLE( Ão (\4oDALtDÁDEr

3.1.2. A utilizaçâo do pregão encontra amparo no art.29, da l"ci 14.133/2021 no qual cslabelece quc

semprc que o objeto possuir padrões de desernpenho e qualidadc que possam ser objetivârnente definidos

pelo cdilal, por meio dc cspecificações usuais de mercâdo, poderá ser adotada a licitaçãÔ na modalidâde

de prcgão".

^ 
utilização dcsla modalidadc visa desburocÍatizar o ploc€dimenlo licitatório e, consequentemente,

prornover a celeridâdc na conÍalação.

ATIVA FATI AO DA ADE POR
ICO

3.2.

pública seÍ registrada em ata e gmvâdâ em áudio e vídeo".

No mesmo sentido o art.29 estabelece que o pregão deverá ser adotâdo sempre que o objeto possuirpadrôes

de desempenho e quâlidade que possam ser objetivam€ntedefinidos pelo edital, poÍ meio de especificações

A escolha por Pregão Eleúônico deve-se a maior abÍangôncia de empresas interessadas em paÚicipaÍ do

processo licitatórió, já que nâo necessitâ que a empr€sa se locomova fisicamente a este municlpio,
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alingindo assim o principio da competilividade, que tenr poÍ objelivo alcanÇar a propostâ nlais vantaiosa

para a Administraçào Pública, além de redrlzir o tempo gasto para a contralação, incitando a competição

entle os fornecedores, desburocratizando o processo aquisiiivo, e obtendo maior controle gerencial das

J.J JtsllllCAll\{AlrFouÁr)A p{RA A( ARA( lt Rirt-t( A DL-BtMcoMUv'
3.3.1. os ilens a serem adquiridos podeN ser classificâdos como comuns, haia vista possu renr

especificações usuâis de Dtercado e padrões de qualidadc passíveis de definição em Edital, conÍbrme
estàbelcce o inciso Xlll do at. 6" da l-ci lrcderal n.' 14.133, de 2021, serdo classiticados como ilens não

continuos ou adquiridos por demàüda, àqueles que impõem ao contratado o dever de reâlizar â cnlregâ de

um produto em periodo predeierminado, podendo ser pronogado. desde que justificada,renle, pelo prâzo

necessário à fornecnnento do objelo.

3..í. pARA ADocÁo Do SISTEMÀ DE REGISTRO DE pREcos
3.4.1. Decreto 11.16212023, aÍ.3'- Art.3'O Sistema de Rcgistro de Preços SRP será adotado,

I quando, pelas caracteríslicas do objelo, houver necessidade de contrataçõcs pcünâncntes ou fr€quentes;

1I quando for conveniente a aquisição de bens com previsào de cntrcgas parceladas ou contrataçâo .lc

seNiços remunerados por unidade de medida, como quântidade de horas de serviço. postos dc lrabâlho ou

em regime de larefa;

III quando for convenienle pàü atendimenlo a mais dc um órgâo ou a mais de uma entidade, inchrsivc

nas compras centralizadas;

lV quando, pela natureza do objeto, nâo for possÍvel definir prcvianicnte o quantitarivo a ser demandado
pela Admirr istração.

3.s. JUSTIFIcÀTIvA FÁTlcA pARÀ À ADocÁo Do slsrEMA DE Rf,GISTRO DD pR[cos

3.5.1. Bens e serviços comuns são produios/serviços cuja escolha pode ser feita tão sorncütc côIn bâse nôs
preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e nâo necessitan de avaliação ntinuciôsa e sào

cnconlÍados facilmerlte no mercado, colno ocone no presenle proccsso. A adoção da modalidade de registro
de preço é necessária como pressuposto da efetivação do principio da econonlicidadc, vislo que r aquisiçio e

estimativa, uma vez que o consumo é vâriável com base na demanda de cada produto/serviço. A a1a de
reghtro de preço possui vigôncia de 12 mcscs o quc reduz a quantidade de processos licitatórios gerando

cconomia para o municipio e garanle uma conÍância no atendimenlo ao contribuinte-

d. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTtrS
Fundamcntâção: inciso VIll do § l" do ârt. l8 dâ Lei 14.133/21.
No presente caso, a AdÍrinistração, corn base em seu poder drscricionário, decidiu que o objeto do prcscntc
ccrtanlc scja àglutinado em lote, composlo por itens de mesma natureza e que guardam rclação cnlrc si.

Justiflca-se a adoção do critério dejulgarnento de MENOR PREçO POR LOTE poÍ ser aquele quc niclhor
reflete os anseios da administração, por ser econômica e logislicanente o mais viável, leDdo em vista que os
itens agrupados em lote possuem â mcsmâ naluÍezâ e guârdam rclação entre si, e preservam a

conrpctilividade entre os Íbrnecedores que atuam nesle ramo, já que o agrupamento considcrâ os âspcctos
técnicos de comercialização dos produlos nô mcrcado.

Justifica-se, ainda. diante dôs aspcctos logíslicos cmprcgâdos pelâ administração no gerencianrento da
conÍataÇão, maximizando a ulilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamcnto e cvilando um
maior custo administrativo na fiscalizâção c âcompanhamento da execução do contrato.

Destaca-se, âindâ, que a adoçào desse critério possibilita uma maior celeridade do proccsso liciialóÍio e â
redução do custo de aqLrisição âtravés do processo de econorúia de cscâla, tânlô pôrquc o volume de venda
para o lomecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a obtenção
de melhoÍes pÍoposlâs pàra a administração.
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Desta fonna, a adoção do critério de julgamenio de MENOR PREÇO POR LOTE proporciona uma maio.

eflciência administrativê dcsde o processo de licitação até a exccução do contúto.
Nas pâlavÍâs dc MârçalJusten Filho:

"Em uma economia de escala, o aumenlo dos quantitêtivos produz a

redüção dos pleços. Por isso, não teria cabiinerlto â Administraçâo fiacionar
âs conlratações sc acarretar o aumento de seus cuslos."l,

PoÍanto, se houvesse parcelamento e adjudicaçâo a divcrsas empresas distintas tantos quànlos losscm os

itens da iicilaçâo, os custos da AdmiDishnção scriânr âumentados. Diante dessa situação fática, quc

iDplicaria err perda da economia de escala. o parcelamcnto não poderia ser adotado, pois em qlle pese o
p Dcjplo dâ ampla compelilividadc rcgcÍ as licitaçÕes, sabe-se qüe seu objetivo prinlordiâl ó a busca da

proposta mais vanlajosa c há siruaçôes cm quc âsscgurar a eÍêtividade da ampla conrpetição corno um fi ern

si nresnú sen coDsiderar as partioularidades do câso coücrelo pÕe em risco o interesse público.

Sob uma pcNpccliva cconômicâ. â adiudicâção por lote se mostra mais adequada c salislàtória para a

adminisrração porque possibilirará a reduçâo do cuslo global da c.'nlralação, viabilizando a obtenção de umâ
proposta mais vanlajosa para a adminisrraçào.

Em razão dos beneficios econômicos que deconem dcíc modelo, especialmente a ecunornia c a

vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o inte(casc público seria melhor satisfeilo
se o objeto lbsse licitado com crnério dejulgamento de rnenor preço por lote.

Assim, considerardo que a regra disposta oo art. 40, inc. V, alinea "b", da Lcin" 14.133/2021, estabelece que

o parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for recnicamente viável e ecoüomicamente vantajoso e

sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação dc regôncia, deve ser conciliado conl o
interesse público, colno fonna de se obter a proposta nrais vaDtâiosa, observados os critérios adotados, c

levando-se em conta, ainda, se o fomecimento efetivamenle scrá objelo de execução ao final do contrato. é

que se tem por ceto que o crilério de julgamento de nreDor prcço por lote, adotado por esta admmistraçào, é

o que Drelhor responde ao interesse público.

"Art. 40.o planejamento de compras deverá considerar a expectativa de
consumo anual e observar o seguintei
V - Atendimento aos principiosl
b) do parcelam€nto, quando for tecnicameÍte viável e economicâmente

vantajoso;,,
Nas palavrâs de Joel de Menezes Niebür:

"Sem embargo, o princlpio do parcelamento, como todos os prin€ipios, não
é absoluto, depende das especificidâdes de cada caso concreto e não pode

ser aplicado em prejuizo ao interesse público ... A Adrninistração Pública
deve, e[tão, sopesar a suâ demanda, a execução e o geÍenciamento dos
contÍatos, o propósito d€ evitar desperdicios e a economia de escala...
A conclusão é que a Administmçâo gozê de competêrcia discricionária
para decidiÍ se concentrê ou parcela o objeto dâ licitâçâo, em juízo sobre as

vanlâgens de uma ou outra opção para o interesse público." (Niebuhr, Joel
Menez€s. Licitâção Pública e Contrato Admjnistrativo. 5" ed. revista e

ampliada, l'reimpressão, 2023. Belo Horizonte: Ed Fórum, p. 477).

No entendimento de Mârçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoÍiedade do parcelamento do objeto ó a

ampliação das vântagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as despesas
adninistrativas. Veja-se:
lJusten Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçõ€s e Contratos Administrativos. São Pâulo: Ed.
Diâlética, 20I2, p. 307.

"A possibilidade de participação de rnaior númeÍo dê int€r€ssados não é o
imediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhoÍes ofertas
(em vi 5 do aumento da competitividade). Logo, a Administrâção não pode
justificar um fracionamento que acarretar em elevação de custos através do
ârgumento do beneÍicio a um número maior de paÍiculares. "2
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Porianlo, embora a Iei tenha adolado como rcgra o parcelamento do obicto, o fez sonente nos casos em que
este apresente viabilidade técnica e possua vanlajosidade econômica. No presente caso a adminisÍação o
critúrio de menor preço por lote em Íazão das j ustificativas acinia explicitadas

5. DtrSCRIÇÃO DETALAHADA DO OtsJETO
5.1. Segue quadro abaixo.

Lote I
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Ilui\I DESCRTCÁODOS tRODtItOS T:\IDADL Q'I'D
TINITÁRIO CLOBAL

ÁcuA sANIt^Rr^, EspEclHc^Ç,io ÁcuA sANllÁRt^, r\ BAsE D!
' . Ol O , ivro\ ÇÃO a 'tv'.A 'ltPO 

tukt i i nt \OD|O.
INDROXIDOOESODIO, CLORETO CLOROAIIVOVARIANDODE2A
2,50%, COR LEVIMEN'IE AMARELO.ESVFRDEADO, APLICAÇÀO]
ALVEJANTE E DESINII]TANTE DE USOOERAI, FRASCO D! IOí]{r\1L
A EMBAT,AGEM DI]VTRA CONTER LXlERNAMENTE OS DADOS DT
lr,l\.ll .qi.ôtF,."1Dt\,t\\rvt RoDo ot. \\ tD,^ I
\.r\4. Âo D, kt't\tro \ i \4.\1.\ tRto úq \Au. t.t\\:

I t'l \'\ i. r.
!l ( Llt !l:(.\ l)I lRol)t t( 

's 
(lL [1]('() il lst)()r rt \' o;\ I)ír()1,1)\li\)

R$,1:11,00

2

ÁcuA sANlrÁRra - EsrEclFlc^çrÀo ÁcuA s^NrrÁRtA, À BASE DE,rolo P\,\ r.o t.v ,^v.\ntF,q ,.À,..\\o Ql tvt,A
HIPOCI,ORITO Dl] S(,)DIO, HIDRóXIDO I]F SÓDIO. CLORETO CI ORO
A'I]VO VARIANDO DE 2 A 2,50%. COR LEVIMLNI'E A]!{AREI-O-
ESVERDEADO APLICACÀO: ALVI]JANTF F DFsINIIIíANTF DF IIs.,.l'\ .al Ao,',v - \' /\tvh\.Âuvúv.t\(r,\ iR
IXTERNAMLNIH OS DADOS DL ]DENTIFICAÇÀO, PROCEDÊNCIA.
NUMERO DO LOTE. VALII)ADE E NI]MERo D].] RFGISTRO NO
MINrsl aRIo DA sAIlDr- r,\llr L\lr I ( 

^ 
lrr( I(,\ lr) ,Rr)L)t t( i I,l(ll.\ lr, i.IoR\t\( \()l)1.tl(,t;R^i\(4 )l tRotn t()s!n iMat)

t:tsf 1.i).ll \1( j,\ f tlolrost.\l

40 R$ l4,lt2 R§592.80

3

alcool t.M- GFL t-SptcI t(AÇÀo: AJ.OOt LM AEI,
(o\CENTMÇAO DE ôaooNpM, |-MBAIÁCtM pt ÀS CA COM r(]
Mr_ ( AN|X^R IrlCIr\ l |(:NICr\ J UNI () A pLOt'OS rA )

l5 Its 220.05

.1

\l.OOl 0t .oO \p,r I, AÇÀO. ,i ,i,, ..1,O t t rO
H DRAIÀDO '1,N, N,Bq\Ã,' 4U", NPV ,^, ,,AçCO, '\O
DOMESTICO FRÁSCO DE IIlI(IVI

R$ 16,87

DESTN|HTANTE . LTQU|DO 5 rROs " istEatFÍtÀaÀõ:
DLSINFETANTE LiQUIDO, COM AÇÀO DESINTETANIL E ChRIVIICIDA
FRASCO DE 5()()(] ML. IRACRÂNCIAS DIVI1RSAS A FMRAI^CFM
DllvER^_coNTDR ltxlERNAlVENl',! ()S DADOS DD IDENr tFj(.AÇÀO,
PROCLDÉNCIA, NÚMLRo Do LoTE, VAI-IDADE E NÚMERo DE
RECISTRONOMINISTERIODASAÚI]E, FRAGANCIASVARIADAS

R.$ r7,75

6

DESTNFETAN IE LIQUTDO j lll]rrr. - FlpEcrirc^aÀonl\Nr \\ll .OM \s1.tO t.j\hu t.eUtDO c '.\\.\Onlç\ F \\ll I Cl.q\ll, ll,A .Rq. R^\.tA. Dt\t.R\^\ tr.\\(u
L]1] 2I-IIROS A EMI]r\LAGEM Dt]VI]RÁ CONTLR I]XTFRNAMFNTF í)1
DADOS DL TDENTIFIC^ÇÀO, pROCEDÊNCIÁ, NúMERO DO l,OrE,
VAIIDADL E NUMERO DI] REGISTRO NO NIINISTÉRIO DA SAÚDF

.\II
l, \l ( L R.\\(.\ t)r lii)l)r ()s Qt l\l(.o (l lsrílr Jíi:tTr) 

^

t{$ 7,88 R§ 394.00

D]]IIRCF.NTE LiQLitDO strlr \ - ESpECIFICAÇÃO DETERCENTE
LIQUIDO PARA LOUÇAS NEUIRO,REMOÇÂO D! «)RDL'RAS D
sulErRAs DL LOUÇAS,CONS tS TENTE. |RASCO COM 5l]O ML,
RACBq\'I\\ DIVI R\A\ A I-VBC AUI V D \,Iq L'\I (

TXTTD\\Mr \ O\ D\t,u.. D, tD' \ AÇÀO t-tf i Nr tq.\l VIPO úO ,'l \q lD\, I \t \,t.FO t,t CS.RO NO
MINISTÉÍtIo DA sAÚbE.

60 R$1,,15 R$ 207,00

sÁBÀo hM Br\RRA AzLrL :1)| ( N EspuclljtcÁÇÀo: sABÀo rNl
BARRA 2l]l] CRAMÁS, PACO'IE COM 05 UNIDADES, ORIGINAL DO

\8,1. qNl. l\Dl.À(qO Ul \O iUV,ri^ç\,,. Dc q út
\FR- A'AO I,D VAI IÚ}J I I\IORMA\i,I,\ JO.ABR1 A\I'

I]STAMPADOS NA FMRÁT ACÊM

R$ 18,05 RS 361.00

sÁBÁo EM po 800(itt - EspEclFlc^ÇÀo, sABAo EM pO,ATVO
C]ONCENTRÂDO. SUSTENTAVE.COMDÃTE N4AUS

R$25,80 R$ I 2911,00
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ODORI]S,YI]CNOI.OCIA PERFUME,I'ORMULA COM A'I'IVO
CONCENTR^DO.llllllÀl \(i1:NI (l^l\i E1)llclt

t0

SABONETE LIQUIDO l l ESPIC]I]_CAçÀO SAITONETII LIQUIDO
I'RAGÀN(]IAS I'I,ORAL. LIMPIDO IITANSLUCIDO U LIVI{E DE
sEDrMFNTos. coMpostÇÀo: ÁGUA, LAURIL L^URIL ÉTER
sut.FATo DE sóDIo. cLoRETo DE sóDIo. ct-lcERINA.
i'' i'u.\,ltD\tku' I Dt t\t\ \ .\ Ni /\ D. \ i1,t 

^N 
| .i't ',cnRlco, DIsl'u^R^lo PLG 9, Et^NOL^MtD^ DE ,^CrDO (iR^XO r)F

coco, FoRMAT_DFrDo. vlicoslDADE 1000 2500 cP A 20 .c
REGULAMENTAÇÀo ANvtsA: N'AfE 2ot258l N" Do pRocEsso:
25151 112777/2021.011DEVER^ CONTER:DATA E VALIDADE DO
PRoDU Io EMBAI-ACEM ILT

15 R5 t5,3 t R$ 229,6t

t1

DESODORIZADOR SANIIARIO 25CR ESPECIFICAÇÁO
DEsoDoRlz^DoR s^N[Átt() (]oNJ No MiNIMo 25cR GRAMAS
coM supoRT[, l.RAcR^Ncl^s DrvlRS^s 

^plrc^ÇÀo] 
p^R^ v^so

SÀNITARIO. A EMBALAGENI DEVDRA CONTIR I]X|I]RNAMINTE OS
rrADos DE IDENTInCACÀo, pRocEDÉNcr^, NrlMERo Do Loü..
vALlD,\Dr. t NúNr.RoDER!(;rsrRoNoMrNrsrÉRro

t2

I)HSODORIZADOR DE AMBIENTE NO MINIMO ]OII III. .
EspEctf tcA(Ào: DESoDoRIZ^DoR Drr 

^MllrrN'lr- 
Hri 

^r--Rossol-.IRA'IIANCIAS DIVERSAS, FRASCO COiú NO MINIMO 41]OML A
I.MB I.ÀCEM DFVERÁ 

'ONTI]R 
IXI'LRNAIVIENI'E OS DADOS DI]

TDFNTIFIcAÇÀo, pRocEDÊNct^. NrlMERo Do l-or'r, v,\l,rD^DF r.
NUMERO DE RECISIR') NO ]\,IINISTFRIO DASAUDE

20 Rji20,ll

ll
LUSIRAI]OR MOVEIS ;Ot)\N, ESPFCIFICAÇAO LUSTIG MOVEIS
PROI ÚL DA Il{I IIO/L^I.JMI D IL]NL'A DIRA(ÀO AROMA

q\qN.,q \l l,^ç\i' \4..\ l\ \ir R i ! 'l\a\ r\1 o
coM 500 ML

,10 R$ ?r5.20

ESPoNJA DUPLA Ir^c! - EspEcrrrrc^ÇÀo FspoNla Dupra FACE
(FTBRA E ESPUMA), FOITMA1O REl^N(;UL^R, MEDTNDO 0r \ Á.r \
tlr rii,{, 

^BR^slvrDÀr)H 
.MÉDtA coMpostÇÀor [spuMA DE

POI,ILJRETANO, FIBRA S INTDT ICA COM ABRASIVO

R$2,72 R$ 1lú,00

nEscRI('/\o Dos I,RoDLIIOS UNIDÁDf Qt t)
r \r'r'ÁRI()

vAssouRÁ lrh pil-o 1Lr ( \r FspEclFIcAÇÀo: vASsouRA DE pÊLo
SINIEIICO, tsASE PLASTICA, CABO EI!1NI,ADEIRA REVESTIDO DM PVC
h RosQUEÂVEt. MFDIDO 40 CNl.

t0 R$33,74 R$337,40

2
v^ssouR^ NYLoN PI-UMADA: LSPLCIIC^ÇÂO V^§SOUR^ FM
NYLON COM tsASH PLASTICA COM CABO EM MADEIRA REVESTIDO
IM IVC, MEDINDO APROTIMADAMENI'H ]J 

'\]

l2 R$22,29 R$267,48

vassouR^ 6^Ry pl^Ç^va - EspEcrFrcAÇÀo vAssouRA cARy DL
PIAÇAVÁ, 40CM, PjSOS RUSflCOS (CALÇADAS, RUAS E OBRAS) [M
GRANDES ARI]AS. BASE E]\,I MADEIRA,CABO MEDINDO 1.20

R$ l3l.9,l

vAssouR^ coM cERDAs DE pÊLo stNTÉTIco - EspEctFIcAÇÂo:
vAssouRA coM cERDAs DE pÉLo sNTÉTlco, 6ocM, coM cAao DÊ
I 21]C'M DE MÁDEIRA PLASTIFICADO E ROSQUEAVEL,

R!; I l,8l

5 PANO D-r' ClÀO - ESPECTFTCAçÂO] PANO Dt CIIÀO (SACO DUPLO)

^1.(iODAO 
ALVEJADO. MEDID^ 

^|jROXIM^DAS: 
70 X 16( \l 50 R$?,05

pANo MULTtuso :r0! \r \ jllt \r a,'r - ESpECIFICAÇÀo - pRÁTIco I
RFS,STENTE. o pANo MLrl-'llUso I] rDEAr. paRA A LIMpEzA possul
ALTA ABSoRÇÀo É uM pRoDUto vERsÁTlL LAVA, SECA. TIRA o
PO E DO BRILIIO PODI] SER LJTILIZADO PARA LINIPEZA CERAL NOS
MAIS VARIADOS AMBIENIES PACOTEC/5 UND.

20 R!;8,62 R$ r72,40

PANo -MUL T-rso - EspEcrFtcAÇÂo: pANo MULTIUSo.
coMPosrÇAo 100% DL lirrr-\s DE vrscosE, RES,NA AcRIr,tcA
CORAN E E AGFNTI] RACTFR]OS1'AII('í)
MLDINIIO ll(i\L \ . rr\1. (ANEXAR lrlctl^ IECNIC^ JllNlO 

^PROPOS t^ tNlCt^l_)

I R$ 155,14 R$ 621,16

PAPI]I, 1'OAI,HA MULTIUSO. IOLIIA I)UPI,A MA('IAS E
ÁllsoRvENtEs. EM RoLo 22x20M - Pct c/2ltNDs.c^D^ Rol_o coM

R$ 12,14

q/
\
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6l]]OALHAS,

I

papFl- lltcli:Nr('o r:or-H^ DUPL^ - EspECIFCÀÇÀo -p^pEt-
HICIENICO MATFRIAL CELULOSE VIRCIM, ('0\]PI{INII I 11) ]1I,
r.r,rtal t{ L1}. TIPo PIcoTÁDo, Qu^NlIr^DE ror_HAs DUPLA, COR
BRÁNCA, CAIIA'IIRISI'ICAS ADICIONAIS EXTRA MACIO E SEM
PLRFUME I \(1)Il ( ()\l.llt{)l()S

R$ 14,63 R§ 5 852,00

t0
RODO 10 ('.M - ESPECIFTCÁÇÃO: RODO DE 40 CM, PLÁSTICO,
BORRÀCHA DUPLA, COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO EM
PLASTICO.

R$ 10,56 R$ 63,:16

II pÁ pLA§TIco- EspEclFrcÂÇÀo , pÁ pLAsTIcA,cABo LoNco
REVEST]DO E,ROSOUEAVEL,

R$ 12,,10

12
FLANELA PARA LIMPEZA ]9crix59cM - EspEclFIcAÇÃo: FLANELA
pARA LIMPEZA NA coR ABóBoRA, MEDTDAS ApRoxtMADAs DE
l'rat\lx 59c\1.

RS3.40 R$ 102,00

ll

fósFoRo par.lro pEeuENo - EspEclrrrc^ÇÀor p^Lllos Dr.
FOSFORO, CONFECCIONADO LM MAI)I]IRA DE ALAMO. PRODUTO
COÀ'IPOSTAVEL I-IXA I)A CAIXA EM FORMA]O DI] IiAVO. PARA
M[LllOR 

^lRrro 
AO RISCAR 

^CONDICIoN^DO 
EM a^lxr\S

ItLSlsrLNlhS, IALITOS MEDINDO k \1. CONTFNDO

^PROXIM^D^MFNTE 
1u l,.\l l()!

t5 Rli l!,211 Rtli 124,20

MANCUEIRA PÀRA JARD]M - ESPECII,IcACÀo MAN(]I]EIRA PARA
JARDTM 1R^NsaDA, supER FLExÍvlL.lo (rRtNt,\l METRos

2
R$ 2t0,80

t5

1[LAs pÁR^ Nrcr(lRrc FspEctflcA(Ào t!L^ p^R^ MtcroR()
SAO CoNfI('(]loNADAS EM PVC. CRIANDO UMA I]ARRI]IRA DF]
RLrrN(rÀo DE sóLlDos, Lvrr^NDo o ENTUHMENTo NAs
IB.À\Ó'D...\\r 

^{. D.q\.q ÀQ,,\'v|h /ô"
\'i t' ?tii tiu11.,V R\Cti{, \\t,t 

^(ÀuDLRADO 
RA_8u

l2 R$ llJ,43 R§ 22t.ta

R5 r,t16.26

DriscRr(rÁo Dos PRoDL:r'os tiNtÍ)ÀDE Q',t l)
UNITÁRIo

l

(Á.o rl qçTl N P. toR\ADo P.\c\ ',rLr t,ii rrY
'5DF'.1,^ç\O \q''oPtÀ\ t.oRr-r. r\'q u|ARAIxoDt .ooj/'\ ,ur tFi tA Dt. ôt .,q,,F, tNo ct t,/\Ào u\o
IloNlEsTtco N.? PÁco1F r00rND

11 R$ r00,29 R$2.106,96

2
sAco DE LIxo, plÁsrtco, PARA LIxo :too l,l-EspEctFtcaÇÀo -
sAco pAR^ acoNDIctoNAMENTo DE REsiDUos DoMIctLIAREs
(RESIDUO§ EM GERÀI,MATERIA PRIMA IOO% VIRGEM,PRETO,8OO/O

PEAD,IS%PEBDL.5% MASTER PRETOMEDIDAS
ATROXIMADASÍLXA)83X97CMPÂCOTE IO()UND, IANIXÀI{ IJ]CIIA
I Í:cNlc^.ruNÍl Á PRoPos'l^)

21 Rl; 7 r,02 R$ I 70,1,48

sAco DE LIxo, pLÁsTIco, pARA LIxo 60 t.i-EspEclFlcAÇÁo -
sAco pAxÂ AcoNDrcroNAMENTo DE RrslDuos DoMIctLIAREs
(RESIDUOS EM GERÁL,MATERIA PRMA IO@/O VIRCEM,PRETq,8O%
PEAD,I5%PEBDL,5% MASTER PRETO,MEDIDAS
APROXIMADASÍLXÂ)55Xó5CM.PACOTE l00UND. (,\\IiXAIt I'l(tlA
l[(NlC^.Jl]N 1O 

^ 
PRoPos r,\i

R$ 26,2:l

I F,\I DISCRI(]AO DOS PRODtiTOS T]NII)AI)E Q'I'D
t \I IÁRIo

B^cra Et\,1 plAslrco l2 r,rTRos ltsprcflrtc^ÇÀo BActA EM1i\\|..o v Pô' P/L" l-No DlsluÀ {rL' )i\Àr: 5 R ro\\t\ I

D n.P kl ' l^Dri Vl. A.rl. Av \ r ! i rtM DL j-A V DÂ ll
R$ 19,18
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CAM NI]ANDO COM O POVO

CAPACIDADE: ll l.l1,1(lS
2

BALDE plAsrtco- EspEcrFrc^ÇÀo -BALDE plAsrtco,roRMÂTo
CILINDRICO.RESISTENTE, ALÇA ARAME GAIVANIZADO.
CAPACIDADE 2O I,'1'IÚS

6 R$ 27,65 Rli 16t,90

:l
cEsro TELADo pAÀÀ Lxo lo LITRoS - EspEctHcAÇÃo: cEsro
TELADo, MATERTÀr pLÁsrtco, cÂpAcDADE ApRoxtMADA to

t_f tRa)s. coREs DIVERsAs.

l! R$ r r,.11 R$ |4,10

DLsriN nrprDoR DE v^so s^Ntr^Rro- EspEctFic^(rÀo - Nr^l.l]RrAt,
BoRRACHA FLExivEL, DIÀMETRo ApRoxtMADo l6 cM, cABo EM

MADE lRA REVI]S'IIDO, COMPRIMENTO CABO APROXIMADO i( \],

R$ 12,?l R$ 50.84

j
LIXEIRÀ plAsrtcA coM PEDÁL ?0 I IRr)s - EspEctFlcÂÇÀo
LIXEIRÀ PLASTICA, QUÂDRADA, RESISTENTE,COM

PEDÀL.CAPACIDÂDE 20 LITROS,MEDIDAS

APROXIMADÂS:32x31,5)G9,5 CM.

10 R$15,62

RS r,363.?í

RS 22.008,88

6. DESCRIcÃo DA sol-UCÂo coMo uM ToDo coNSIDEt{ÀDo o cICLo DE vIDA Do

OBJETO

6.1. A descriçâo da solução como unl lodo enconlra-se porinenorizada em tópico específico do tssludo
Ticnico Prclnnnrar (hl l'), documento constitutivo da primeira elapa do plaDcjàmcnlo dc conlratação.

?. REoUISIToS DA CoN.IRATAcÁo
7. L I . A crnpresà fi que disponivel para a entrega dos materiais duranle I 2 (dorc) nicses.
Para uma efetivação se faz necessário que a enrpresa realize a enlrega dos mâteÍiais cnl prazo máximô dc 5

(cinco) dias.
7.1.2. Quantidade solicilada será utilizada de fonna parcelada, e a solicitação de fomecimenlo para a

secretaria será realizada sob denranda, mcdiantc solicitâção da nota de empenho e posterior ao setor de
conrpra para a emissão dâ compctcnlc Orden de compra.
7.1.3. Os produtos deveÍão cslâr âcondicionados dc fonna conllativcl à sua integridade e conserva!io, em
ernbalagens origirais e transpoÍados adequadâmenle.
7.1.4. A cnrpresa vencedom será respoDsável pelo transpoÍe dos produtos de seu estabelecimenb até o bcal
delerminado pclo Muüicipio para entrega, como tambénl será respoDsávcl pch scu descaregamento.
7.1 5. Indicâr pcssoa responsável pelo acompanhamento do fomecimento com podercs para díimir' cvcnluais
dÍrvidas, solucionaÍ questões não previsras no contrato e apresenld soluções práticas parâ quâ \qrr,
problemas ervolvendo os produtos contidos neste Estudo Técoico Preliminar.
7.1.6. O produto deve ser entregue cm pcrÍii1o cslado c com plcna condição de uso.
7.1.7. À contratada devcrá assumir a responsabilidade por lodas as providérlciâs e obrigâÇõcs cíâbclccidas
na legislação especifica sobrc a qualidade e especificação dos materiais que scrão cntregucs.
71.8. Os matcliais dc lnnpeza devem ser de alta qualidade e eficiência, adequados pàra a lnnpcza dc
ditêrentes tipos de supcrlícics c ambientes.
7.1.9. Os produtos deven âlcndcr às Dorrnas da ANVISA e possuir rcgistro no Minislório dâ saúrde.

7.1.10. As embalagens devcm scr resistentes e adequadas parà o armazcnamcnlo dos produtos.
7.l.l l. Priorizar a âquisição dc produtos biodegradáveis e com menor inrpacto ânlbienlâI.
1.1.12. Considerar a utilização de embalagens reulilizáveis ou recicláveis.
7.l.ll. Buscar fomecedores que adotem práticas de susrentabilidade em seus processos produtivos.
?.1.14. A empresa contratada deverá garantir a enirega dentro do prazo estabelecido, conl embalagens
adequadas para o transpofie e de foflna organizada, s€parando os materiais por tipo e finalidade.

7.2. DA SUBCoNTRATÀCÃo

AVEN DA DRAGÁo Do MAR N" 260 - cENTRo cEp 62 800 ooo
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.l APq'êüti
CAMINHANDO COM O POVO

7 2.1. A CONIRÀ]ANIE reserva-se o direito de autorizar ou vetar â utilizaçio de subconlÍalaçôes por

razões técnicâs ou adrninistralivas, visando unicamenle o perfcito cumprimento do conhato. Cortudo, em
qualquer situaçào, a CON I'RATADA é a única e integral rcsponsávcl pclâ execução global do contrato.
7.4.2. I,lm hipótese nenhumà, haverá relacionamenlo conlalual ou lcgal da CONTR^T NTE com os

7.3, JUSTIFICATIvA ExIGôNCIA DA GARANTIÀ DA PROPOSTA
7.3.I. Como se sabe, a nova Lci de Licitâçôes trouxe inúmeras inovaçôes no nto procedimerltal das licitaçôcs
de obras, denne os quais podemos citar a existência de unra fasc de laDccs c ncgociação. Com isso rao rrrrs
lezes alguns licitantes podem se aventurd e acabar por'não manier a proposta lançada perante a

adminisllnçâo.
lixigjr garantia de participaçâo em uma liciraçào é uma prática conium e visa gâranlir a seriedade,
comprornctinicnto c ido.cidadc dos concorcntcs c podc scrjuslificado:
Redução de Desisiências: A gârantia atua como uma barreira para desistêrcias de úhima hora. Quando os

coüconenles precisam apresentar uma gamntia, é menos provável que dcsistam do processo, o que pode
garantir uma concôrrôncia nrais consislcnlc cjustâ.
Seleção de Empresas Financeiramcntc Estávcis: 

^ 
exigência de garantia ajuda a ga.anlir quc apcnas

empresas financeiramente estáveis participem da licitação. tsso reduz o risco de nladnnplôncia.
Cobertura de Custos Administrativos: ,\ garaniia pode ser utilizada para cobrir cLríos administralivos
associados à preparação e conduçâo da licitaçâo. Em caso de desisténcia ou dcscurnpdmento das regras, a

garantia pode ser retida para compensar esses custos.
Garântiâ de Cuniprnnento das Obrigaçôes Contratuaisi A garantia tâInbdm pode ser usada como unÉ fo na
de assegur o cumprirDento das obÍigaçõcs conl|atuâis por pa(e do vencedor da licitação. Enr caso dc
descurnprirnento, a garantia podc ser cxccutadâ paÍa cobrir prej u ízos.
Seleção de Enrpresas ldôneas: 

^ 
apresentação de uma garantia pode servir como um filtro âdicional para

enrpresas idôneas, conÍibuindo para a irÍegridade e ética nos processos licitatórios.
r:stímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a participàção dc cnrprens rais
preparadas e competilivas, uma vez que a ertrega da Sarantia demonstra um investimento p.évio üo proccsso
Iicitatório.
Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar à administração uma feffamenta que pudesse obrigar Iicitantes
aventLrreiros, que vencem âs licilações e muilas vezes sequer comparecenr paÍa assinar os conlralos c assLrnriÍ
suas obrigações, bem assnn garànlir ao Poder l'úblico um ressarcimcnto ou atú o rcccbiúcnlo dc cvcntuais
penalidades imposlas aos licilantes que não rnàntiverem â proposta, comporlarem-se dc modo inidônco, dc
nrá t-é ou cometerem fiaude, tius.ando o objelivo do certame, inÍituiu a possibilidade de se cobrar a

"gaÍantia pcla rirâüulcnção dâ proposta".

?.4. JUSTIFICÀTIVA EXtGtrNCIA DAS AMOSTRAS
7.4.1. A justificativa para exigir amostras e licitações estar relacionada com a necessidade de garanrir a
qualidade do produro e evilar riscos de conrratação dc objctos de baixa qualidade:
Evitar o risco de aceitar u objeto dil-crcntc do licitado
Garuntir a conpatibilidade cntrc o objclo descrito naproposta e as especilicações do editâl
Evitar problemas no lbrnecilncnlo dc produtos
Evilar o recebinrento dc prcdutos que não atendam às especificaçôes

8. IMPACTOS AMBIENT?rlS
8.l. A coDtratação de materiais de limpeza pode gerar impactos ambieniais. prnrcipalmente relacionados à
geração de resíduos e ao uso de produtos quimicos. Para nrinimizar csscs irÍpâctos, ó fundancntâl adolâr as

. Priorizar a aquisição de produtos biodegradáveis e com menor nnpacto ambiental.

. Utilizar embalagens reutilizáveis ou recicláveis.

. Implementar a coleta seletiva nos locâis de uso dos mâteriâis de linipczâ.

. Trcinar os servidores sobre o uso co.reto e a dcstinação âdcquada dos nrateriais de limpeza.

q. pRAzo. LocAL L co\DtcóE\ DE t \TR[GA ou ExfcucÃo
9.1. DO PRÀZO E LOCAL DE ENTRECA: O prazo de entrega é de 5 circo diâs úteis, a contar da data
do rccebimento da Ordem de Compra/Fomccimcnto, no local dcfinido pclo ór'gão solicitanlc.

&
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9.1.1. Para os produtos objeto deste ceÍame, deverá ser emilida 1àlura e nola Ílscal em nolne do Município de

AÍacati/CE.
9 1.2 As informações necessárias pâra emissâo dâ fatura e nota fiscal deverão scr rcqucridas junla ao órgão

9 1.:1. No câso de coníalâção da nradcquação dos produtos lômecidos às nornras e exigências especillcadas
neste edital e na proposta de preços vcnccdoÍa a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no
pÍazo nráximo de 24 (vinte e quatfo) horâs ádequàdos às supracitadas condições, sob pena de aplicação das

penalidades cabíveis, na turma da lei e deste instrumento.
9 2. Os prâzos dc iniciô dc clapas de execuçío, de conclusão e dc cntrcgâ âdmitem prorrogação, desde que

devidamentejustificada por escdlo e previâmenle auloÍizada pela Sccrctâria.

9.3. Em câso de impedimcnto, ordcn dc pêralisâçâo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será pronogado autonralicamente pelo tempo conespondente, anoladas tais circunstáncias medianle simples
âposti1a.
9.4. As prorogaÇiies de prazo seúo concedidas somenle mediante juslillcalivâ, pennissivo legal e

coüveniéncia àtestado pelo Município de Aracati/CE.
9.5. Apresença da fiscalizaçào do Município não exime de responsabilidade dr ContÍatada
9.6. O objeto destÊ Conlrato será recebidoi
a) Provisoriâmente. de lorrnâ surnária, pclo lcsponsávcl por seu êcompanhamento e fiscalizaçâo, com
\er.llc-\ro posrerior oJ cor roírr dd,l( ao ..1.içô con a. c:\r.énc... conrÍ-LLJ'..
b) Definitivâmente, por scwidor ou conrissão dcsignada pcla auioridade competente, mediante te no
detalhado que cornprove o atendimenlo das exigôncias cootratuais, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
rccebimento provisório.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo nào excluÍá a responsabilidade civil nenl a responsabilidade
ético profissional da contratada pela perÍeita execução do contrato, nos limiles estabelecidos pela lci ou pclo

lo.MoDELo DE GESTÁo Do coNTRATo

10.1. O connato deverá ser executado Ílclnientc pclas paÍes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lein' 14.133, dc 2021, c cadâ parle respondeúo pelas conscquôncias dc sua incxecução totâlou
parcial.
10.2. [m câso dc impcdnnento, ordem de paralisação ou suspensão do conlralo, o cronograma dc excoução
será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

10.3. As conrunicações enhe o órgão ou entidade e a contralada deven ser realizadas por escrito sempre que

o âto cxigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
10.4. O órgão ou entidade poderá convoca. representante da e presâ para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
10.5. Após a assiDatura do contrâlo ou inslrumcnlo cquivalentc, o órgão ou cntidâdc podera lonvorar o
representante da enlprcsâ contratadâ para reunião inicial para apresentação do plano de fiscaliTação. que

conterá inÍbrmações acerca das obligâçõcs contratuais, dos mccanismos de fiscâlização. das eÍratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da connatadà, quando houvcr, do nlúlodo dc
altriçâo dos rcsultâdos c dâs sanções aplicáveis, dentre outros.
10.6. Fiscalizâção
10.ó.1.^ execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do conÍato e será desjgnado
a Srâ. A'idreza Medeiros de Linâ para acompanhar, fiscalizar o contrato, anotando em registro próprio
lodâs as oconências relacioladas com a execução dos serviços.

lr. coNDICôES Dtr PAGAMENTo
ll.2.l. PREÇOS: Os prcços oitÍados devem ser apresentados conl a incidência de todos os tributos,
encaEos trabalhistas, previdenciários, liscais e cornerciais, taxas, Aetes, seguros, deslocamentos de pessoal,
cuslos c dcntais despesas previsíveis que possam incidn sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a

11.2.2. LIQUIDAÇÃO: A AdmiDistração fará a liquidação da despesa, no pmzo de até 60 Gessenta) dias, a

contar da eÍêtiva cúlrcgá dos bens e encaminhamento das respectivas nolas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo gestor da despcsa.
11.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será fàito no prazo de 30 (trinta) dias, a conmr da liquidação, ra
proporção da cntlega dos produtos solicitados, sesundo as ordens de compras/autorização de fornecimerto

AVENIDA DRAOÁO DO IúAR N'260, CENTRO - CEP 62 SOO.OOO
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CÀM NHÀNDO COM O POVO

13.1. Hâbilitâcáo iurÍdicâ
l3.l.l. Ato constilrúivo. cstatuto ou conlralo social em vigor, acompanhados de lodos os adirivos
alterações, quando não consolidado, devidamerte regislrado no órgâo competente, em se tratando

-.316,\
_ _{_ ;J

expedidas pela Administraçâo, de conformidade com as notas fiscais/faturâs devidâmente atestadas pàlo
gestor da despesa, e encaminhamento das certidões federâis, estaduais e municipais, CRF FCTS e CND
Íabalhista do licitante vencedor, todas atualizâdas, observadas as condições da proposta, através de crédito
na conta ba cáriâ do fornecedor.
11.2.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRÀTADA das suas responsabilidades contratuais, nem
implicaúna aprovação definitiva do fomecimento, totâl ou parcialmente.
11.2,3.2, ocorrendo ero na fatuÍa ou outÍa circunstância que d€saconselhe o pâgâmento, a CoNTRÂIADA
será cientificada, a fim de que tome providências.
I1.2.3.3 Podêrá a CONTRATANTE sustar o pâgamento da CONTRATADA nos seguinies casos:

â) quando a CONTRATADA deixâr de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prâzo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em getal para com terceiros, que possam de qualquer forma
prcjudicar a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

12. FoRMA tr cRrrÉRros pE sELECÃo po roRNf,cEDoR
I2.1. Folma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Validâde

12.1.1. O prâzo de validâde da proposta comercial será de, no mlnimo, 60 (sessentà) dias contados a paÍir

da data estabelecida para a sua âpresentaçâo.

12.2 - A pÍoposta de preços deverá ser encaminhada de acoÍdo com o modelo do anexo ll do edital,

preferencialmente, em pâpel timbÍado do licitante ou identifi€adâ com a râáo social e coúterl

a) Nome e assinatura do representante lesal da empresa;

b) Vâlores expressos, obrigatoriamenÍe, €m real;

c) Apresentar valor unitário e valortotal em âlgaÍismo e poÍ extenso;

d) Havendo diveÍgência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o

expressoem algarismo e porextenso, o último;

e) EÍdereço, telefone, €-rnail, CNPTMF; Discriminação detalhadâ dos equipamentos

contendo explicitamen(e as especificações e quanÍidades solicitadas, assim como os

valores unitários e o total.

12.3. Nâo serão aceitas propostas cuja as especificações do objeto tenham apenas a expÍessão "CONFORME

O EDITAT, ou ,.CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÉNCIA", ou assemelhadas, sem a

completa especificação do obj€to licitado, como s€ exige no item anterior;

12.4. Para elaboração da proposta a lisitante dsverá observar minuciosamente a descrição dos produtos

exigida, d€ a€ordo com as informações que constam neste Termo de Referência;

Julgâmento

12.5. A proposta serájulgada pelo critério do menor preço por Lote.

12.6. SeÍá selecjonada a propostâ economicamente mais vantajosa e que aterda as especificações e

exigências contidas neste Termo de ReferêÍcia, seus Adendos eno Edital.

12.?. Exigências de habilitação: Para fins de habilitaçâo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
13. EXIGENCIAS DE HABILITÂCAO
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sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açõcs,

documenlos de eleição de seus administradores;
l3 1.2. Regislro comercial, no caso de empresário individual;
l3.1.3. Inscriçâo do àto constitutivo, no caso de sooiedades civis;

civis ou cooperativas, acompanhado dos

13.1.4. Decreto de autoÍização, em se tratando de empresa estrangeira em fun€ionamento no Pais, e ato de
registro para tuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
13.1.5. Cédula de Identidade do(s) âdministrador(res).

13.2. ouÀLrFrcÀcÀo ECoNôMrco-FTNANCETRA
13.2.1. Certidão neeativa de falência, recuperação judicial ou exÍajudjcial, dissolução ou liquidação,
expedida pelo dhtribuidor da sede do licitante.
13.2.2. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) enitido pela instânciâ judicial competente; ou
concessão judicial da recupeÍâção nos termos do art. 58 da Lei n" 1l.l0l/2005. No caso de Íecupemção
extrajudicial, a licitânte deverá apresenÍar homologação do plano de recuperâção extrajudicial, nos termos do
art.64§ 5", da Lei n" l1.l0l/2005i
13.2.3. Balanço patrimonial, demonstÍação de resultado de exercício e demais d€monstraçôes contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junla Comercial ou outro órgâo competente, na
forma da lei,
13.2.4. Caso a empresa licitante use o Sistema Público de Escrituração Digital ( SPED), deverá apreseniar o
balanço patrimoniâl dos 2 (dois) úliimos exerclcios sociâis exigíveis, considerando-se âs dhposições das
Instruções Normativas da R€ceita Fed€ral do Brasil.
13.2.5. Capital social ou patrimônio liquido minimo equivâlente a l0% (dez por cento) do vâlor estimado da
contrataÇão.
13.2.6. Caso o licjtante seja vencedor de mais de um lote, o montante do capital social mínimo ou patrimônio
líquido deverá ser equivalente a l0 % (dez por cento) do somatório do valor estimado da contralação de todos
os ]otes arematados,
13.2.7. Comprovação de boa situação financena assinada por profissional habilitado da área contábil,
legalmente reconhecido j unto âo Conselho Regionâl de Contâbilidade da sede ou Íilial do licitante, que ateste
o âtendimento pelo licitante do Indice econômico de liquidez geral (LG) maior â 1,00 (um virgula zero), para
os 02 (dois) últimos exercicios financeiros, calculada conforme a fórmulâ abaixo:

LG=4çjÁBL!: 1,00

PC+PELP

Ondê:
LG Liquidez Geral;
AC- Ativo C;culantel
ARLP- Ativo Realizável â longo Prazo;
PC - Passivo Circulantel
PELP Passivo Exigivel a Longo Prazo

13.2.8. As pessoas juridicâs criadâs Ío exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e ficarão autorizâdâs a substituir os demonstraiivos contábeis pelo balanço de âbertura
devidamente Íegistrado na Junta Comercial ou outro órgâo competente, m forma da lei, devendo ser assinado
p€lo titular ou repÍesentânte legal da empresa e por contador habilitado.
13.2.9. No caso de a pessoajuddica ter sido constitulda bá menos de 2 (dois) anos, o Balanço pâtrimonial, ê
deúonstração de resultado de €xercicio e âs demais demonstrâçÕ€s contáb€is limitâr-se-ão âo último
exe(cicio social exigivel.
13.2.10. Tratando- se de Sociedado Anônima, deverão ser apresentadas as DemonsÍraçôôs Contábeis por
meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial. publicação êm jomâl d€ grânde €úculação,
ou âinda âtÍavés de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão
apresentâr cópia do Bâlanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro
órgâo equivalente.

r.l.J. rusrr FrcATtvA Dos iNprcrs coNT ÁBErs
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l3.l.l. Dc acordo com o Ar1.69 da Lei n" 14.133/2021, a exigéncia de habilitação econômico-financeira
destina-se â demonslrar a aptidão econômica da padicipante a fim de supoÍar as obrigações decorrentes de
futuro contÍato, a scÍ comprovada de forma objetiva, através de coeficientes e indices econornicos
dcvidanente justificados e previamentc estabelecidos no Edilal.

O parágÍalo prirneiro estabelece que, a crkério da 
^d 

iiiíÍação, podcÍá o [ditâl cxign das paÍicipanres a
apresentaçâo de índices conlábeis, excetuando-se aqueles que dcmonstrem a rentabilidade e/ou lucratividade
da padicipante, enquanto o § 52 veda a utilização de indiccs não usualmcnte adotados para a avaliaçâo de
situaçào econômico-fiüaDceira suficienie para o cumpÍimenÍo das obÍigações deconentes da Iicilaçâo.

Para ê presente. licitaçâo será exigido, como umâ dâs fonnâs de âferiçâô da capacidade econômica das
paI1icipanles, o Indice de Liquidez Geral - lLG, sendo este uma mó1rica fiüaDceira utilizada para avaliar a
capacidade de un]â crnprcsa enr cumprir suas obrigações linanceiras no cu o e longo prázo. Elc ó

comumeote exigido como um critério de qualificaçào econômico-financeira em proccssos licilatórios regidos
pela Lei n' 11.I33/2021.

Essc indioe é calculado a part da divisão do ativo circulante pelo passivo cnculante somado ao prssr!o rLlo
circulantc. O ativo circulanle é composo por rccursos llnâüceiros que podern ser conveúidos ern dinheiro no
cuÍo prazo, colno caixat estoques e contas a rcceber O passivo cnculânte r'epr'esenta às obrigàções que
devem ser pagas em ün p.azo de até um ano, como forlecedores, impostos e cmplóíimos dc cul1o prazo. .lá
o passivo não circulantc inclui as dividas de longo prazo, como empréstimos de longo prazo c

0 lLG mcdc a câpacidade da empresa em ulilizâl seus ativos circulantes para saldar iodas as suas obrigações,
tanto de curlo quanto de longo prazo. Elc fornece uma visão geral da saúde da empresa e da sua câpacidâdc
de honrar scus compromissos llnanccircs.

Ao exigiÍ o indice conlábil de liquidez gcml ern hcitações, a Lei n' 14.133/2021 visa garantir que âs
cmpresas panicipantes lerrhanr condiçôes firranceiras adequadas pam executar os contntos. Ao atender a esse
critério, a empresa dcmonstra uma situâção financcira estável e confiável, fornecendo garantias dc quc
consegLrirá, em lcsc, cumprir suas obrigaçõcs conh'atuais sem interupções financeims signilicatirss.

Rcgistra-se que, no presenlc caso, o ILG será limitado à o ninimo de 1, para a indicação de qüe a empresa
possui l1icursos suficiertes paÍâ honrar seus compromissos de curto prâzo. Dcnrre os motivos que levaram
esta 

^dnrinislràção 
adotar o ILG maior ou igual a l, desiacam-se:

L Capacidâde de pagamento: O indice de lnluidez geral maior ou igual a 1 indica que â cmpresa
possui ativos srúlcicnles para cobrir suas obrigações dc cuflo e longo prazo. lsso demonstra a

capacidade de pagamento da cnrp.esa, gamntindo que ela renha rccursos llnanceifos disponiveis
para cumprir os compromissos assumidos durante a execução do coníato.

2. Estâbilidâde finânceiÍâ: Uma empresa corn um índicc de hquidez geral maior ou iguat a I
gcralmente é considcrada financeiramente estávcl. Isso transmite segurança aos órgãos públicos
contratantes, reduzindo o risco de iradimplênciâ ou de problemas financeiros que possam prcjudicar
a execução do contrato.

L Carântia de contn'uidade: A exigênciâ dessc indice visa gararrir que a empr.esa lcnhâ uma base
ln1ânceira sólida pârâ opera'e cumprir os pÍazos csripulados.o conrrato. ttnlâ erÍprcsâ conr
liquidez nisuficiente pode enlicnlar dificuldades financeiras que conlpÍometan sua capacidade de
honrar seus compromissos, resullando enl atrasos ou até mesmo na intcnupção do contlato.

4. Proieçáo dos rccursos públicos: Ao estabelecer um índicc minimo de liquidez geral. os órgãos
públicc,s visam proteger os recursos públicos e evitar contrâlar empresas que apresentem risco
linâncciro elevado. kso ajuda a garantir a eficiôncia c a segurunça dos processos licitató.ios,
direcionândo à escolha para empresas com situação financeira adcqLrâda.

5. Compctitividâde justâi A exigência do indice de liquidez geral cortribui para â p.ornoção de uma
competição iusta entre as empresas paficipanles. Ào eÍabelcccr um relluisito financeiro rnrnrmo,
cvita-se a participâção de empresas quc possam ter dificuldades em cumpÍÍ. suas obrigaçôes
connatuais. gaÍânlindo que apenas empresâs financeiramenre saudáveis e coln capacidadc de
er\L!uçá. fdn \ iter I do p
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Deslafie, a exigência de um íDdice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o objetivo de garantir a qualidade

e a seguranÇa na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses dos órgãos
públicos e dos recuÍsos envolvidos.

13.s.@
13.5.1. Prova de inscrição no Câdâstro Nâcionâl de Pessoas Juridicâs (CNPJ);
13.5.2. Prova de inscrição no cadasÍo de conÍibuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compalível com o objeto contratual;
13.5.3. Prova de Íegularidade pam com a Fazenda PedeÍâj, quânto âos Tributos Federais, Dívida Ativâ da
União (PGFN) e Seguridade Social, com bâse na PoÍaÍia Conjunta RFB/PGFN N" 1.751 de 02/10/2014;

rt

13.5.4. Provâ de regulâridade para com
equivâlenle, na folma da lei;
13.5.5. Prova de regulaÍ;dade para com
equivalente, na forma dâ lei;

a Fazenda Estadual do dornicilio ou scdc do licilantc, ou oulra

a Fazenda Municipal do domicilio ou scde do licitanle, ou outÍa

13.5.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais inslituidos
por lei;
11.5.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a aprcsentaçào de Certidão Ncgalivâ dc
I)ébitos Iiabalhistas CNDT ou positiva com efeiios de negativa, nos te nos do Titulo VII-A da
Coosolidação das Le is do Trabalho, aprovada pe lo Decreto- l .ci n" 5.,152. dc I' dc niâio de I 943
13.5.8. Declârâçáo dê que, em cumpri'nento ao estabelecido na Lei n'9.854, d€ 27110/1999, publicâdâ
no DOU dc 28/10/1999, e âo irciso XXXIÍI, do ârÍigo 7" dâ Constituição Fcdcral, não cmprcga mcnor
dc l8 (dezoito) ànos em tiâbâlho noturno, perigoso ou insâlubre, nen empregà menorcs dc 16
(dezcsscis) anos em trâbâlho âlgum! sâllo nà rondição de àprendiz, â pàrtir de l4 (câtorze) anos, cm
conformidâde com o inciso VI do ârt.68 da Lei 'f l,l.l33/2021,
13.5 9. Na forma do quc dispÕe o at.42 da l-ei Complementar n" 123 dc 14.12.2006, a conlprovação de
regularidade liscal e traballristâ das nicrôcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte somente será exigida para

efeito de assinatura do contrato.
11.5.10. Para efeito do disposio no subitem âcina, as microempresas e empresas de pequeno porte, por
ocasião da parlicipaçâo neste procedirnenio licitatório, deverão apresentar todâ a documentação exigida paÍâ
fins de conrprovação de regulâridadc liscal c trabalhisla, mesnro que esta apreseDte alguma rest \ào
13 5.11. Ilavendo âlgumâ reÍrjção na comprovação da regularidade fiscal e nabalhista, será assegumdo o
prazo de 05 (cinco) diâs útcis, contado a paÍir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certanre, prorrogáveis por igual pcríodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagameoto ou parcclamcnto do débito.
11.5.12. A não regularização da documcnração. no prazo previsro no subitenr anrerior, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prcjuízo das saüções prcvistas üa lci c neslc edilal, scndo làcLrllado à

Administraçâo co|vocar os licitantcs rcmanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contmto,
nos teflnos de§e edilal.

13.6. pEcLARÀcÕDS
13.6.1. Declaração que cuniprc os requisitos legais para a qualificação como 0nicroempresa ou empresa de
pcqueno pofte ou cooperariva);
13.6.2. Declaraçâo de que alende aos rcquisitos dc habilitaçãoj
13.6.3. Declaraçâo de reservas de caÍgosi

r J.JU\ I tll( A t t\ { DA \À(, p{R ( tp.\( io DIt E\4pRtsAs ( ol\soR( tADA\

Deslaca-se quc a pâ icipação de empresas em consórcio em licitações enconlra-se disciplinada no aÍ l5 da
Lei n'l5.l3l/2021, que alribuiu à Administração a prerrogativa de admitir ou não a participação de
consórcios nas licilaçÕcs, bcm de sua possibilidade, limiiar o número de empresas

AÍ. 15. Salvo vcdâção dcvidâmcntc juíilicada no pÍoccsso licilalório,
pessoa jurídicâ podcÍá parlic\rar dc licitâção em consórcio, observâdas âs

seguiDtes Dorrnas:

I...1
§ 12 Dcsdc quc haiâ juslificâlivâ tócnicâ àprovâdà pclâ àuloridâde
competente, o edital de iicitação poderá estabelecer limite má\rmo pdrd o
Dúrnero de empresas corrsorciadas.
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Nesse pânoúma, a Adminislração, no uso dâ discricionariedadc quc lhs confere a nova lei das lioilações e

conh-alações públicâs, não pennitiÍá â parlicipação de emprcsas reunidas em consórcio, lendo em visla que a
paÍicipâção de uú üúmero maior de empresas dcntÍo na presenle licitação propiciará a ampliação da
competitividêde no ceÍarne e a busca da melhor proposta para a adminisínÇão, posto quc a possibilidâdc dc
empresas em regnne de consórcio poderá ensejar a reduçãô do número de paÍicipantes, uma Yez que u'n
consórcio poderia reunir várias empresas e, consequenremente, as empresâs associadas dcixariam dc
conrpclir cnlrc si, reduzindo as vantagens que a competilividâde eníe as empresas traz pam a Administlaçâo,
em prejuizo ao interesse público.
Para alénl do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constiluição de consórcio,
especialmente porque o curnprirncnlo das cxigôncias rclàlivâs à capacidade lécnica e econômico-financeira
não demandam a corjugação de maiores esforços dos licitantes.
Regisha-se, opotunamenle, que a permissão ou nâo de pnÍicipação dc cmprcsas em consórcio é alo
discricionário da Administraçào, à vista do que estabelece a Lei n" 14.133/2021 que deixa assente que a

participação de empresas em consórcio poderá ser admitida ou nâo, segundo üto discricionário da

^dministraÇão. 
Veia-se:

Ar1. 15. Sâlvo vedação devidamente juslificada no processo licilatório,
pessoa juridica poderá pafiicipar de licitação em consórcio, obscrvâdâs âs

seguintes rormas:
Neste senlido. cilani-sc os cnsinamenlos de JoelMeiezes Nicbuhrl

O capu! do atigo l5 da Lein. 14.lli/2021 deixa c]arc quc admíil ou não â

pa(icipação de empresas em cons/,cio é âto disclicionário dê
Adniinisíaçãor "Salvo vcdação devidaniente justificada no processo

licitatório, pessoa jurÍdica poderá pafiicipar de licitação ent consórcio.
observadas as seguinles normasi [...]". Portânlo, a rcgrâ é que as enpÍesas
possam participar de licitação reuDidâs em consórcio. A cxccçãô ó â

proibição à participação de enrpresàs rcunidâs cm consorrio, ô quc
demânda nrolivação.5

Ante o exposlo e considerândo a prcr.ogativa do Poder Público sobre a pa{icipação cnrprcsas cm
consórcio, enquanlo aio discÍicionário, restajuÍificada a nào palricipação de empresas em consorciu.

I4. OBRIGÀCÓES DA CONTRATADA
14.1. A contratada deverá executaÍ o conlrâlo nos Iocais e prâzos cstipulados pclo MunicÍpio dc Arâcâli c
rigorosamenle dc ácordo corn as especificaçÕes estabelecidas resre edital e seus ênexos e na proposra
vencedora, sendo que a não observância destas condiçôes implicará na nâo aceitação dos mesmos, sem que
caiba quâlqucr tipo de reclamaçâo ou indenização por partc da contratâda.
14.2. 

^ 
Contrâtâda dcve cumprir todas as obÍigaçÕes coníantes dcíc cdilal c scus ânoxos. âssumin.lo conro

exclusivamente seus os riscos e as despesas decoffertes da boa e perfeita erecüção do objeto, obscrvândo,
ainda, as obrigâçõcs a scguir:
a) Recrutar pessoas habililadâs e conr experiência comprovada, fornecendo à CONTR TÀNTE relação
nonlinal dos profissionais, cortendo identidadec âlrib(içào/cspo.ificaçãotécnica.
b) Executar o contralo anavés de pessoas idôneas, assumindo totâl responsabilidâdc por' quâisqucr' danos ou
làlta que venhârn a cometer no desempenho de suas ÍunçÕes, podendo solicilâr a subíiluição daltu€la cuja
conduta seja Julgada inconvenienle.
c) Substituir os proÍlssionais nos casos de xnpedi entos IoÍuitos, de maneira qLre não sc prcjLrdiqucn o bom
andamcnto e a boa execuçâo do conlralo.
d) Facilitar a ução da IrISC^LIZAÇÀO, prestando, proolamenLe, os esclarccimenros que loren solicitados
pela CONTRÀ 1-ANTE.
e) Responder pelante o Município de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISC^LIZAÇÀO,
indcnizândo-a devidameDte por quaisqucÍ âtos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possan iDterlêrir na
execução do Contralo, quer sejarn elcs praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
rcsponsabilidade se estenderá â daüos causados a terceilos, devendo a CON IRÁTADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com tiel obscrvância dâs nonnâs ernanâdas das autoridades cornpetenles e

dâs disposiçôes legais vigentes.
í) Rcsponder, perante as leis vigcntes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTR^T^DA
não deverá, rncsmo após o tér ino do contrato, scm coDsentinrento prévio por escrito da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisque. documenios ou inÍbrmâçÕes a quc tcnhâ áccssc,, à não scr para fins de execuçào do
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g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambéü de sua responsabilidadc o pagamento de

todos os Íibutos que, direta ou indiretanente, incidam sobÍe o contrato, inclusive as contribuiçÔes
prcvidenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, lRl'J, CSLl,, cmolumcnlos, seguros de acidentes
de trabalho etc., licaDdo excluida qualquer solidariedade do Municipio por eventuais auluaçõcs
adminislralivas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CON I RA'lADA, com referéncia .is surs
obrigações, nào se transfere ao Município
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docümentâção retêÍenie ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociâis, trabalhislas c prcvidcnciáÍios relacionados com o objcto do CONTRATO.
i) Manler duraütc toda a execuçào do contrato, enr compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
lodâs as coüdlções de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçâo.
j) 

^cei1ar, 
nas mcslnâs condições contratuais, acréscimos ou suplcssõcs dc êté 25% (vinte e cinco por cento)

Jô vrlor in cidl dlu,lildJu Ju !ur.lrdrJ \Le .e fizercnr nu, ,(l \ içu, or n,r, co'rrp'o'
k) Utilizar, na exccução do contlato. funcionárrcs contratados ou tcrccirizados, bem como equipamentos de
sua propriedade ou locâdns. scndo vedada a ulilizâção de luDcionários (servidores ou terceirizados da da

enr.didel.ccqu'târr(fl0,d( prupr.(Jàdedo MunicrpiJ.
l) Rcsponsâbilizar se pela coniàrmidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de crda
malerial, mâtéria-plima ou componente individualmente considerado, mesmo que não scjâm dc sua
làbnci\ao. girin inJo (up(-(: J J(.<.npenl,u:
m) Rcpârâr, conigir, remover, reconsnuir ou substituir, às suas expensas, rro total ou enr pate, o objeh do
contrato em que se yerificaÍenl vicios, dcfcitos ou inconcçõ0s rcsullanics de sua execução ou de nrateriais

i)) RcsponsabilizaPse pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução
do contrato, deconentes dc sua culpa ou dolo, e nio exoluiú nenr rcduzlÍá casa rcsponsabilidade a

fiscalização ou o âcomparhamento pelo colrtrataDte;
o) Rcsporlsâbilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscah e comerciais resuhantes da
execução do contrato. A inadimplência do contratado nâo transfere à 

^dÍrinistração 
a responsabilidade pelo

seu pagarncnlo e não poderá onerar o objeto do contrato;
p) Cuntptí, durante todo o período de execLrçào do contrato, a reserva de cargos prevista enr ler paÍr pcssoâ
com deliciênciâ, parâ r'cabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previslas na legislaçãoi
q) Comprovar, semprc quc solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula
acnna, no prazo llxâdo pclo fiscal do conúato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagast

D Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensioüancnto dos quantilativos dc sua proposta,
inclusive quanto aos custos variávcis dccorentes de fatores futuros e incetos, devendo complementálos,
câso o prcvish inicialnrente em sua proposla não sela sâtisfalório paÍâ o âtendimenlo do objcto da
conúâtâção, exceto quando ocorrer algum dos evenios ârrolâdos no ârt. 124,II. d. da Lci n" I4.II3, de 202I;
s) Marter preposlo, aceilo pela ContralaDte, para representá-lo na execução do cootrato;
t) Respeitar as nomrâs dc segur,tnça e medicina do trabalho, previstas na CoDsolidação das Leis do Trabalho
e legislaçâo pedinentc.
14.3. À CONTRATADA eslará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as e\ genclÀs c
condiçÕes a seguir estabelecidas:
a) Prestar o contrato de acordo com o Tenno de Referência e demais anexos deste edital.
b) Atender às noflnas da Associação tlrasileira de Nonnas Técricas (ABNT) e demais normas pertirenles ao

c) Rcsponsab lizar-se pela conlàrmidadc. adequaçào. desempenho e qualidade dos bens, bern co,no de cada
mateÍial. màléria prima ou componerte individualncntc considcrâdo, mcsmo quc não scjârÍ dc suâ
fabricaçào, gârânlnrdo seuperfeito desernpenho.
d) 

^ 
Conlratada deverá, airrda, dispor dos rccursos admillistrativos, Ílnâncciros, dc lransportc, dc compras,

etc. que Julgar convenientc pâra assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar irrterrupçôes e

descontnruidades e garartir o fielcumprnnento dos prazos estabelecidos.
l4 4. À conlralada deverá, ainda, atender ao seguintc:
a) Observar as dclcmrinaçôes enritidas pelo liscal do contÍalo ou autoridade supeÍior (an 137, II)eprcslar
todo esclarecimenio oü iolôrmaçào por eles solicitados.
b) Comunicar ao Fiscal do conhato, no prazo de 24 (virúe e quaÍo) horas, qualqLrer ocorrência anormal ou
acidente que se veriÍlque rla execuçâo do contrato.
c) Rcsponsabilizar-se por todas as obrigàçõcs habalhistas. sociais, previdenciárias, tributárias e as dernais
prcvislâs em legislaçâo especitica, cúa inadnnplóncia não trânslcrc a rcsponsâbilidadc âo Corrtratanlc.

,ffi,
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d) Não contralar, durante â vigênciâ do contrato, cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidâde, até o terceiro grau, de dirigerte do coniratantc ou do fiscal ou geslor do contrato, ros lermos

do artigo 48, parágra1o único, da Lei n" 14. 133, de 202l

14.5 A CONTRATADA está sujeila a rcsponsâbilizáção objctiva administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prálica de atos contra adminislração pública nacional e eslÍangeira pÍevista na Lei Federal n'.
12.846/2013, rcgulanlentada no âmbito municipal pelo Decreto n'. 46/2018. Mediante processo

admiiistrativo de responsabilizaçã0.

I5, OBRIGÁCótrS DÀ CONTRATANTE
Sáo obrigâçõcs do Contrâtânte:
a) Exigir o curnprnncnlo de todas as obrigaçôes assumidas pelo Confatado, de acordo com o edital e seus

anexos, proposta adjudicada c conllatoj
b) lndicar o local e horário em quc dcvcr'ão ser cntlcgucs os bcnsi
c)l'elmitü ao pessoalda CONTR^TADA o accsso ao local da cnlrcga, dcsdc quc obscrvadas as no nas dc
segurança;
d)Receber o objeto üo prazo e condições estabelecidas neste inslrumento;
e)Àcompanhâr e fisoalizar a execução do cortrato e o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo
Contratadoi

0Nolificar o Conlratado poÍ cscrito da ocolrência de evenruais imperfeições, falhas ou inegularidades
constatadas no curso da exccução do contrato, fixando prazo para a sua colTeção, celtificando-se de que as

soluções por ele prcpoías sejanl as mais adequadas;
g)Notificar o Conlratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele subslituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
h)Elàtuar o pagamento ao Contratado do valor coffespondente ao l'ornecimento, no prazo, I'orma e condiçôes
estabelecidos no presente in§runlentoj
i)Aplicar ao Contralado as sançÕes pÍcvislas na lei e neste instrumentoj
j)Responder lodas âs solicitaçôes do Conúatado relacionadas à execução do contrâto, rcssâl\,ados os
requerimentos rnânifcÍamente impeÍinentes, meramente prolelalóÍios ou dc ncnhum intercssc pâra a boa

l)Disponibilizar as informaçôes ncccssárias para o desenvolvimento do objeto do conrraio.

I6. ÍNFRACOES E SANCÔtrS ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete inll'ação administrativa, nos tclmos da l€i, o licitanle que, com dolo ou culpa:
16.l.l. dar câusa à nrexecução parcial do contratoj
l6 1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Àdminislrâção, âo lLurcionâmcntu
dos serviços públicos ou ao i eresse coletivo;
'6. .1. dar (ru.d a ..rerecuçao ror.l do.ôrrrdro
16.1.4. dcixar de entregar a documenlaÇão cxigida para o ceÍame ou nâo entregar qualquer documento que
lenha sido solicitado pelo Pregoeiro duünte o ceÍame;
16.1.5. salvo em decorrênciâ de fato supervenienle devidamente justilicado, não mantiver â propoíaj
16.l.6 não celebrar a ata dc rcgistro de preços ou o contrato ou não entregar a documenlação exigida para a
conhatação, quando convocado dentro do prazo de validade de suâ proposlai
l6.l.7. ensejar o relârdamento da execuçâo ou da enrrega do objetô da licirâção scm molivo justificâdo;
16.18. apresenlar declaÍação ou documeDtação íalsa exigida paÍa o ceÍame ou preslar declaÍação falsà

16.1.9. Íl audar a licitaçào ou praticar ato liaudulcnlo na execução do conrato;
16.1.10. comportar-se de modo inidônco ou comeier fraude de qualquer natureza;
16.1.1 1. praticar atos ilicitos com visrâs a Íiustrar os objetivos da Iicilação;
20.1.12. praticar ato lesivo previstô no âlt. 5" da Lei n" 12.8,16, de 2013;
16.2. A Adminisirâção poderá, garantida a pré!,iâ dcfcsâ, âplicár nos li0itantes e/ou adjudicatários as
scguiDtes saDçôes, sem prejL,izo das responsabilidades civile crirninal:
a) advertência;

c) impednncnlo de licitar e contratar; c
d) dcclarâÇão de inidoneidadc pâr'a licitêr ou conÍatar, enquaDto perdurarem os motivos determinanlcs dâ
punição ou alé quc seja promovida sua reabilnâção perante a própria auloridade que aplicou a penalidade.

G
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.Ít
16.3. Na aplicaçâo das sançôes serâo considerados:

a) a natureza e â $avidade da infiação cometida.
b, as peculiaridade. do ca.o concre(o:
c) as €n€unstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o apeÍfeiçoamento de pÍogÍama de integridâdê, conforme normâs e orientações dos
órgãos de controle.
16.4. Pârâ âs infrações prevhtâs nos itens 16.1.4., 16.1.5 e 16.1.ó a multa será de l0%o (dez por cento) do

16.5. Para as inftações previstas nos itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.11.1 e 16.1.12 a multa será de 20%
(vinte por cento) do valor do conirato.
16.6. Pâra as infraçôes pr€vislas nos itens 16.1.1,16.1.2, 16.1.3 e ló.1.7 a multa será aplicada da seguinte

coDtratual sem que os

às recomeDdações d€

a) l% (um por cento) sobre o valor global do Contmto, por dia que exc€d€r ao prazo
iiens sejam entregues;
5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Conlratada deixar de atender
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL.
l0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada lransferir a execução do contrato â

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaçào escrita da Secretaria;
20% (viúe por cento) do valor iotal do Contrato, na hipótese de extinçâo do contrato por culpa da
Contratada, se prejuízo de ouúâs penâlidâdcs previstâs em lei;
I6.7. As sançôes de advertência, impedimerto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licilar
oü corltratar podeÊo ser aplicadas, cumulativamenle ou nâo, à penalidade de multa.
16.8. Na aplicação da sanção de multa será àcultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinzc) dias
úteis, contado da data dc stra nrtimação.
16.9. A advetênciâ será aplicâdâ cxclusivamentc pclâ nrlrâção âdministrâtiva prevista no itern 20.1.1.,
quando não sejustificar a imposição de penalidade mais gÍave.
16.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deoonênoia das
níraçÕes âdministrativas relacioradas nos iiens 16.1.2, 16.1.3, i6.1.4., 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7, quando não se
justificar a imposição de penâlidade rnais grave, c irnpcdirá o rcsponsávcl de licit e conlratar no âmbito da
Administração Pública dircla e indireta do ente federativo a qual pertenoer o órgão ou enridade, pclo pütu
máximo de 3 (trés) anos.
16.I1. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçào de inidoneidade para Iicitar ou contratar,
e deconnncia da prática das mfrações dispostas nos itens 16.1.8, I6.1.9, 16.1.10, l6.l l.l e 16.1.12, bem
colno pelas inliações adminiímlivâs previstas nos itens 16.1.2., 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5., 16.1.6 c 16.1.7 quc
justifiquenr a imposiçâo de penalidadc mais gravc quc a sânção dc inipcdimenlo de licitar e conlralar. cuja
duração observará o praTo previsto no aÍ. 156, §5', da Lein' 14.133/2021.
ló.12. A rcc!§a injustificada do adjudicatário em assinar o cortrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ôu letirar o irstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adnrinistração caracterizará o
descumprimentô totâl dâ obrigação assuDida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do ólgão ou cntidadc promotora da licitaçâo.
l6.l:i. 

^ 
apuração de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e cootratar e de

declaração dc nridoneidade para licitar ou contratar deniandará a instauração de processo de
Ícsponsíbilizaçào a ser conduzido por comissão composlâ por 2 (dois) ou mais scÍvidorcs públicos
estatutários ou peÍencentes aos quadros pcÍmancntes da Adrniniímção, prefcÍencialmenle coú, no mirimo,
I (lrês) anos dc tcrnpo dc scrviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e cÍcunstâncias conhecidos e

intimará o licitanre ou o adjudicâtário paÍa, no pÍazo de 15 (quinze) dias úleis, conlado da dala de sua
nÍimaçâo, apresentar dcfcsa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
16.14. Caberá recurso no prâzo dc 15 Guinze) dias úteis da aplicação das sanções de adverlência, rúulta e

impcdimenb de Iicjtar e contratar, contâdo da darâ dâ nirnnâçãô, o quâl scr'á dirigido à âutoÍidade que tivcr
protcrido â decisno recorrida, que, se não a reconsiderar no prazô de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua molilação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máxnno de 20
(vinte) dias úteis, cootado do rcccbimento dos autos.
16.15. Caberá a aprcsentação de pedido de reconsideraçâo da aplicaçâo da sançâo de declaraçào de
inidoneidade para liciÍar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçào, e

decidido no prazo máximo dc 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.16. O Íecurso e o pedido de reconsideração tcrão eleito süspcnsivo do ato ou da decisãô recorrida até que
sobrevenhadec;são fiüàl daau«,idade conrpetente.
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16.17.,\ aplicaçào das sançôcs pÍclistas neslc cdilal não cxclLri, cm hipótcsc

reparaçào integral dos danos causados.

t-. Do pADtLÀo E l t( o \o pRo( F.sso Ltct I 
^ 

I oRto

alguma, a obrigação de
)

l7.l, As licitantes devem observar e a cont€tada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licilâção, de contratação e de execução do obJelo contratual. Para os propósilos
deste item, dclinem se as seguintes práticasl
d)'práticâ corruptâ": oferecer, dar, recebeÍ ou solicilar, diretà ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor públi0o no processo de licitaçâo ou na execuçâo de contrato;
b)'prática frâuduleÍtâ": â fâlsiÍicaçâo ou omissào dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de connato;
c) llráticâ conluiâdâ : esquematiar ou estabelecer un acordo ertre duas ou mais licitantes, con ou sem o
conhecimento de reprcsentaDtes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nrlers
aItifi ciais e râo-competitivos;
d)'prática coercitiva": causar danos ou amcaçaÍ causar dano, direla ou indirelâmenle, às pessôas ou suâ
propriedade, visando a inlluenciar sua paúicipação em um processo licitatódo ou afetar a cÀcoução do

I8, ( RITTRIOS D} SU\T[\ TABILIDADT

l8.l - A Conlralada deverá adotar boas pÍálicâs dc otimlzação de recusos / Íedução de desperdicios / meno.
poluição,lais comoi
a)Racionalizâção do uso de substâncias potencialmenle 1óxico-poluentes;
b)Substituiçâo de substáDcias tóxicas por outras atóxicas ou de enor toxicidade;
c)Treinarnento./capacitâção periódicos dos enrpregados sobre boas práticas de reduçào de
desperdícios/poluiçâo;
d)Àdoção de práticas de sustentabilidade na cxccuÇão dos scrviços, quando couber, de acordo com o ar1. ó'
da InÍrução Normativa SLTI/MPOG n' l, dc 19 dejaneiro de 2010.

r9. DorÀÇÃo oRçAMfNTÁRrA
19.1. 

^s 
despcsas decon'entes das contratâções oriundas da presente A1a, conerão à conta de dotaçôes

orçanlcntárias consignadas nos respeclivos orçamentos municipais vigenles, em favor do Gabinete da
Prelàita do Município, à época da expedição dâs cornpctentes ordens de orden de serviços.

AracaúCE, l3 de mârço de 2025.

P )t ^ | r\ ^-L
hdr-{-LL- Lttt-ríb ff' utt:x w
' Isabelle Baros dâ Costa

Chefe de Gsbinete

AVEN oA DRAcÀo Do ltAR N" 260 , cENTRo , cEp 62 aoo-ooo
SIÍE ARACATICE GOV BR - EIMAIL CHEFIADEGABINEÍE(ôARACÁÍI CE.GOV BR

Iretr;.3'.tà wÉ;-,



;.i"\
...31J':

4l

--___/
TERMO DE REFERENCIA

I.DO OBJETO A SER LICITADO
L l. Registro de preços pâra futura e eventual aquisição de material de Iimpeza para atender as necessidades

da Controladoria e Ouvidoria Ceral do Municipio.

2, DA ruSTIFICATIVA DA CONTRATACÁO

2.I. A Conlrolâdoria e Ouvidoria Geral do Município de Aracati é responsável por coord€nar e executar

atividades essenciais ao bom funcionamento da âdministnção pública municipal. Pârâ gârantir â

continuidade de suas operações, toma-se impÍescindivel a contratação de uma empresa especializadâ no

fornecimento d€ itens básicos, como materiais de limpeza.

O quadro funcional da Secretaria, composto por servidores, colaborâdores e visitant€s, d€pend€ de um

ambiente devidament€ limpo para cumpÍiÍ süas finalidades institucionais. A higienizaçâo e cons€rvaçâo dos

espaços sáo fundamentais pâm assegurar condições âdequadas de trâbalho e atendimento ao público.

A falta de mâteriais de limpeza compromete diretamente a qualidade dos serviços prestados, impaúando a

saúde pública, o bem-estaÍ da população e â preservaçâo do patrimônio público. Além disso, a ausência de

uma limpeza adequada pode acelerar a deteriorâção dos equipamentos e espaços, geÍando custos mais

elevados a longo prazo.

Nos exercícios ânteriores a esta gestâo, a Controladoria e Ouvidoriâ ceral do Municipio não possuía

contratos específicos para o fornecimento de materiais de limpeza, pois as instalações estão situadas em um

prédio compaÍilhado com outras secretarias. Emborâ esse modelo tenha sido eficaz para âtender demandas

gerâis, identificou-se a necessidade de uma contrataçâo específica para suprir as demandas próprias da

Controladoria € da Ouvidoria. Atualmente, esses óígãos possuem instalações independertes, compostas por

quâtro sâlas - duas destinadas à Ouvidoria e duas à Controladoria que requerem higienizaçâo e

conservação adequadas.

A coniratação específica de materiâis de limpezâ é indispensável para garanÍir a continuidade e a eficiência

dos serviços pÍestados, assegurando um ambiente limpo, organizado e apropriado tanto para os seNidores

quanto pamos cidadãos que utilizam esses espaços.

A abrangência dessa necessidade inclui:

> Limpezâ dâ sede da Secretâria: mânutenção de um ambiente organizacional salubre e adequado

ao atendimento dos servidores e cidâdãos.

> Higienizrçlo de banheiros e áreâs comuns: garantia de condições dignas € respeitáveis para todos

que utilizam o espaço.

> Cons€rvaçáo do pâtrimônio público: preservâção dâs instâlâções e equipamentos para evitar

desgastes desnecessfu ios.

RLJA SANTOS DUlr,lONT 1146 FARAS BRITO, ARACATI-CE CEP:62.802 030
SITE ARACATI CE.GOV.BR - EMÁlLr CONÍROLADORIA@ARACAÍI CE GOV BR
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À aquisiçâo de materiais de limpeza especificos e de qualidade é essenciâl pârâ â mânutenção de ü,n

ambiente limpo, saudável e seguro. Essa medidâ previne riscos à saúde pública, eviia doenças e contribui

para a qualidade de vida da comunidádc. Além disso, pennile o cumprimento de normas de saúde e higiene,

assegurando o bom füncionamento dos serviços da Controladoria e da Ouvidoria Geral do Municrpio.

PoÍanlo. a coDtratação de uma empresâ especializada pâm o fomecimento desses mâteriàis é indispeDsável

para gâÍanlir â continuidade das operações, a conservação dos espaços públicos e o bem-estar dos servidores

e da população do município de 
^racati.

3. UTILIZÀCÃO DA MODALIDADF PREG Ão E po srsrEM A pE REcrsrRo pE pRECos

l. t, JUs nFtcA n\ { pAR A o Rtro DL SFLF( Ào (VoDALIDADE,
3. L2. 

^ 
utilização do pregão encontra amparo no art. 29, da Lei 14. I 3l/202 I no qual eslabelece que senpre

que o objcto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo editêl,

por meio de especificaçÕes usuais dc rnercado, poderá ser adotada a licilação na modalidadc de pregão".

A ulilizaçâo desta modalidâde visâ dcsburocratizar o proocdimonto licitâtór'io c, conscqucntcrncnlc,
pronlovcr a celeridade na contratação.

J.2. JUsJtFtc A l rvA FÁTtcA pÁR A A ADocÀo D a \4oDA LID ADE poR pR tG Ào
DLETRONTCO
3.2.1. O arl. 17, § 2" da Lei 14.133/2021. dcterrnina quc: "As licilações serão reallzadas pÍeferencialnrente
sob a forma eletrônica, admitidâ â uiilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão
pública ser registrada em aia e gmvada em áudio e vídeo".
No mesmo sentido o ar1.29 eslabelece que o pregão deverá ser adotado sempre que o objeto possuirpadrÕes

de desempcnho e qualidade que possam ser objetivamentedefinidos pelo cdital, poÍ mcio dc cspccificações

A escolha por Pregão Elctrônico deve-se a maior abrangência de empresas interessâdas cm participâr do
processo licitatório, já que nào n€cessita que a empresa se locomova fisicamente a este municrpro,
alingindo assim o principio da compctitividade, que tem por objelivo alcarçar a proposta mais vantajosa
pâr'a a Administraçào Pública, além dc rcduzir o tempo gasto para a cortratação, incitando a compelição
enlrc os foroecedores, desburocratizando o processo aquisitivo, e obtendo nraior controlc gcr.cüciâl das

J.J JUST|FI( ÁTIvA ADuot ÂDA pARA A cARA( TERisTtcA DE -BL\4 Co\4t M_
3.3.1. Os itens â screm adquiridos podem ser classiÍicados como comuns, haja visra possurÍern
espccilicações usuais de mercado e padrões de qualidade passiveis de definiçâo em Edkal, confome
estabelece o inciso XIII dô aÍt. 6" dâ l-ei l'ederâl n." 14.133, de 2021, sendo clâssificados como itens não
contínuos ou adquiridos por demanda, aqueles que impõcm ao contratado o dever de realizar a enrrega de
um produto em período predeterminado, podendo scl pronogado, desde que j ustificadamenre, pelo prazo
nccessário à fornecimento do objeto.

3..I. PÀRA AT'OCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS
3.4.1. Decreto 11.46212023. ar1. 30 Art. l" O Sislema de Registro de Preços SRP scrá âdotàdo,

I qüando, pelas camcterislicâs do objeto, houver necessidade de contraiaçõcs pcrmanenles oLr i.equentes;

ll quando lor convenierúe a aquisição de bens coln prcvisão de eDhegas parceladas ou conrraraçào de

scrviços remunerados por unidade de medida, como quantidade dc hor.as dc scrviço, postos de trabalho ou

em Íegimc de tarefa;

III quàndo for conveniente parâ âtcndimenio a mais de um órgão ou a mais de uma entidâdc, inclusivc

RIJA SANIOS DUÍ\4ONT,1146, FARIA§ BRTO AMCAT -CE CEP:62.602-030
SITE:ARACATI CE GOV BR - EIMÁIL CONTROLADORIA@ARACAT] CE GOV BR
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nas compras centralizadas;

IV quândo, pelâ nâtureza do objeto, não for possivcl deÍinir prcviamenic o quântiiâtivo â ser demandâdo

3.s. JUSTTFTcATIvA FÁTlcA pÀRA A ÀDocÀo Do stsrEN4A DI RECtsrno pE pRECos

3.5.1. Bcns e serviços comuns são produtos/scrviços cuja escolha pode ser feita tão somente corn basc nos
preços oferlados, haja vista serem comparáveis eníc si e nào necessitan de avaliação minuciôsa c são
cnconlrados facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidadc dc regiíro
de preço é necessária como pressuposto da efetivagão do principio da economicidado, yisto que a aqursiçio e

estimativa, unra vez quc o consumo é vaÍiável com basc na demanda de cada produro/serviço. A âra dc
registro de prcço possui vigênciâ de 12 mcscs o quc reduz a quantidade de processos licitatórios gerândo
economia para o município e gararte una constância üo alendimenb ao contdbuinte.

4. JUSTIFTCÁTTVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES
Fundarnentâçãoiinciso VIII do § l'doàt. lSdaLei l4.li3/21.
No presente caso, ê AdmiDistração, com base em seu poder discricionário, dccidiu que o objeto do presente
certame seja aglulinâdo cnr lote, composto por itens de mesma nâturcza c quc guardanr relação ente si.

JustiÍica-sc â âdoção do critério de julgâmcnto de MENOR PREÇO POR LOTtr por ser aquele quc nlclhor
rcflete os anseios da adminiímção, por ser ecorôrnica c logislicame lc o mais viável, tendo ern rrsri que os
itens agrupados em lote possuen a mesma nalurcza c guardam relação entre si, e preservaÍr â
compctitividade entre os Íomccedores que atuam neste ranro. já quc o agrupamento oonsidera os aspectos
técnicos de comeÍcialização dos produtos nô mcrcado.

Justifica se, airdâ, dianlc dos aspectos logisticos enprcgados pcla administraçâo no gerenciamenro da
contratâção, rnaximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gercnciamcnto e evitando um
maior cuío administrativo na Íiscalizaçào e acompanhameDto da execução do conlraro.
Destaca-sc, ainda, que a adoção dcsse critério possibilita uma maior celeridadc do processo licitatório e a
redução do custo de aquisição atravús do processo de economia de escala, tanlo porque o volume de venda
para o fomecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a oblenÇão
de melhores propostâs para a administrâção.

Desla fornla, a adoção do critério dcjulgamenlo de MENOR PREÇO POR LOTE proporcionJ uma maior
eÍiciência adminislÍativa desde o processo de licitação até a execução do contrato.
Nâs palavras de Marçal Justen Filho:

"f:m uma econonlia dc cscala, o aumenro dos quantitativos produz a
reduçâo dos pÍcços. Por isso, nâo teria cabimento a Adminish.ação Faciorrar
as contratações se acarretar o aumenlo de seus custos.!'1.

Portanto, sc houvesse parcelamento e adjudicaçâo a diversas enprcsas distintas tantos quartos fosscm ôs
ileDs da licitação, os cusios da Adminisrraçâo seriam aumcntados. Diante dessa siluação fárica, quc
nnplicaria crn perda da economia dc escala, o parcelamenro não podcÍia scr adotado, pois em que pese o
priDcÍpio da amplâ co,npetitividade rcser as licitaçôes, sabe-se que seu objctivo prnnordial é a busca da
proposla mais vantajosa e há siruaçi)es em que assegurar a elàtividadc da ampla competição como urn tim eni
si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto põe em risco o irÍeresse público.
Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lotc se mostra mais adequada e sarisfarória lard a
administração porque possibilitâÍá À rcduçào do custo global da conrÍaração, viabilizando a obrenção de uma
proposta mais vanlâjosâ para a administração.

Em razão dos beneficios cconômicos que decoÍrcn deste modelo, especialmenre a eronunia u a
vânlajosidade a ser oblida com o processo de economia de escala, o irteresse público scriâ melhor satisfeito
se o objcto fosse licitado com critério de.julgamento dc mcnor preço por lote.

Ássim. considerando que a regm disposta ro aÍ. 40, inc. V, âlíreâ "b". da l,ei n. 14.133/2021, csrabclcce que
o parcelamento dcve ser adotado nos câsos sen] que for tecnicamente viávcl c cconornioânrenle \anr{oso e

RUA SANTOS DUÀ/IONT ] 146, FARIAS BRITO. ARACATI CE. CEP 62 8O2.O3O
SITE ARACATI CÉ.GOV.BR ElúAlL: CONTROLADOR A@ARACATI CE GOV BR,ffi,
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sabendo+e que o dever de licilar, lal como preconizado na legislação de regência, dcvc ser conciliado com o
inleressc público, como forma de se obter a proposta mâis vanla.josa, observados os critérios adotados, e
levândo-se e,n conta, ainda, se o fomccimento efetivamente será objeto de execução ao final do contraro, é
que se tem por certo que o clilério dejulgamento de mcnôr preço por lote, âdotado por esta administraçãn. ó
o que melhor responde ao inteÍesse público.

"AÍ. 40.O planejamento de compras devetá considerar a €xpectativa de
€onsumo anual e observar o seguinte:
V - Atendimenro aos princÍpios:
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicâmente
vantajoso;"

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o princlpio do parcelamento, como todos os princípios, nâo
é absoluto, depende dâs especificidades de cada caso concreto e não pode
ser aplicado em prejuízo ao interesse público ... A Administração Pública
deve, então, sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamento dos
contratos, o propósito de evitar despeÍdlcios e a economia de escalâ ...

A conclusâo é que a AdminGtração goza de competência discricionária
pâra d€cidir se concentra ou parcela o objeto da licitaçâo, em juízo sob.e as
vantagens de uma ou outra opção para o interesse público." (Niebuhr, Joel
Menezes. Licitação Públicâ e Contrato Administrativo. 5, ed. revista e
ampliada, l'reimpressão, 2023. Belo Horizonte: Ed Fórum, p. 477).

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obÍigatoriedade do parcelamento do objeto é a
ampliâção das vantagens econômicas parâ a Administração, na medida em que se reduzem as despesas
administrativas. Veja-se:
lJusten Filho, Marçal. ComeÍtários à Lei de Licitações e Contratos Administrarivos. São Paulo: Ed.
Dialética, 2012, p. 307.

"A possibilidade de paÍicipação de maior número de interessâdos não é o
imediato e primordial, mas via instrumental pam se obter melhores ofeltas
(em vi 5 do aumento da competirividade). Logo, a AdminisrrâÇão não pode
justificar um ftacionamento que acanetar em elevaçâo de custos arravés do
argumento dê beneflcio a um número maior de particulares."2

Portanto, embora a lsi feúa adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em que
este apÍesente viabilidade técnica e possua vantajosidade ecorômica. No presente caso a administração o
critério de menor pÍeço por lote em ràzâo dasjustificativas acima sxplicitadas.

5. DESCRICÃo DETALAHADA Do oBJETo
5.1. Segue quadro abaixo.

Lotc I

RUA SANTOS DUIúONT T146 FARIAS BRITO, ARACATI-CÉ, CEP 62 802 O3O

SITE ARACAT CE GOV BR- EÍVlAlL:CONTROLADORIA@ÂRACAÍ|CE GOV BR

IIU\t DESCRI(rÀO DOS PnODtTTOS TINIDADE QTI) VALOR

l

ÀcU^s^NrrÁRlA EspIcx,rc^ÇÀo: ÁcuA sANIrÁRr^, À BASF DE
cloRo coMpostÇÁo QLrjMlca HlpocloRno DE sÔDIo,
IIIDROXIDO DE SODIO. CLORETO. CLORO,AIIVO VARIANDO IJE 2 A
)\r'o '1iR tv vt.!t \\4ccLLo \vtrÁLl^Lru ^ I cacÀo
c \ J\\1. I D \l\rl.'l\\ll D' r\O. l A .k\\ ,D. t!l]i]M-

^ 
HMBALAGEM DEvHRÁ coNTER Ext I]RNAMENTE os DADos Dl:

lDENTtt.lc^ÇÀo, pRocEDaNCh, NúNtERo Do Lorr. v^r_tDADF E
NUMERO DH REGISTRO NO I\'IINISTERIO DA DI]SENVoLVIMENTO
\,'kaR r. I l, Uqr' \ H Da..O\. rA,^J' I \k t('HA i CNILADO
PRoDUTo E IICHA DE INIoRMAÇÀo DE SEGURANÇA DI
PRODL'TOSQUIMTCO (FrSPQl.ll \l() \ r,r{()t)\l/\ rfi cl \i.r

R$ 4,:l I R$206,8r1

2
ÁLcool- EM- GEL - EspEctFIcAÇÀo 

^tcoot- 
EM cEL,

CONCENTRAÇAO DL 69%INPM, EMBALACIM PLASTICA COM 5(]l]
ÀíL (,\\t \ \li flal t,\ tt (:\t( /\.tl|'l o A pl{opos t,\ t\(J,\l I

48 R$ 14,67 R$ 704,16
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^I,COOL 
0l LIIRO LSI'ECIFICAÇÀO: ALCOOL llPO ETILICO

HIDRATADO, coNCENTRAÇÀo 46% rNpM Apl.rcAÇÂo: llso
uoMLs üco ljRASCo DL 10110 Mt_.

Lilro 24 R$ 16,87 R$401,88

l

DESINFETANTE L]QUIDO 2 LITROS ,. ESPICII'IC,{ÇÀO
DESINFET NTE C{)M 

^SPECTO 
FTSTCO LTQUIDO. APLTCAÇAO

DESIN[E']NN']'E E CLRMICIDÀ FRACRANCIAS DIVERSAS, FRASCO
DE 2 L[Ros a EMBALAGEM DDVERÁ coNlER !X1ERN^MEN1E
os DÀDos DE IDENTIFICA('Âo, pRocrDaNch, NrlMERo Do Lo rE,
VALIDAD! E NUMERO DE RE(NSIRO NO MINIS'II]RÍO DA Sr\UDE
''\l \ lr.j\." .lÍ..r 1..\', . 1..
rn. sr:!lR^\Ç^ Ln tRolrl l()s íll [\t(a) {fste] J|t.üír 

^t(()t,ost,\ |\I('l\t_,

.lll R$ 7,88 R$ 1r8,2.1

D I n,i .' | 'tQUt.rô )00 \ t.,ot,..t,^ç\u Dt. tF. r\ I

llQUlDO fARÁ-OIÇ\( N U lro R VO(IO lr !i)dr.r\5 |

srI.,ErRAS DF LOUÇAS, CONSISTENTE I:R^SCO COM 500 ML.
FRAGRANCIAS DIVERSAS A I]M[]ALA'JL'M DLVI]IA CON}DR

\t /\\\'\ '\D,^..^ 1t tt\ t .q,Àô. .Fo,tn \, ra
NL]N''ERO DO LOII. VAI-IDÂTJE F NIJMFRO DF RECISI'RO NO
r\,nNrsrÉRro DA sAúDE.

R$ 1,45

5

sABÂo EM BARR^ 
^zUL 

2rnr r - EspEcrFrcaÇÀor s^BÀo EM
BANRA 2()(] GRAMAS. PACO'IE COM 05 UNIDADES, ORICINAI, DO
\B ^\ l. \ 'l'A\ ÀL' D r\o .ovPo\l\ Ào DAlc D,

FABRICAÇÀo E DE VALID^DL r. rNl,oRNr^(r(')rs Do F^BRrc^Nrrl
ESTAi\'lPADOS NA EMBÁt-Á(JIM

l1l RS I8.05 R$ 180,50

s^B^o EM PO iral(nt FSPECTFICAÇÁO - SALIAO EM PO,ATVO
CONCENTRADO,SI]STFNTAVE.COMBAI'E MAI]S
ODOI{LS,YLCNOLOGIA PERFIJME.FORMUI.À COM ATIVO
CONCLNIRADO I]MBAI ACFM CAIXA 8(]l]GR

t2 R5 25,80 R$309.60

s\uÍr\r T I Qutno r\Ir.tr.A(A1 sqúo:\I: : I lQUILro
l.P.,i\\i',r\ llLrRÀ LMI.DO lÂANrLl IDO L Ll\RL Dl
.nnv \tO\. , O\lfO\t.ÀO iJU^ t\r tr t^.rRt t: t/
SULFATO DE SODIO, CLOREI{) I]E SODJO, CI,ICERINA,
,1'',O\\llDqfloPl úl.lq'.J^ l\.\'\,'\ ,A (uP^\1. i,.nu
CIIR(]O, DIS'II.]ARATO PEG 9, ETANOLAMIDA DE ACIDO CRAXO DE
coco. FoRMALDEIDO VISCOSTD^DE. 1000 2500 Cp A 20 'C
REGULAMENTA('Ào 

^Nvts^: 
N. 

^r_ri 
2 0rl2it,5 N. Do pRocEsso

25151 112777/2021-08DEVLR^ CONTER DATA E VALIDADE DO
PRODU]O LIllBALA(;I]M II-T

R$ r5,3l

DI]SODOR]ZAL)OR DE ANIBIENTE NO N1INIIIIo ILi) I\It .
r.spEctFlcAÇÀor DESoDoRIZ,{DoR D! 

^MBTEN'IL 
HM aFr{ossor.,

FMCM^_CIAS DMRS^S. fR^SCo COM NO MINIMO 400ML A
IMBALAGLM DEvrRÁ coNTER EXTERNAMENTE os DADos DD
rDr,NlrFrcÁÇÀo, pRocFDÊNctA, NúlvlERo Do Lorr. v^LtD^DE E
NI]MIJIIO D]J RLCIS'I'Ro NO MINISTERIO DA DESINVOLV]MEN'1'O
AGIúRlo ! Rr.cuRsos HÍDRrcos.

\2 R$20,31 R$ 2,11,96

LLrSlRADOR NTOVETS 5rú\r. ESPECI a',AÇÃO ,L!51RA MOV!tS
PRO1'I1GE H DA BRILHO, PERFUME DI] LON(;A L]I]RAÇÀO AROMA
t_^v^ND^, 

^Pt.tcAÇAo 
l\tovlls L supLRt;lcl]s l_6^s t,R^sco

coM500ML

R5 17,88

10

EIJPON.'A DUPLA IACE . L]SPI.]CI]'ICAÇÀO ESIONJA DUPLA IACE
(IiII]RA I] I-.SPUMA). I'ORMATO RETANGI]LAR, MI]DINDO Ii](] X 6.I X
20 N1M. 

^BR^sllrD^DH 
MÉDLA coMposlÇÀo: EspuMA DE

POLIURLIANO IJII]RÀ SINTFTICÁ 
'OM 

ÁBRÁSTVO

t2 R$ 2,72 R$32,6.1

t1

r 1\A\ qt A t..1.tt,.A\,\,, \,r^\\..J i\t tÀ ÀcÀ\t n'
Ítooo Í?rvyr(Çao QUIMI.A IIlpJr ok t. út \oúô
HIDROX]DO DE SODIO. CLORE'I'O CLORO AIIVO VARIÁNDO DE 2 A
"o, oP ll\lv.\.1 cvAht , '-t\\'R, o o afl, aÇÀo

AI-VF]ANTE E DESINIETANI'I] DE USOCERAI-. FRASCO DE ll]O() MI.
A EMBALAGEM DEVTRÁ coNrER EXTERNAMENTE os DADos D[
lD[Ntn.rc^Ç,io, pRoCEDÊNCIA, NúMERo Do Lol r.. v^LrD^Dr. r--

NUMERO Dh RE(;lsIRO NO MINISTERIO DA DESII N VOLVIM LN rO
A,l \1. u' ll rR\os H')Rl(o5. \ \.r I lt\ I ! \ r{.
llti)l)t lo I ]t(tt\ tn )NIottlt,\(,,\() l)l \l(it:t{,\!(^ I)li)r() )llos ()t]l\rl( o (1 rsrQ) rr r\11).^ uii )1,()t lr\ tNrct\t.l

R$,r,lr R$ 206,88

R$ 2.9r0,08

Lote 2

RUA SANTOS DUIúONT,1146 FARIAS BRITO, ÁRACATI - CE, CEP:62.802-030
SIIE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: CONTROLADORIA@ARACATI.CE GOV BR
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uNrr,iRro
YALOR

GLOBÁL

L

v^ss()rlRÁ Dr- pÊLo nrr ( M - r.spr.crFr( aÇÀo: vAsso!RA D,i pÉr.o
SINILIICO, BASL PI-ASIICA, (]ABO EM ]\,JADEIRA RFVESTIDO EM
PVa I ROSQUh^VhL MEDIIO 40 CM.

6 R$ 33,74 R5 2112.11

2 PANo L» cllÂo - LspEcrFrcaÇÀo: paNo DE cHÀo (sAco DUpr,o)

^I-COD^O^l.VhJADO, 
MEDIDÁAPROXIMADAS i0\16(\l 30 R$ 7,05 RS 2t r.s0

raNo vr t ltr so - trpt-ctltr aÇÀo. paNo vur IU\o,
(OMIOSI('ÀO ]OOOo DF IIBR,AS DE VISCO\I. RESINA ACRILICA
CORANTE E AGENTE BACIERI0STÁTICo TRICLoSAN. RoLo
MEDINDO :8CM X J00M (,\NtiX^R FICll,\ I]tCNtCÀ .ll]Nto 

^

4 R$ 155,11 t{$ó21,J6

PAPEL IOALHA MULTIUSO. FOLHA DUPLA. MACI,AS E
AISORVENTES, EM ROLO 2]X2OM . PCT C/ 2 UNDS,CADA ROLO
COM 60 TOALHÁS

24 R$ 12,34 RS 2r6.16

papEl HtctÊNlco FoLHA DUpLA, [spEclfc^Ç^o -p^pEL
HIGIENICO MATERIAL CELULOSE VIRGEM. to\II'LtI\ I\ 0 :]O

l^ioLrli,\ l|. TIPo Plcol^Do, QU^NTTDADE FOLHAS DtJPr.A,
COR I]R NC . CARAC IIiR IIJT ICAS AD]CIONAIS EXTRA N1ÀCIO E
sEl\t PERFUI\'IF t,\{1t I ( (r\r 4 k0Lr)t

RS 1,,163,00

pUr.vFRrzADoR pET :1j1, v Esptcn,lc^CÀo: pulvrRrz^DoR
PLI NÍIÍ, lRANSPARENTE SPRAY IET COM FRASCO
I I{ANS I-I,](]I DO. RORRIFi\DOR COM VÁLVULA DI] RECULACEM
p^R^ oN "oHi_ euE TMPFDE euE SAIA o LieutDoAo APERTAR
E PÁRA "SPRAY" QUE ATIVÁ O MODO I]ORRUIAI]OR USO
IRO l\\ONÀl Ol lrOVl )lkO
, o\1. Do Do ll'q\' o ' o\,1 ,i,{\ r 

^r,",, 
nt vr ^r ,' ,

ADESIVO 'IRANSPAREN II] (]OM I.OCO DO MUNICIPIO VEDIDAS:
2.5cr!r X 6cr\'r SFNDO COLADO NO CENTRO DO PRODU|O.
coMposr(r^o: rR^sco EM pET, GATIL o [M pollpRoptL]tNo
(ANEXAR FICIIA I'ECNI'A JUNl 

') 
A PRoPOSI T\ IN]()AI.)

RS 70,08

,1 RoDo.rr c\r - EspEclrjrc^ÇÀo: RoDo DE 40 cNI, plÁsTlco,
1JORRAC1IA DLPLA. COM (]ABO DE MADEIRA REVESTIDO EM )2 R!;10,56 RS t26,?2

pÁ pLÁsTIco- EspEctFlcAÇÂo - pÁ pLAsTIcA,cABo LoNco
RIVISTIDO E.ROSQUEAVEL

R$ 12,40 RS ?1,.10

9
FI.ANFI,A PARA LNIPEZA 1'í i\I\T9( \' . ESPECIFICAÇÀO
FLANELA PARA LIMPEZA NA COR ABOBORÁ. MEDIDAS
aPROXTMADAI r)r-r1!)( \r\ iqi',\i

l0 R$ 3.40 R53.Í.00

RS3.099,66

Lote 3

I'I'ENI DLScRI(tÁODOSPRODTITOS t]NIDADE QTD VALOR
uNnÁRI() (;I-OBAI,

I saco pRETo PARA Ltxo 20 LrrRos - EspFcrFtcAÇÀo: sAco
PRETO PARA I,IXO, CAIACIDAD!20 LI'IROS IOO I]NII]ADES

100 R312.67 R$ 1.267.00

?

sÂco DE LIxo, plÁsTtco, PARA LIxo 1oo Ll-EspEclFIcAÇÁo -
sAco PÁRÁ AcoNDIctoNAMENTo DE REsiDUos DoMICILIARES
(RESIDUOS EM GERAL,MATERIÂ PRIMA lO()% VIRCEM,PRETO,SO%

PEAD,I5OZPEBDL,5% MÁSTER PRETO,MEDIDAS
AIROXIMADÁSÍLXA)?0XIj2CM PACOTE t00t jND. lAlitrxÁlt f lclt^
].]'icNIC.\ JU\l() 

^ 
PROPOST'À)

25 R$ I 2.1t.nl

:l

s^co DE l-rxo, plÁs'llco, PARA LIxo 60 Ll-EsIECtfrc^ÇÀo -

s^co paRA AcoNDIctoNAMENTo DÊ RrsÍDrx)s DoMrcrr-raREs
(R ES IDLJOS EM GERAL,MÁTERtA PRIMA I ()Oll, VIRGFM,PRETO,,81]%

PEAL),I5%PEBDL.5% MASTER PRETO MEDIDAS
APROXIIIIADAS ILXA)5 5X65CM PACOTE I(]I]TNI) (ANEXAR IICIIA

R$ 26,23 R$ 78ó,90
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q1l

À

lÉcNlcA JUN ro A pRoposrA INIctAL)
VâlorClobalRS RSJ.295,10

Lotc ,1

ITENI DIS(iRr(',ÁO DOSInODUTOS TiNIDADE QTD V,\LOR
Ii\I IÁRIo

BALDE pLAsTIco- EspEctFIcAÇÀo -BALDE pLAs Úco,FoRMATo
CILINDRICO,RESISTENTE, ALÇÁ ARÁME CALVANIZADO,
CÂPACIDADE I() I- liOS

R$ r5,97 R$95,82

,)

cEsro TELADo PARA LIxo lo r.rrRos - EspEclFrc^ÇÀo cEsro
TELADo, MÂTERIÂL plÁsrlco. cApÁctDADE apRoxlMADA to
LITROS, CORES DIVERSAS,

l0 R$ ll,4l R$ I14,10

RS20r,92

RS 9.5?5,06

6. DESCRICÁo pA sol,ucÁo coMo uM ToDo coNSIDERADO o clcl-o DE vIDA Do

OBJITO

6.1. A dcscrição da solução como unl todo enconira-se pormenorizada em tópico especillco do Estudo
Técnico Preliminâr (LTP), documento colstitutivo da primeira eiapa do planejamento de contrataçâo.

7, REoUISIToS DA CoNTRATACÀo
7. L L A empresâ Íiquc dispon ive I para a entrega dos materiais durante I 2 (doze) meses.
Para uma eÍitivação se faz necessário que a empresa realize a entrega dos rnate.iais em prazo máximo dc 5

(cinco) dias.
7.1.2. Quanlidadc solicitáda será utilizada de forma parcelada, e a

sccrclaria será realizada sob demanda, mcdiante solicitação da nota
compra para a emissão da competenlc Oldcnr de conrpra.
7.1.3. Os produtos deverão eíar âcôndicionados de fonna compatível

solicitação de fornecimenlo paÍa a

de empenho e posterior ao setor de

à sua integridade e conservação, em
embâlâgens originais e transportados adcquâdâmcntc.
7.1.4. 

^ 
empresâ vcnccdora será responsável pelo rranspoÍe dos produtos dc scu cslabclccimcnto até o local

determinado pelo Município pâra eníegaj como tambéln será resporsável pelo seu descanegamento.
7.1.5. Indicar pessoâ rcsponsávelpelo acompanhamerto do fomecimento com poderes para dirimí evcnluais
dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresenlar soluçõcs práticas pa,â quaitqu(r
problemas envolvcndo os produlos contidos neste Estudo Técnico Preliminar.
7.1.6. O produto dcvc scr cntregue em perÊito estado e com plena condição de uso.
7.1.7. A conÍatada dever'á assumir a responsabilidade por rodas as providências e obÍigaçõcs cslabelccidas
na legislaçio específica sobre a qualidade e especificação dos mareriais que serão entrcgucs.
7.1.8. Os malcriais de iimpeza devem seÍ de alta qualidadc e cficiôncia, adequados para a limpeza de
dilercntcs tipos de superficies e âmbien!cs.
7.1.9. Os produtos devem atender às norrÍâs da ANVISA e possuir registro no Ministério da saúde.
7.1.10. As embalagens devem ser resislentes e adequadas para o arnazenamento dos produtos.
7.l.l l. Priorizâr â aquisiçâo de produios biodegmdávcis c conr rncnor impacto ambiental.
7.1.12. Considerar a ulilização de embalagens reutiliáveis ou recicláveis.
7.l.li. tsuscar fornecedores que adotcnr púticas de sustentabilidade em seus processos produtivos.
7.1.14. A empresa cootratada devcrá garantir a entrega dentro do prazo estabelecido, com e balagens
adequadas pârâ o transporte e de forma organizâdâ, scpa.ando os materiais por tipo e finalidade.

?.2. DA SUBCONTRATAÇÂo
7.2.1. 

^ 
CONTRATAN] U reserva-se o direito de âulor'izâr ou vctar a utilização de subconlralações por

razôes técnicas ou administrâlivâs, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. Contudo, crn
qualquer srtuaçâo, a CONTR TADA é â única e integral responsável pela execução global do contrato.
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7.4.2. En hipótcse ne0huma, havcrá rclacionanrcnto coniatual ou legal da CONTRAIANIE conl os

subcontmtados.

7.3 JUSTIFICATIVA ExIGôNCIA DA GARANTIÀ DA PROPOSTA
7.3.1. Como se sabe, a nova Lei de Licitaçôes trouxe inúmeras inovaçôes no rilo procedimental das licitaçõcs
de obrâs, dcütrc os quais podemos citar a existência de uma fase de lances e negociação. Com issu nào rdrdi
vezes alguns licitantes podem se avcnturar c acabar por não manter a proposta lançada perante a

adminislração.
Exign garantia de participação em uma licitação é uma prática comum e visa garantir a seriedad€,
conpromclimcnto e idoneidade dos concorrentes e pode serjustificado:
Redução de Desistências: 

^ 
gârantia atuê comô uma bâÍrcira para desistências de última hora. Quando os

coDcorrentes precham apresentar uma garantia. ó menos provável que desistam do processo, o que pode

Sarantir uma concorrêrcia mais corsistente ejusta.
Seleção de Empresas FinaDceiramente Estáveis: A exigência de gaHntia ajuda a garanlir que àpenàs

empresas financeiramente esráveis participem da licitaçâo. lsso reduz o risco de inadimplência.
Cobertura de Custos 

^dministrativos: 
À garântiâ pode ser utilizada para cobrir custos administmtivos

associados à preparação e conduçâo da licitaçâo. Em caso de desistência ou descumprinreülo dâs rcgrâs, a

garaDtia pode ser relida para conrpensar esses custos.
Carantia de Cumprimento das Obrigações Coniraluais: A garartia também pode ser usada como uma forma
dc asscgurar o cump mento das obrigações contratuais por parte do vencedor da licitaçào. Lrn caso dc
descumprimenlo, a garantia pode ser executada para cobrh prejuízos.
Seleção de Empresas ldôneas: A apresertaçâo de uma garantiâ pode servir como um filtro adicional para
empÍesas idôncas, coDtIibuindo para a integridade e ética nos processos licitatórlos.
Estimulo à Competiiividade: 

^ 
exigéncia de garaDtia pode inccDtival a pârlicipação de empÍesis nrlis

preparadas e conpetitivas, uma vez que a entrega da gaÍantia demonstra um investimento prévio no processo
licilatório.

^ssim, 
a pÍópÍia lei, na tertalivà de assegurar à adrninisíação uma fenamenla que pudesse obrigar licilanlcs

avenlurciros, quc vcDcem as Iicitaçôes e muitas vezes sequer comparecem para assinar os coDtrittos e assumir
suâs obrigaçõcs, benr assim gamntir ao l,oder l,úblico un ressarcimento ou até o recebimento de eventuais

lenalidades impostas aos licitantes que não mantivcrem a proposta, compoÍare -se de modo inidôneo, de
má-fé ou comelercm naude, ftustrando o objetivo do celtame, iDstituiu a possibilidade de se coblrtl a

"garantia pclâ manulcnção da proposla".

7.4. JUSr ,'ICATTvA ExIGÊNCIA DÀs AMosrRÀs
7.4.1. A justificaiiva para exigir amosras em liciraçÕes estar relacionada co a necessidade de garantiÍ a
qualidade do produlo e cvilârriscos de contralação de objetos de baixa qualidade:
Evitar o risco de aceitar um objeto difercnlc do licitado
Caranln a compatibilidade entre o objeto descriio na propoía c âs cspccificaçÕes do edital
Flvitar problemas no fornecimento dc produtos
Evilar o recebimento de produtos quc não atendam às espeoificaçÕes

8, IMPACTOS ÀMBIENTAIS
8.1. A conlratâção de materiais de Innpeza pode gerar impactos ainbientais, principalmente relacionados à

gcúção de residuos e ao uso de produlos quÍnicos. Par'a minimizar esses impactos, é fundamental adotar as

. Priorizar a aquhição de produtos biodegmdáveis e com menor impaclo ambiental;

. Ulilizâr enibâlàCens reutilizáveis ou recicláveis;

. Implcnrentar a coleta seletiva nos locah de uso dos rnateriais de limpeza;

. 'lreinar os servidores sobre o uso colrclo c â dcslinâção adcquâda dôs malcriàis dc limpczài

e. tRAr.o. LocAL F ( oNprcôls p[ tNTR[cA ou txEC( ( Ào
9.1, DO PIIAZO tr LOCÀL DE ENTREGAT O püz-o de entrcga é de 5 cinco diâs úteis, a conlar da dâla
do recebimento da Ordem de ComprrFornccimento, no local definido pclo órgão solicitântc.
9 1.1. Pârâ os produtos objeto desre certame, deverá ser emirida tàrura e noia fiscalem nome do Municipio de
Aracati/CE.
9. L2 As informações necessáriâs pârâ emissão da fatura e nota fiscal deverão ser .equeridas junla ao órgão
solicitante.
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9.1.3. No caso de conslalaÇão da iradequâção dos produtos fornecidos às normas e exigências especil'icadas
neíe edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusaú. devendo ser de imediâto ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quairo) horas adequâdos às supracitâdas condiçÕes, sob pena de aplicaçào das
penalidades cabiveis, na Íonna da leie deste insrrunrenro.
9.2. Os prazos de início dc elapas de execuçào. de conclusào e de ennega adrniten prorogação, desde que
devidamentejusliÍicada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria.
9.3. Em caso dc in]pcdinlento, ordem de paralisação ou suspensão do conlralo, o croüograma de execução
será prorrogado automâticamenle pelo tempo correspondente, anoiadas tais circunstânciâs rnediânle snnples

9.4. As pronogaçôes de prazo scÍão concedidas somente nediante justificativa, perrnissivo legal c
conveniência alestâdo pelo Município de 

^racâ1i./C[.9.5. 
^ 

presença da liscalização do Municipio não cxific dc responsabilidâde da Conlratada
I6. O objeto desie Contrato será rcccbidoi
a) Provisoriânênte, dc fomra sumária, pelo responsável por seLr acômpanhamcülo c fiscalização, conr
verificaçâo posterior da confomidade do serviço com as exigências contratuais.
b) Definitivâmente, por scrvidor ou comissão designada pela autoridade co perenlc, mcdiânle lernro
detalhado que comprove o âlendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 (trinra) dias, â conrâr'do
Íccebimento provisório.
9.7. O recebimento pÍovisório ou definitivo não excluirá a respoosabilidade civil ncrn a rcsponsabilidadc
ético-profissiorral da contrâtadâ pelâ perfeila execuçâo do conirato, Dos Iimites estabelecidos pcla lci ou pclo

lo.MopELo pE GESTÁo Do coNTRATo
10.1. O contrato deverá scr executado fielmente pelas paÍes, de acordo com as cláusulâs âvcnçâdâs c as
no nas da Lei n' 14.133, dc 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua incxccução tolal ou

10.2. Enl caso de impedirnento. ordcnr de paralisação ou suspersâo do contrato. o cronogÍâma de crecução
scrá pron'ogado autonalicancnte pelo tempo correspondente, anoladas lais circunstâncias mediante simples
aposlila.
10.3. Às coniuüic;içôes entre o órgão ou cntidadc e a confiatada devem ser realizadas por escrilo semprc quc
o ato exigir tâl fonnalidade, adrnitirdo-se o uso dc rncDsagem elenônica pal" esse fim.
10.4. O órgào ou entidade podcrá convocar representarte da e presa para adoção dc providências que devam
ser cumpridas de imediato.
10.5. Após a assinatura do contrâto ou instrumento equivalente, o órgão ou entidadc poderd convocJí o
representaDte da empresa contrâtàdà para reuniâo inicial para apresentação do plâno .lc fiscalização, que
conlerá nlformações acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçào, das estratégias para
cxecução do ob.jelo, do plano complementar dc cxccução da contlatada, quando houver, do mó1odo de
âleÍição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.
10,6. Fiscâlizaçáo
10.6.1.4 execução do conlrato deverá ser acompanhadâ c llscâlizâda pelo fiscal do conrraro e será designâdo
o Sr. José Lucâs dâ Costâ Silva para acompanhâr, fiscalizar o contrato, anotaDdo em registro próprio lodas
.. ocorrercias reldcroraud: \urn a e\eL rçdo do\ \cí\.ç^\.

II. CONDICOES DE PAGAMENTO
ll 2.1. PREÇOS: os preços ofe âdos devem ser apresenlados coh a incidancia dc todos os tributos,
encargos lrabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais, tâxâs. frctes, seguros, deslocamentos de pessoal,
cüstos e demais dcspcsas previsíveis quc possâm incidir sobre o fornecimento dos bens licilados, nrclusive a

11.2.2. LIQUIDAÇÂO: A Adminisrração Íàrá a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (scsscnta) dias, a
contar da efetiva cütrega dos bens e encaminharnento das respeciivas noras fiscais/Íàruras dcvidamente
ate§tadas pelo gesror da despesa.
11.2.3. PÀGÀMENTO; O pagamento ser'á fcito no prazo de 30 (trinta) dias, a conrar da liquidação, na
proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo âs ordens de cornpms/autorização de lbrnecnnenro
expedidas pela Adnrinistração, de confonnidade com as notas Ílscais/faruras dcvidamente atestadas pelo
gcstor da despesâ, c cncaminlnmento das cc(idões federais, estaduais e municipais, CRIi FCTS e CND
hbalhista do licilante vencedor todas âtualiâdâs, observadas as coldiçôes da proposla. ârrâvés de crédito
nâ conta bancária do fbmccedor.
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11.2.3.1. Nenhum pagamento isentârá a CON1'RArADA das suàs responsâbilidades conlÍatuais, neril

implicará na aprovação definitiva do fomecimento, totalou parcialmente.
11.2.3 2. Ocorrcndo cro rú iàlura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, â CONTMTADA
será cientificada, a fim de que tome providências.
1 1.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagarnento da CONTRATADA Dos seguirtes casosi
a) quando a CONTRÀT^DA deixâr dc rccolhcr multas a quc ostivcr sujcita. dcnho do prazo lixadoi
t) quando â CONTR T^DÀ assumir ôbÍigações em geralpara corn lcrcciros, quc possam de quâlqucr formâ
prejudicar a CONTRAT^NTE: e

c) inadimplência da CONTRATADA na execuçâo do contrato.

12. FoRMÁ E CRITÉRros DE sELECÃo Do FoRNocEDoR
12.1. lorma de seleçâo e critério dejulgamcnto da proposla.

12.l.l. O pr'âzo de validade da proposta comercial será de, no mínimo,60 Gcsscnta) dias contados a paÍir

da data estâbclccida para a sua apresentação.

12.2 - A proposla de preços deverá scÍ cncaminhada dc aoordo oom o modclo do ancxo II do cditâI,

preferencialmente, em papel ti brado do licitanlc ou identiÍlcada com a razão sociâl c contcr'l

a) Nome e assinalura do represeotânte legâl da emprcsâ;

b) Vâlores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) 
^pnsentaÍ 

valor unitário e valortotalem algarislno e por extenso;

d) Havendo divergência cnlrc o valor unitário e total prevalecerá o uritário, e ertre o

expressoem algarismo e por extenso, o últimol

e) Endereço. lclclone, ejnail, CNPJ/MF; Discriminaçâo detalhada dos equipamentos

contendo explicilamente as especificaçôes e quantidades solicitadas, assim corno os

vâlores uiiráriôs e ô rôrâl

12.3. Nào serâo aceitas proposlas cuja as especificações do objeto tenham apenas a expressão 'CONFORMI

O EDITAL" ou..CONFORME DI]SCRITO NU TERMO DE RfFERiNCIA-, ou rssemclhadas, scm â

complela cspccificâção do objeto licirado, como sc cxigc no itern anterior;

12.4. Para elaboração da propoúa a licitarte deverá observar rninuciosamente â dcscrição dos produros

exigida, de acordo com as informações que constam neste Teflnô de Rclcrônciâ;

Julgâmcnto

12.5. A proposta serájulgada pelo critério do mênor preço por Lote.

126. Será sclccionada a proposta econonlicanicntc rÍais vantajosa e que atenda as especificações e

exigências contidâs neste Tenno de Referência, seus Adcndôs c Do Edilal.

12.7. Exigências de habililaçãoi Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os scguinl(\ r(quisiros'

13. ExIGÊNCI^s DE HÀBILITACÀo
13.L HâbilitâcÃo iurídicâ
l3.l l. Ato conslituÍivo, estaiuto ou coüíâto social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou
alteraçÕes, quaDdo não consolidado, dcvidâmente regisíado no óryão competente, enl se tratando de
sociedades comerciâis. c, no caso de sociedades por âçÕcs, civis ou cooperàtivas, rconrpanhado dos
documentos de eleição de seus administradores;
ll.l.2. Registro colncÍcial. no caso de empresário individual;
13.1.3. lnscriçào do ato constilutivo. no caso de soci€dades civis;
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13 1.,1, Decreto de autorização, em se tratando de cmprcsa estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro para luncionamento expedido pelo órgão compelentc, quando a atividade assim o exigir;
13.1.5. Cédula de Idenlidade doG) admiDistrado(rer.

1J.2. oUALIFICACÂo ECoNôMICo-FINANCEIRA
13.2.1. Ccrlidão negalivâ de falência, recuperaçâo judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação,
expedida pelo distribuidorda scdc do licilanlc.
13.2.2 No caso de o licitante se encontrar cm recupcrâção judicial dcvcrá comprôvâr a suâ viâbilidadc
econômica, mediante docümenlo (ccrlidão ou assemelhado) enrilido pela instáncia judicial comlelenler ou
corrcessão judicial da recupcrâção nos tcmos do aú.58 dâ Lci D" I1 101/2005. No caso dc rccupcrâção
extrajud;cial, a Iicitante deverá aprcscntar homologação do plano dc rccuperação extrajudicial, nos termos do
aÍ. 64§ 5", da Lein' 1l.l0l,/2005;
13.2.3. Balanço patúnonial. dcmo.írâção de resultado de exercicio c dcmais dernonsh-âçõcs conlábcis dos 2
(doi, últimos exercicios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na

13.2.4. Caso a empresa licitantc use o Sistema Público de Escrilüação Digital ( SPED), dcvcrá aprcsentar o
balanço palrimonial dos 2 (dois) úllimos exercicios sociais exigíveis, considerando se as disposições das
InÍruções N orniâLivàs da Receita Federal do Brasil.
I i.2.5. Câpital social ou patrimônio Iíquido minimo equivalente a l0% (dez por cento) do valor estimado da

I3.2.6. Caso o licitante seja venccdôr dc mâis de urn lote. o montaütc do câpilal sociâl rntuimo ou pin in ónio
liquido deverá ser equivalente a l0 % (dez por cento) do somâtório do valor estimado da contratação de lodos
os lotes àrrcmalados.
11.2.7. Comprovação de boa situaçâo financeira assinada por profissional habilitado da área contábil,
legalmente rcconhccidojunto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filialdo licitanle, que ateste
o alendirnenlo pclo licilante do indice econômico de liquidez Seral (LG) maior a 1,00 (um virgula zero), para
os 02 (dois) últimos cxclcicios financerros, calculada conturme a fónnula abaixo:

LG=Aç1AÀtl> 1,00

PC+PELP

Od!i
LG ^- Liquidez Ccralj
AC Ativo Circulântel
ARLP-,^livo Rcâlizável a longo Prazo;
PC Passivo Circulantej
PELP Passivo Exigívcla Longo Pra^

I3.2.8. As pessoas j uridicas criadas no exercicio Ílnanceiro dâ licitação deverão atendel a todas as exigôncias
da habilitação e ficarào autorizadas a substituir os dcmonstrativos conrábeis pelo balanço dc abcÍtuÍa
devidamenle regisirado nê Junta Comerciâl ou oulro órgão co,Ípctcntc, na fonna da lci, dcycndo scr assirrado
pelo titular ou representântc lcgal da empresae por contador habilitado.
13.2.9. No caso de â pessoâjuridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos, o Balanço patrimonial, a

demonsx?ção de lesullado de exercicio e as demais demon§râçÕes contábeis limitar-sc-ão âo último
exercÍcio social exigivcl.
13.2.10. Trâlândo- se de Sociedade Anônima, deveÍão ser apresentadas âs Demonírâções Conlábcis por
meio de u a das scguiüles Íbrmas: publicação em Diário Oficial, publicação emjornal de grande circulação.
ou ainda através dc cópiâ das mesmas. Os demars tipos societários e o empresário individual deverão
apresentar cópia do Bâlanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro
órgào equivaleoie.

I3.J, JI STIFICATIVA DOs i\DICfS CONT Á BfI§
13.3.1. Dc acordo com o Art. 69 da Lei n't4.133/2021, â cxigôncia de hâbilitaçãô cconômico-finàDccira
destinâ-sc a dernonstrar a aptidão econômicâ da pârticipânlc a Íim de suportar âs obr'igações decoúentes de
tuturo cônlmlo, a ser comprovada de forma objetivâ, âtrâvés de coeficientes e Írdices econômicos
devidamente juslifi cados e previamenie estabelecidos no Editâl
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O parágrafo primeiro estabclccc que, a critério da Administraçâo, poderá o Edital exigir das pa(icipanles a

apresentâção de indices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a renlabilidade e/ou lucratividade
da participanle, enquanto o § 52 vedê a utilização dc indices não usualmente adotados para a avaliação de
situação econômico-finânceira suficiente paÍa o cumprimento das obrigações decomentes da licitação.

I)ara a presente licitaçâo scrá cxigido, como uma dâs fomtas de afer'ição da capacidâde econômica das
pa(icipantcs, o Indioe de Liquidez Geral - ILG, sendo este uma métrica financeira utilizada para avaliaÍ a
câpacidâde de uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo ptnzo. Ele é

conuneúte exigido como um critério de qualificação econômico-financeira em processos licitatórios regidos
pela Lei n" l4.li3/2021.

Ilsse írdice ó calculado à parlir da divisão do ativo circulânte pelo passivo circulante somado ao prssivo náo
circulantc. O ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser conveÍidos em dnrheiro no
cuío prazo, como caixa, estoques e contas a receber. O passivo circulante representa as obrigrçoes que

devenr ser pagas eln um prazo de até um ano. como Íornecedores, impostos e empréstimos de cüÍo prazo. Já

o passivo nào circularte inclui âs dividâs dc longo prâzo, como emprésiimos de longo prazo e

0 ILG mede a capâcidâde da cmpresa e,n utilizar seus âtivos circulanles parâ sâldâr todâs as suâs obrigaçõcs,
tanto de cüÍo quanlo dc longo prazo. Ele fornece uma visão geral da saúde Ílnanceira da cmprcsa e da sra
c.p*rd1oe oe 1(]1í.r cu..ornponi.u firdr.(i u..

Ao exigir o índice contábil de liquidcz gcrâl cm ]icilâçõcs, a Lci n'1,1.133/2021 visa garantir que as

empresas paÍicipantes tenham condiçõcs finanociras adequadàs fârà cxccular ôs contmtos. Ao atendcr a essc
crilé o, a empresa dernonslrê urna situâção Ílnanccirâ cstávcl c conllávcl, Iorneccndo garânlias dc quc
conseguirá, em tese, cumprir suas obrigâçõcs contr'âtuâis scn] inlcirupçõcs linâncÊiras signillcâtivds.

Rcgista-sc que, no presenle caso, o ILG será limilado à o mínimo de l, para a indicação de que a empresa
possui rccursos suficientes pal? horüar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motivos que levamm
esta Admirristraçâo adolar o ILG mâior ou igual a l, destacam-sel

l. Câpâcidâde de pâgâÍreDtoi O indice de liquidez geral maior ou igual a I indica que a enrpresa
possui ativos suficienres para cobrir suas obrigaçÕes de curto e longo prazo. Isso dcrnoníÍa â

câpacidide de pagamento da empresa. garantindo que ela tenha recursos Ílnânceiros disponívcis
para cumprir os compromissos assumidos durante a execuçâo do contrato.

2. Estàbilidâde finânccirâ: Uma empresa com u indice de liquidez geral maior ou iguâl à l
geÍalmente é considerada financehamente eíável. Isso transmite seguÍança aos órgãos públicos
conhatantes, reduzirdo o risco de inadimplôncia ou de prcblcmas ilnancciros que possaú prejudicar
a execução do conlÍato.

l. Carantia de continuidâdê: A exigência desse indice visa garantir que a empresa tenha uma base

financeira sólida paÍâ opcrar e cumprir os prazos estipulados no conlrato. Uma empresa com
liquidez insuficiente pode enÍicnlaÍ dificuldades financeirâs que contpÍometan sua capacidade de
honrar seus lompromissos, resultando em atrasos ou aió mesmo na inleÍupção do conllalo.

4. Proteção dos rccursos públicos: Ao eslabelecer um indioe minimo de liquidez geral, os órgâos
públicos visànr protegcr os rccu.sos públicos e evitar contratar enpresas que apresentem risco
linâDcciro clcvado. Isso ajuda a garantir a eÍlciência e a segurança dos pÍocessos licitalór'ios,
düeciorando a escollrâ pârà cmprcsas com situação financeira adequada.

5.

6. Conpetiiividâde justa: A exigência do índice de liquidez gcral contribui para a promoção dc uma
compclição justa entre as empresas participantes. Ao eslabelecer üm requisilo financciro mínimo,
evita-sc a parlicipação de empresas que possam rer diliculdâdes crn cumpr'iÍ suas obrigaçõcs
conlraluais, garanlirldo que apenas empresas firranceiramente saudáveis e corn capacidade de
execução participem do proccsso 1ic;tÍtório.
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DestaÍe, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o objetivo de garantir a qualidade

e a segurança na contrataçâo de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses dos órgãos
públicos e dos rectrrsos envolvidos.

?,

I3.5. REGULARÍDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHTSTA
13.5.l. Provê de inscrição no Cadasho Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
13.5.2. Prova de irsclição no cadastro de conlribuiúes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo ao
donlicílio ou scdc do licitante, petinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objcto conhatuali
13.5.3. Prova de regulâridade para com a Fazenda Federal, quanto àos TÍibutos l_ederais, Dívida Ativa da
Uniâo (PGFN) c Seguridade SociâI, com base na Portaria Conjunta R-FB/PGFN N' L751 de 02/10/2014;
13.s4. Prova de regularidade para com a i'azenda Êstadual do domicilio ou sede do licitanie, ou ourra
equivalcntc. Ía íõnna da lei;
13.5.5. Prova dc lcgularidade para com a Fazenda Muoicipal do domicilio ou sede do licitante, ou ouna
equivalente, na forma da lei;
13.5.6. Prova de regularidade relativa ao ICTS, que demonstre cumpÍimento dos encârgos sociais instituidos
por lei;
I1.5.7. llova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenlação de Certidão Negativa de
Dóbilos liabalhislas CNDT ou posiliva com elêitos de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
ConsolidâçãodâsLcisdoliabalho,aprovadapeloDecreto-Lein'5.,l52,del"demaiodel913.
13.5.8. Declâração de que, em cumprimento âo estàbelecido nâ Lei n'9.854, de 27l10/1999, publicâdâ
ro DOU de 28/10/1999, e âo inciso XXXllIj do ârtigo 7'da Constituição Fcdcral, Dâo cnlprcga mcnor
dc l8 (dezoito) ânos em trabâlho noturno, pcrigoso ou nrsalubrc, nem empregâ mcnores de 16
(dczcsscis) ânos en nâbâlho âlgum! salvo na cordiçâo de âprendiz, a partir de l4 (catorze) atros, em
conformidadc com o irciso VI do âr1.68 dâ Lei n" l,l.l33/2021.
13.5 9. Na fonna do que dispÕe o art.42 da Lci Cornplcnlcntâr'n' 123 de 1,1.12.2006, a comprovâção de
rcgularidade fiscal e trabalhista das rnicroempÍesâs e enipÍesas dc pequeno poÍe somente seÍá exigida para
cfcilo de assinatura do conúato.
13.5.10. Para efeito do disposto no subilem acimâ, as microempresas e emplesâs de pequeno porte, por
ocasião da parlicipaçio neste procedimento licitatório, deverão apreseniar loda a documentâçãô cxigida para
Inls dc comprovaçào de regulâridade Ílscâl c hbalhistâ, mcsno que cÍa âprescnlc algunra restr çàu
13.5.11. HàvcDdo nlgunra restrição na cornprovâção dâ r'cgulâridadc fiscâl e lrabâlhistâ, scr'á âssegurado o
prazo de 05 (cinco) diâs úteis. contado a paÍir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do
ceúarne! prorogáveis por iguâl pcriodo, a c 1ério da AdmiDistração Pública, para a regularização da
documentação, pagamenlo ou parcclamento do débito.
13.5.12. A não rcgularização da documentaçâo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na
decadência do dircilo à contratação, seln prejuizo das sanções previstas na lei e neste edilal, scndo lâcullado à
Administração co|vocar os licitàntcs remanescentes na ordenr de classificação, para a assirratura do contrato,
nos termos deste edital.

11.6. pECLÀRÀcótrs
li.6.l. Declaúção que cumpre os requisilos lcgais para ê ltualificação como (microempresa ou empresa de
pequeno potc ou cooperativa);
l3 6.2. Deolamção de que atende aos Íequisilos dc habilitaçio;
ll.6.l. Declaração de reservas dc cargosl

r4.Jt s I tt t( ATI\ A DA \ Ào pAR I t( ,^( Ão trlj I'Mt'RLsÁ\ ('o]\soR( tADAs

Dcstâcâ-se que a participaçâo de enrpÍesâs cm consórcio em licitações enconha-se disciplirrada no an. l5 da
Lei n' 15.133/2021, que atribuiu à Adninislr'âção a plenogativa de admitir ou não a paÍicipaçào de
consórcios üas licilaçôes, bem como. no caso de suà possibilidâde, Iimilar o núlnero de empresas

Àr1. 15. Salvo vedaçào devidamente justificada ro processo licitatório,
pcssoâ Jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as

seguintes normas:

t...1

§ 42 Desde quc haja justificativa túcnica aprovada pela auloridade
competentc, o cdilal dc licilação poderá estabelecer limite mi\imo p0ía o
número de empresas consorciâdas.
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Nesse pânoràma, a Adrninisiraçào, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das licitações e

contrataçôes públicâs, nâo pennitiÍá a paÍicipaçâo de eúpresas reunidas em consórcio, tendo em visla que a
paÍicipação de um número maior de empresas dentro na prcsenle licitação pÍopiciará a ampliação da
competitividade no ceÍarne e a busca da melhor proposta para a administraçâo, posto que a possibilidade de
ernpresas em regnne de consórcio poderá ensejar a redução do número de paÍicipantes, uma vez que um
consórcio poderia reunir váÍiâs emprcsas c, conscqucntcmcntc. âs cmprcsâs associâdâs deixariair dc
colnpetir entre si, reduzindo âs vantagens que a cornpetitividade entre as empresas traz pam a Administração,
em prcjuízo ao interesse público.
Para além do que fura exposto, o caso concreto não sinaliza para a ncccssidade de constituição de consóÍcio,
especialmente porquc o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e econômico-firranceira
não demandarn a conjugaçâo de mâiôÍes eslorços dos licitântes.
Registra-se, oporiunamente, quc a pcmissão ou não de participação de empresas en consórcio é ato
discricionário da Administração, à visia do que estabelece â Lei n' 14.133/2021 que deixa assente que a
participação de enprcsâs e consórcio poderá ser adnritida ou Dão, segundo ato disoricnnlá.io da
Administração. Ve.ia-se:

AÍ. 15. salvo vedação devidamente justificada no processo lioitatório,
pessoa juridica poderá paÍicipar de licitação enr consórcio, obseNadâs âs

segui es normas:
Neste senrido. citam-se os cnsinamentos de Joel Menezes Niebuhrl

O caput do aúigo l5 da l-ein. 14.li3/2021 deixa olarc que âdmitir ou não a

pârticipâção de empresas em coDsórcio é âlo discricionário da
Administração: 'Salvo vedação devidamenre justificada no processo
licilâtório, pessoa jurídica poderá paÍicipa. de licitação em !unsdr(i!.
observâdas às scguintca rn rnas: [...]". Porlanto, a r'cgr'a é que as cmp.esas
possam pârticipar de licitação lcunidas cnr consórcio. A cxccção ó a

proibiçào à participação de empresas Íeunidas em consoco, o qrr
demanda motivâção.5

Anlc o exposto e considerando a prcrrogaliva do Podcr Público sobre à participàção empresas em
corlsórcio, enquanto ato discricionário, r'cÍajuÍificada a não parlicipação dc empresas em consorcio.

I1. oBRIGACÕES DA coNTRATADA
l.í.1. A contratada deverá executar o conlralo nos locais c prazos estipulados pelo Município de Aracati e

rigorosamente de acordo com as cspccificações eslabelecidas nesle edital e seus anexos e na proposta
vencedom, sendo que a não obscrvância destas condições implicará na Dão aceitaçâo dos mesmos, sern que
câiba qualquer tipo de reclamação ou nrdenização por parle da conúatada.
14.2. A Conlratada deve cumprir todas as ôbÍigações co stantes deste edital e seus anexos, assumindo como
exclusivamentc scus os riscos e as despesas deconentes dâ boà c pcrfcitâ cxe.ução do objeto, observando,
ainda, as obrigaçôes a scguifi
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovâda, fomccendo à CONTRATAN'IE relação
nominal dos prollssio ais, contendo identidade e arribuição/espcciÍicação técnica.
b) Executar o cont(tto através de pessoas idôneas, assumindo lotal rcsponsàbilidâde por quaisquer danos ou
falta qüc venham a cometer ro desempcnho dc suas funções. podendo solicitar a subslituição daquela cuia
conduta seja julgada inconvenieÍlc.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquern o bonr
ândamento e a boa execução do conn-ato.
d) Facilitar a ação dà FISC^LIZAÇÀO, presaDdo. prontamente, os esclarccimentos que lorem solicirados
pela CONTRAT NTE.
c) Responder perante o Municipio de Aracali, mesmo no caso de ausência ou omissão dâ fISCA LIZAÇ ÀO,
irdenizando-a devidamenlc por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, quc possam interfe r na
execuçâo do Conlr'âlo, quer sejam eles praticados por ernprcgâdos, prcpostos ou mandatários seus. A
responsabilidade sc cstenderá a danos causados a leÍceiÍos. dcvendc, a CONTRATADA adotar medidas
prcvcntivas contra esses danos, conr fiel observância das normas emanadas das autoridades comperentcs c
das disposições legais vigentes.

0 RespondÊr. pcrante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
nào deverá, mesrno após o término do conrraro, sem conscnlinicnlo próvio por escdto da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisqucÍ docurnentos ou info.mações a que lcnhà acesso, a não ser para 6ns de execuçâo do
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g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. scndo também de sua responsabilidade o pagamento dc
todos os tributos que, direla ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as contdbLrições
pÍevidcnciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho elc., ficando excluída qualquer solidariedade do Municipio por eventuais autuâçÕes
administrativâs c/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com relàrencrr as suas

otrrigaçôes, não se traoslêre ao Município.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, loda documentaçâo relê.ente ao pagamento dos tributos. seguros,
encargos socíais, trabalhistas c previdenciários relacionâdos con o objeto do CON]'RA'IO.
i) Manter duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas.
todas as condições de hâbiliiação e qualiÍlcação exigidas na licitação.
j) Accitar, nas ntesmas condições conirêtuais, acréscimos o'r supressôes de âté 25% (vinte e cinco por cento)
do \aloí ini. rl 

"rual 
Tddo oo conrraro.l re se fi/ere n .loç lenrço\ ou n-l Lonprac.

k) Uiilizar, na execução do conhato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipamentos de
sua propriedade ou locados, sendo vcdada r utilização de fuDcionários Gervidores ou terceirizados da da
cDtidade), e equipamerrtos de propricdade do Município;
l) Resporsabilizâr-se pcla conformidade, adequaçào, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada
material, maiéria-prima ou componente individualmerte considerado, mesmo que não sejam de suâ
fabricaçâo, garanrindo seu pcrfeito desempenho;
n, Reparar, coffigir, remover, Íeconíruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
conbâto cnr que se verificarem vicios, dcfcitos ou irlcorrcções resultantes de sua execuçâo ou de maleriais

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretam€rte à Admiristração ou a terceiros em razâo da execução
do contrato, decorentes de sua culpa ou dolo, e nào excluná nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalizaçào ou o acompanhamcnlo pclo contratanle;
o) Responsabilizar-sc pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comcrciais rcsullartcs da
execução do contralo. A inadimplência do contratado não translirc à Adminislração a rcspoDsabilidade pelo
seu pagamcnlo c não podeú onerar o objero do contraloi
p) Cumprir, durantc todo o periodo de execução do conll.âlo. a rcscrva dc càrgos pÍevista en] lei pam pessoa
coln deficiência, paÍâ reabilitado da Previdêrrcia Social ou para aprendiz, bem colno âs rcscÍvas de cargos
prcvistas na legislação;
q) Comprovar, sempre que solicitado pela Adminisnação, a reserva de cargos a que se refcÍc a cláusulâ
âcima, no prazo fixado pelo Ílscal do conn'ato, com a indicação dos empregados que prccnchcrânr as

, 
^rcaL 

con] o ônus decorrente de eventuâl cquivoco Do dimensionamento dos quantiiativos de sua propostâ,
inclusivc quanto aos custos variáveis dccolrentes de fatores futuros e inceÍos, devendo cornplcnicütá los,
caso o previslo inicialmente em sua proposta não scja satisfatório para o arendinrenro do objero da
contrataçâo, exceto quândo ocorer algum dos eventos âI,ro1âdos no ar1. 124, II, d, da Lei n' 14.133, de 2021;
s) Manter preposto, âccito pela Contratante, para rcprcscntá-lo na execução do contralo;
t) Respcilar as norrnas de segurançâ c rnedioina do tmbalho, previstas na Consolidação dâs Lcis do Trabalho
e legislação peÍinente.
14 3. A CON I PICTADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atendcr â lodas â\ c\ lcncias e

condições a seguir estabelecidâsl
a) Prcstâr o contrato de acordo conr o lcmro de Referência e demais anexos deste edilal.
b) Alcrldcr às nolmas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demâis nomlas pertinenles ao

c) Responsabilizar-se pela confonnidade. adequação, desempeDho e quêlidadc dos bcns. bem como de cada
mâtcrial, matéria-prima ou componente nrdividualmente corsiderado, mesmo que não scjàm de sua
irb i..\J ,. E.13nIndo .eu pertt iro dr\ r,p<Iho.
d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recurcos administrativos, financeiros, dc úânsportc, dc compm\
etc. quc julgar conveniente par'â âssegurar o bom andamento dos trabalhos, elitar inlcnrpça)cs c
descortinuidadcs c gâúntir o fielcumprimenlo dos prazos estabelecidos.
l:14. A contratada deverá, aindâ, âtender ao seguirre:
a) ObservaÍ as delemrinaçôes emitidas pelo fiscâl do contrato ou auroridade superior (arr. ll7. II) e prestar
todo esclarecinrento ou informação por eles solicitados
b) Comuüicar ao F'iscal do contralo, no pmzo de 24 (viúe e quatro) horâs, quâlqucr ocoíéncia anormal ou
acidcnlc que se verifique na exccuÇão do conrraro.
c) Responsabilizar-se por todas as obrigâçõcs aabalhistas, sociais, previdenciárias, rribuláriâs c as dernais
previstas em legislação cspecifica, cuja inadimplenciâ não lr.áDsfere ! responsabilidade ao Conrratante.
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d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colâteral ou

por afinidade, até o tercejro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do conlralo, nos termos

do artigo ,18, parágrafo Írnico, da Lci n' 14.1i3, de 2021

l,l.5.A CONTRATADA es1á sujcitâ â rcsponsabilizâção olrjelivâ âdminislÍâlivâ e civil de pessoas juÍídicas

pela prática de atos contra administÍação pública nacioral c cslrangciÍa prcvista na Lci rcdcral n'
12.84ó/2013, regulamentâdâ no âmbilo municipal pclo Dccreto n'. 46/2018. Mediarte processo

administrativo de responsabilizaçào.

I5. oBRIGACÔES DA CoNTRATANTE
São obrigâçõ€s do Contrâtantêl
a) Exigir o cumprnncnto de todas as obrigaçôes assumidas pelo Conhatado, de acordo com o cdital c seus

anexos, propostâ adjudicada e contrato;
b) Indicar o local e horário em que deverâo ser entregues os bens;
a) PermitiÍ âô pessoal da CON IRA]ADA o acesso ao local da entlega, desde que observadas as no nas de
segurança;
b) Receber o objcró no prazo e condições esiabelecidas neste instrumentol
c) Àconrpanhal e fiscalizar â execüção do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo

d) Notificar o Coniratado por cscrito da oconência de eventuais impcrfciçõcs. làlhas ou nlcgularidades
constatadas no curso da execução do conlrato, flxândo pÍâzo pala â suâ con€ção, cedillcando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mâis adcquadas;
e) Notificar o Coniralado, por cscrilo, sobre vicios, defeiros ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para quc scja por ele subslituído, reparado ou colaigido, no total ou em paÍe, às suas expensasi
f) Efetuar o paSamento ao conúatado do valor conespoDdeDte ao fornecimcrlto, üo prazo, lonna c
. ônJ:\i,(, <Jdbele. rdo. r,o pre.elre i1ní,rm.1'o.
C) Aplicar ao Contratado as sançõcs prcvistas na lei e neste instrumento;
h) Responder todas as solicitâçõcs do Coníatado relaciorâdas à execução do conlrato, Íessalvados os

reqLrerimentos mâniÍàstamente impeninentes, meramerte protelatórios ou de nenhum inreresse para a boa

Disponibilizar as iofonnaçõcs ncccssárias para o desenvolvimento do objeto do contrato.

16. INFRACóES E sÂNCÕES ADMtNtSTRATIVAS
16.1. Conictc infração administrariva, nos rermos da lei, o licilanle quc, corn dolo ou oulpai
16.1.1 dâr causa à inexecução parcialdo conrrâlo;
16.1.2. dar causa à nrexccução parcial do contrato que cause grave daoo à 

^dministÍação, 
ao llncionarncnto

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3. dâr'causà à inexecução totaldo contrato;
16.l.4. deixar de enlregúr a documentaçâo exigida para o ccrtamc ou não cntrcgâÍ quâlqueÍ documenkr que
tenha sido solicitado pelo PÍcgoeiro durante o ceÍame;
16.1.5. salvo em dcconéncia de fato superveniente devidamcntcjustificado, não mantiver a proposta;
16 1.6. não celebr a ata de regislro de preços ou o conlrâlo ou não cnlrcgar a documentação exigida para a
contÍâtâção, quando convocado denrro do plazo dc validade de sua proposta;
16.1.7. cnsejar o retardamento da execução ou da eltrega do objeio da licitaçào senl motivo justificado;
16.1.8. apresentar declarâção ou docümentação Íàlsa exigida para o ceíame ou pÍeíar declaração falsa
duÍânte â Iicilaçâol
16.1.9. ÍiaudaÍ â licitâção ou praticar ato liaudulento na execução do conrâlo;
16.1.10. comporiar-se de rnodo inidônco ou comeler llaude de qualquer natureza;
l6.l.l l. pÍâlicar atos ilícitos com vistas a Íiuslrar os objetivos da licitação;
20.1.12. pÍalicar alo lesivo prevhto no ar1. 5" da Lei n" 12.846, de 2013;
16.2. A Administração podcr'á, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/or adiudicatários as
seguintes sanções, sem prcjuízo das responsabilidades civile criminal:
a) adveúência;
b) nlult!;
c) impedi ento de licitar c contratar; e
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d) declamção de inidoneidade para liciiar ou coniratar, enquanto perduraÍem os motivos deleúnioânres da
punição ou âté que seja promovida sua reabiliÍação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sanções serão considcrados:
a) a natureza e a gÍavidade da inftaçâo comeiida.
b) as peculiaridades do caso concrctoj
c) as circunslâncias agravantes ou atenuanlcs;
d) os danos que dela provierenr parâ â Administração Pública;
e) a implantaçâo ou o aperlêiçoâmcnlô dc progrâma de núegridade, conforme normas e orientaçÕes dos

16.4. Para âs infiações previstas nos itens 16.1.4., 16.1 5 c 16.1.6 a multa será de l0% (de7 por cenlo) do

16.5. Para as infrações preyhtas nos itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, l6.ll.l c l6.l.l2 a mulla será de 20%
(vinte por ceDio) do valor do contrato.
16.6. Para as inÊaçÕes pÍeviías nos itens 16.l.l, 16.1.2, 16.1.3 e 16.1.7 a multa será aplicâda dâ segunilc

a) l% (um por cento) sobrc o valor global do Contraro, por dia que exceder ao prazo conrratual sem que os
itens sejam entregues;
5% (cilco por cento) sobre o vâlor do Connato, se a Contratada deixar de atender às recomendaçôes de
ordem técnica emiridas pela ADMINISTRAÇÃO MUNTCIPAL.
l0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Conlratada translàrir a execução do conlraro â

terceiros, no todo ou em pate, sern prévia autorização escrita da Secretaria;
20% (vinte por cenio) do vâlor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa dâ
Contraiadâ. scm prejuizo de outras penalidadcs prcvistas em lei;
16.7. As sanções de âdvcÍência, impedimento de licitâr e conú.âlâr c dcclârâção de inidoneidade para licitar
ou coníatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de mulia.
16.8. Na aplicação da sanção de rúulta será facultada a defesa do nÍeressado no prazo de l5 (quinze) diâs
úteis, contado da data de sua inlimaçào.
16.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela iniiaçào adnlinisÍativa prcviía no jtcm 20.1.1.,
quando nâo sejustiÍlcaÍ a imposiçào de penalidade mais gravc.
16.10. A sanção de impcdimenlo de licitar e conlratar será aplicada ao rcsponsável em decorência das
infraçôes administmlivas relacionadas nos itens ló.1.2, 16.1.3, 16.1.4., 16.1.5, 16.1.6 e I6.l.7,quandorãose
justjficar a imposição de pcnalidade mais grave, e impedirá o Íesponsável de licitar e conlratar no âmbito da
Adminisnação Pública direla c indireta do ente fed€rativo a qual pertenccÍ o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (trê, anos.
16.1l. I'oderá ser aplicâdâ ao responsável a sanção de dcclâÍâção dc nlidoneidade para licilar ou conrraiâr,
em decoffêrcia da púticâ das infrações dispostas nôs itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, l6.ll.l e 16.1.12, bem
como pelas infrações admtuistrâlivas previstas ros iters 16.1.2., 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5.. 16.1.6 e 16.1.7 que
juíiÍiqucrú a imposiçâo de penalidâdc mais grave que a sanção de impedimento de licíar e contratnr, cuja
durâção obseNará o prazo pre\rislo no art. I56, §5d, da Lei r' l,l.l33/2021.
16.12. A lccusa injuslificada do adjudioatário em assinar o contrato ou a ata de regislro dc preço, ou em
aceitar ou retir o instrumento cquivalente no prazo estabelecido pela Adminislrâção caracrerizará o
dcscumprimento total da obrigação assumida e o sqeitará às penalidades e à imediala perda da garantia de
proposta em tàvoÍ do órgão ou entidade pro olorâ da licitação.
1ó ll 

^ 
aturação de responsabilidade rclacionadas às sançôes de inpedirnenio de licitaÍ c contratar e de

declaÍação dc inidoneidade paÍa licilâI ou contlatar demandará a inÍauração de proccsso de
responsabilização a seÍ conduzido por conrissâo conrposta poÍ 2 (dois) ou mais servidorcs públicos
cíâtutários ou peÍercentes âos quâdros permanentes da Administração, prefercnciâlmcntc corn, no nr lnro,
3 (lrôs) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunslânciâs conhecidos e
intimará o licilante ou o adjudicatáriô pâraj no pmzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dâtâ do sua
intimação. âpÍcsentar defesa escrita e espccificar as provas que pretenda produzir.
16.14. Cabcrá recurco no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções dc adverlêücia, multa e
impedimento de licitar e conÍarar. conlâdo da data da intimação, o qual será dirigido à âuroridadc que river
prolàrido a dcc;são recorrida, que, se não â rcconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Írreis, encânlinhará o
recurso com sua motivâção à autoridade superior.. que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do rcccbi,nento dos auros.
16.15. Câberá a apresentaçào dc pedido de recorrsideração da aplicação dê sânção de declaração de
inidoneidade para licilar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conrado da data da iotimaçãô, c
decidido ro prazo máximo de 20 (vinte) dias útcis, contado do seu recebiürento.
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l6.ló. O recurso e o pedido de reconsideração terão efslto suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.17. A aplicaçâo das sanções previstas ncíc cdilal não exclui, em hipótesc àlguma, a obrigação de
reparação integral dos darros causados.

r-. Do pADRÃo i.Trco i\o I'RocE\\o Lt( tTAToRto

17.1. As licitantes devem observar c a contratâda deve observar e fazer observar, o mais âlto padrão de éticâ
dulanlc todo o processo de licitação, de contrataçào e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
deíe item, dellnem-se as seguintes práticas:

a)"práticâ corrüptâ": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirctameutc, qualquer vântâgem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no proccsso dc licilação ou na exccução de contritto;
lr)"práticâ rrâudulenta": a fàlsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objeiivo dc influcnciâr ô proccsso dc
licitação ou de exeoução de contralo;
c)"prática conluiâdâ": esquemâtizâr'ou cstâbelcccr unr âcordo cnte duâs ou mâis licitâDlcs, com ou sem o
conhecimenlo de reprcscnlanlcs ou prepostos do órgào licitador, visando estabeleoer preçls cm ni\crs
ariifi ciais e não-competitivos;
d)"prática coercitivâ": causâr dànos ou anreaçar causar dano, direta ou indirctanrente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a inÍluenciâr sua parlioipação enl unl processo licitatório ou afelar a execução do

r8. cRrrÉRtos Dtr susr[NTABILTpApE

l8.l - 
^ 

Contralada dcvcrá âdotar boas práricas de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor

a)RacioDalização do uso dc substânciaspotencialmente ióxico,poluentes;
b)Substituição dc subslâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c)Treinamcnlo/capacitaçào periódicos dos empregados snbrc boas prálicâs dc ledução dc
desperdicios/poluiçãoi
d)Adoção de práticâs dc sustentabilidade na execuçào dos serviços. quando couber, de acordo com o art. 6'
da lnslrução No nativa SI.'f I/MPOG n' l, de I9 de janeiro de 2010.

19. porAcÀo oRcAMENTÁRrA
19.1. As despesas deconcntcs das coDtrataçôes oriundas da presente Ata, coflerão à conta de dorações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamertos municipais vigentes, em favor da Cortroladoria c
Ouvidoria Geral do MunicÍpio, à épocâ da cxpedição das competentes ordens de ordem de serviços.

Aracàli/CB, I3 de março de 2025.
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I.DO OBJETO A SER LICTTADO
1.1. Rcgislro dc preços paÍê Íutura e eveniual aquisição de material dc li peza para atender as neccssidades

da Secretada de Licilaçõcs e Conlralos Adminhtrativos.

2.D4-IU§M!çêrvÁ!ÀtA!.rBÂ Áq
2.1. A Secrelaria de l-iciraçôes e Contratos Adminiímtivos necessita de materiais dc lirnpeza para a

higieDização c conservaçno de scu local dc Iuncionarnento, visando a nranutenção de u ambiente limpo,

saudável e adequado ao uso diário, prevenindo riscos à saúdc. evitando doenças e melhorando a qualidadc do

A contralaçâo permitirá o cumprirneDio das nonnâs de saúrdc c higiene, além de assegurar a conscrvação do

palrimônio púrb1ico. Dcssa Iormâ. a implemenlaçào de medidas adequadas dc limpeza é fundamental para

garânrir o born Iuúcionanreoto dos serviços desia Secretaria e, consequentc crllc, o be -estar dos servidores

e visitantes, aumeniando a produtividade e a satisfaçào dos ll§uários.

3. UTILIZACÂo DA MoDALIDADtr pREcÃo E Do stst EMA Dtr RtrGISTRo DE pREcos

3.1. JUSTIFICATIvA pARA o RITO DE strLECÂo (MoDÀLIDADE)
3 1.2 

^ 
utilizâção do pregão enconlÍa amparo no art.29, da Lei 14.113/2021 no quâl eslabelece que

sempre que o objeto possuir padrões de desernpeDho e qualidade que possam scL objetivamerle definidos

pclo ediral, por meio de especiUcações usuais de mercado, podeú ser adotada a licitação na modalidade

de pregão".

A utilização desta modalidade visa desburocratizar o procedimento licilalódo c, consequentenente,
prornoveÍ â cclcridadc na contÍatação.

3.2.1. O art. 17, § 2'da Lei 1,1.133/2021, delernlina que: "As licitaçôes serão rcalizadas prclercncialmente
sob a forrna clclrônica, admilida a utillzação da loüna pr'cscncial, desde que rnotivada, devendo a sessão

pública ser regisrada em ata e gravada enl áudio e video".
No nesmo senlido o âí. 29 cíalrclccc quc o prcgão deveÍá ser adotado sempre que o objeto possuir padrõcs

de desempenho e qualidade que possam ser objetivamentedefinidos pelo edital, pol nrcio de especiÍlcaçÕes

^ 
escolha por Prcgão [letrônico devc-se a maior abrangôncia dc eÍrpresas interessadas em paÍicipar do

proccsso licitatório, já que não necessita que a empresa se locomovâ ÍisicamcntÊ a este nrunicrplo,
alingindo assim o priücípio da competilividade, que tem por objctivo âlcançaÍ a proposta mais vantajosa
para â AdrniDistraçào Pública, alérn de reduzir o tempo gasto para a conlralação, incitândo â competição
entre os iônecedores, desburocratizaDdo o processo aquisitivo, e obtcndo rnâior controle gerencial das

3,3, JUSTIFICATIvA ADEoUADA PARA À CARACTERiSTICÀ Dtr "BEM COMUM"
3.3.1. Os itens a seren adquiridos podem se. classificados hijâ vistâ possurÍenL
cspecificações usuais de mercado e padrôes de qualidade passíveis dc dcílnição cm Edital, conforme
estabelece o inciso XIII do at. 6" dr l-ci lederal n." 1,1.133, dc 2021, sendo classificados como itens não
contínuos ou adquiridos por dcmanda, aqucles que impÕcft ao conrÍârado o dever de realizar a entlega de
ul]r produlo enr peric,do prcdctcrnrinado. podcndo scr prcrrogado, desde que lustificadanrente, pelo prazo
necessário à fourcoimento do objeto.

J.,1. PARA ADocÃo Do sIsrEMA pE REGISTRO DE pRECos

3.4.1. l)ecreto 11.4622023, aú. 3'- Art. 3'O Sistema de Registro de Pleços SRP scrá adolado.
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preferencialmente:

I quando, pelâs cffacteristicâs do objeto, houver necessidade de contrâtâções permanentes ou Êequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contÍatação de

serviços remunerâdos por unidade de medida, como quântidade de horas de serviço, postos de trabalho ou

em regime de tarefâ;

III quando for conveniente paÍa âtendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidâde, inclusive

*

nas compras centralizadas;

IV quando, pela natueza do objrto, não for possivel deliniÍ previamente o quantilativo a ser demandado
pela Administmção.

3.s. .IUSTIFICATIvA FÁTICA PARA A ADocÀo Do stsrEMA DI RECtsrRo DE pREcos

3.5.1. Bens e serviços comuns são produtoslserviços cuja escolha pode ser feita tão somcnle com base nos
preços ofertados, haja vista serem comparáveis enne si c não nccessiiam de avaliação minuciosa e sào
cnconlrados lácilmcntc no nrcrcado, como ocorre üo presenle pÍocesso. A adoção da modalidadc dc rcgislro
de preço é necessária conro pressuposlo da efetivação do princípio da economicidade, visto que â aquisição é

estimativa, uma vez que o consunro é variável com base na demarda de cada produkr./scrviçô. À ata de
registro de preço possui vigência de 12 meses o que reduz a quaDtidade de processos ]icltanirios gcmndo
economia para o municÍpio e garante uma constância no atendimeDlo ao conlrilruiitc.

.I. JUSTIFICÂTIVA DO AGRVPAMENTO EM LOTES
lirndamentação: inciso Vllldo § I'doart. l8daL,ei 14.ll3,'21.
No prescntc câso, â Adrninistrâção, com bxse enl scu podcl discricionário, decidiu que o objeto do presenle
certa e seja aglultndo em lo1e, composlo por itcns de mesina natureza e que guardam relação ennc si.

Juíifica-se a adoção do clitório dcjulgamcnto dc MENOR PREÇO POR LoTE por ser aquele que melhor
retlete os anseios da administraçâo, por ser ecorômica e logisticamente o mâis viável, tendo em visla quc os
itens agrupados em lote possuem a mesma natureza e guardan relação entle si, e preseNam a

co petilividade enlre os lorlcccdorcs quc atuam ncstc râmo, iá que o agrupanrento considera os aspectos
técnicos de comercialização dos pÍodrrlos no mercado.

Justifica sc, ainda, diante dos aspectos logÍsticos empregados pela admiDislração no gcrcnciâmenlo da
contratação, maximizando a utilizaçào dos recursos humanos cnvolvidos nesse gerenciamento e evitardo um
maior custo administrativo nâ Iiscalização c aconipânhamentô da execução do contralo.

Destaca-se, ainda, que a adoção dcsse crilério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a

redução do custo de aquisiçào alravés do processo de economia de escala, tanto porque o volume de venda
para o fornecedor é maior quanto porquc o cüsto que incide sobre â entrega é menor, viabilizando a obtenção
de melhores propostas pala a adminiÍÍação

Desta làrma, a adoção do crirério dcjulgâmcnlo dc MENOR PREÇo PoR LoTtr proporciona umJ mrior
eficiência ad inistrativa dcsdc o processo de licitação ali a crccução do contrato.
Nas palavÍâs dc MârçâlJusten F'ilho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos produz â

redução dos preços. I'or isso, não leria câbimcnto a Àdministração fracionar
as contratações se acarretar o âumcnto dc scLrs cnstos."l.

PoúaDto, se houvesse parcelamcnto c adjudicação a divcrsas cnipresas disliolas tantos quantos fosseln os
itens da licitação. os cuslos da Administração serian aumentados. Diantc dcssa siluação Íática, que

inplicaria cm pcrda da economia de escala, o parcelanento nâo poderia ser adotado. pois cm que pcse o
prirrcipio da ampla competilividade rcgcr as licitaçÕes, sabe-se que seu objetivo primordial é a busca da
proposta mais vantajosa e há situâçõcs cm quc âsscgurar â clciividade da amplâ compeliçâo como um fim em
si mesno selll coDsiderar as particularidâdcs do câso concreto pÕe em risco o interesse público.

FUA SANTOS DU MONT, 1146, FAR AS BRTO,ÁMCATI-CE,CEPT 62.302 030
slTE, ÁRACÂT .CE.GOV. B R - EMAIt: SECRETARIA.LIcIIACAO@ARACAÍl CE.GOV. BR
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Sob uma perspeciiva econômica, a adjudicaçâo por lole se nosía mais adequada e satisfatória para a

administração porque possibilitará a redução do custo global da coniratação, viabilizando a obtenção de uma
proposta mais vânlajosa para a adminislração.

Em razão dôs beneficios econômicos que decorrem deste modelo, especiahnente a econornia c â

vantajosidade a ser obtida com o processo de e€onomia de cscâla, o interesse público seria melhor satisíei«)
se o objeto fosse licilado com critério de julgâmenlo de menor preço por lote.

Àssim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc. V, alÍrea 'b", dâ Lei n" 14.133/2021, estabelece quc

o parcelamento deve ser adoiado nos casos sem que tbr tecnicamente viávele economicamente vantâjoso e

sabendo+e que o dever de licitar, ta1 como precorizado na legislação de regência, deve ser conciliado com o
nÍeresse público, como fonna de se obter a proposta mais vantajosa, observados os crilérios adotados, c
levando-se em conta, ainda. se o fomccimenio eÍêtivamenie será objeto de execuçào ao final do connalo. ó

que se tem por certo que o crirério dejulgamento de menor preço por lote, adotado por cía âdniinislração, é

o que melhor responde ao interesse público

"AÍ. 40.O planejàmento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o scguinlc:
V - Atendimento aos prinohios
b) do parcelamento, quândo for lccnicamente viável e econornicarnerle
vantajoso;"

Nâs palâvrds dc Joet de Menezes Niebuhr:

'Sern e bargo, o principio do parcelamenlo, conro todos os princípios, não

é absoluto, deperde das especificidades de cada oaso coücrelo e não pode

ser aplicado em prejuizo ao interesse público... A Administração Pública
deve. então, sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamcDto dos
conlratos, o pÍopósito de evitar desperdícios e a economia de escaia ...

^ 
conclusão é que a Àdministração goza de competência discricionária

para decidir se concentra ou parcela o objeto da licitação, em juizo sobre as

vantagens de uma ou outra opção para o interesse público." (Niebuhr, Joel
Menezes. Liciiaçâo Pública e Contrato Adminishativo. 5" cd. r'cvisla c
ampliada, l" reirnpressão, 2023. Bclo Horizontci Ed Fórum, p. 177).

No cnlcndimcnto de Marçal Justen Filho, o objelivo maior da obrigatoriedêde do parcclamcnto do objclo ó a
ampliâção das vanlagens ecorômicas para a 

^dministraçâo, 
ra medida em que se reduzem as despesas

administrativas. Veja-se :

lJusten Filho. Marçâl Comenlários à Lci de Licitaçõcs e Coníatos AdministÍâlivôs. São Paulo: Ed.
Dialética. 2012, p. 307.

"A possibilidâdc dc pârticipâção dc maiol númcro de irÍeressados nâo é o
inedialo e primordial. mas viâ iüstrulncnlal pâra sc obter melhores oledas
(e vi 5 do âumento da competitividade). Logo, a Administraçâo Dão pode
justilicar um fracionamcnlo que acaretar em elevação de custos alravés do
algumento de beneÍlcio a um Íúnlcro maio. de paniculares."2

Portanto, emborê a lei renha âdotado como regra o parcelamento do objcto, o lêz somente nos casos em que
csle apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade económica. No presente caso a administraçâo o
critirio dc mcnor preço por loie em razão dasjLrstiÍlcativas acima expliciladas

5. DESCRICÂo DETALAHADA Do oBJETo
5.1. Segue quadro abaixo.

7?
A
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)

2,50%. COR I,EVEMENTE AMARELO.ESVERDEADO APLICAÇÁO
ALVEJANTE E DES INFETANTE DE USO CERAL IRASCO D[ IIII \ iI ,.

A EiúBALACEM DEVERÁ coNTER EXTERNAMENTE os DADos DH
IDlNTIFlc^Ç^o, pRocEDÊNCI^, NtiMlRo Do LorE. V^LID^DE E

" I r i.i,l'?.1r,' '.rr\ 1

sl {rLll^\c/\l)| l)ltol)l l()si)t,i\,ll(1) ll Lsl(r). 1,\lr.i,rlhotosrÁl

2

ÁcuA SANITÁRIA - EspEctfIC^Ç^o ioLr^ s^NrrÁRl^, À !^s! DE, Ô., P\r\r\. t\4 LV\rt,,r \ ',\11'\t("iL, \rr tvr\
HIPOCLORITO DE SODIO. HIDROXIDO DE SODIO, CLOR'TO, CLORO

^llVO 
V^RI^NDO l)H 2 

^ 
2,50%, COR LFVFMENI| 

^M^RHI 
O-

ESVERDEADo, APLICAÇÀo: ALVE.,ANTE E DESINIETANTE DE USo
.tI AL .ÀLÀO LLM ] A INIbA AÚ M LJ VLRA ON tR.\l d\.V \ I u\.'\l Lr\ l, I'l \l l, \,,ÀU. 'kor ,.\' \
NL]NILRO DO LOI'I VALIDADL E NUMTRO DL RICISTIIO NO
l\,ltNlslLRlo DA SAÚDL t.\Nl ult ( :tl t(Nit .\ )() t,lt()l)L r0l
r t\r \r"r 't .'\ t,t "'r. \ ' ."

1Il5lQ).,tr\ lo \ llloll)ll^)

8 R$ 14,82 Rl 1lt,i6

l
ALCOOL ETILICO 70% . ESPECIFICAÇAO . ÁLCOOL ETILICO PARÁ

\4t , \ 4 
^vBt 

l\t r t'i ' t\^!t t,\\t \1t \, io
T tMpt,zÂ a'aRAa rRrsl ta'as 

^r)('roNÂts 
NFIITRo

«)N(-liNl R^(tÀo 70%. t:!tt\ ,\(,1 \t l)1. 5itI M

l2 R$ 12,67 RS r52,04

l

ALCOOL ETILICO LIQUIDO ](]' :I1 ESPICIIICAÇAO . UTILIZADO
pARÀ LINIPEZA pl(oltsstoNAl N^ D[slNl rcÇÂo D! 

^MBIINTESCOMO }IOSPITAIS. CLINICAS. I:AR]\IACIAS. CON SI]L I ORIOS. POSTOS
DL A5slsliNrlÂ À sA[I rLÀr -uM ,tu,^uA r. Lli^rrA r.rLN L
Às BAcriRIAs, srÁ! ylococcus 

^uRLUs. 
sr\LMoN[LA I

ISEUDOMOT-AS 
^!R!GINOS^ 

ÁLCOOL rifilrco.64-17,5 ! 7ú 90
RLSOLUÇÀO CON^MA005/1993, ABNT-NBR t0.004/2004 E ABNr-NBR

6 R$ 57,49 R$ 14t,91

5 ^LCOOL 
EM- CEL - ESPECIFICAÇÁO] AICOOL EM CEL,

CONCENTRAÇAO DE 69%INPM, EMBALAGEM PLÀSTICA COM 5()O

\,11.(^NItX,\lt t:tc-rrA rtcNr(^rrJNto^pt{opost^)
t2 R$ t4,67 R$ r76,0,1

a

ALCOOL llQLrilro r0% DE I Ilrno ESPECIFICAÇÀO] ACOOI,
I,IQI]IDo ?()% 

'DFAI, 
PARA O USO DO]IIESTICO E HOSPITALAR,

coNTENDo NA coMl,ostÇÀo: ÁcuA putIucADA, ALcooL E
(iI.ICFRINA (ANEXAR FICHA TECNICA ]UNTO APROPOSTA INICIAL)

t2 I{$ 21,11 R$ 2t5.r2

ic-lDo cloRiDRrco.(MURIÁTrc(» L !r ri(r - Fspr-rcrFr(:^çÀo 
^crDocLoRtDRrcO (NtURIA cO) t000 ML 12 R$ 7,65 R$ 9t,80

8
ÁI-cool or ].rrRo EspEclFrcAÇÃo: ÁLcool Trpo ETlLrco
HIDRÁTADo, coNcENTRAÇÀo 46% INPM apltcaÇÀo: uso
DOMESTICO. fR^SCO l)| 1000 \n.

6 R$ r6,87 RXi t0t,22

al cool, EM GIll- 70' GALAo i Ll hsPEcllilc^Ç^o - cLL
TRANSt,úctDo D oDoR cARACTLRis'trco DL 

^Lcool- ^Lcorúr.AQUA. CARBOMLIT, 
^M|NOMIilHYl- 

PROPANOL. PH: 6,8 A 8,2,
Dt\!tDcF. o r' A o,rü. v 5otr B 'DcDt. \Jtt vt,' '\,r Aur A
TFoR DE ÁLcool: 69 A 7o'tNpM cAI-Ào:i Lr

2 R!i 79,r0 R$ t5lt,20

l0

ú' 't,' \ I llr Du '' D..l-R 'N.l Qr IDO D\lq lO'ÇA.
B OOt uRADÁv , . \\ \. \ | 

^, 
| , \\ cu. ,t vu\ Àu it

(N)RDLJRAS AROMA NATURAL FRASCO DE 5L, A EMBALAGEM
DEVERA CONTIR EXTERNÀMLNIL OS D^lX)S DH n)li\"l lF l(]^CÀo.
pRocEDÊNctA. NúMERo Dr, Rr.olsl Ro NoMrNrsrÉRro u s.rúôr

8 R$ 21.03 R$ I ri.1,2.1

ll

DETEI{CENlri (;LrcliruNAaro.rÍ) r!1r EspDctrICAÇÀo DETERCENTE
(;LICLRINADO, COM AÇAO DE REMOÇAO DE CORDUIGS E
SUJEIRAS, AI-EM DF l'ER LIM PODER DI] LIMPI]ZA. TI]STADO I]
ApRovADo DERMAToLoctcAMt N'lÉ, ca)Nri-M (ir-rc!-RrN^, euE
NÀo AGRIDE 

^ 
PELE D^s M^os

R$4,61 R$ | 1,60

t2

r)rslNFHraNtE , t,tQUIDo 5 - Llljlos - EsP[ctIIcAÇÀo
DhSINFEI^NTE l-IQUIDO, COM AÇAO DESINI:ETANTE E GERMICIDA.
FRÁSCO DE 5O(]l] ML. TRACRANCLAS DIVIRSAS A LMI]ALÁCLM

\rc.,u\rlB l-IllR^A,\/ í\.1.o\DqDo\Dl 'L rlll.li \\\o... u,N'' \ \r \ltPô 1(] o . \,ct.úaDt I \r \t fo D,
RI]CISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE,FRÀGANCIAS VÁJtIÁDÂS

12 r{$ 2ll,1l0

ll
DFSTNFETANTE LieulDo r Lrr{o - Esprcllrc^ÇÀo
DESINFETANTE LiQI]IDo. CoM AÇÀo DI]SINFEI.AN1.E E
cuRMrcrD^ FR^sco DE ro0o ML. FRAcRÁNatAs DIvERsAs. A
EMB^L^CLM DEVERÁ coNTER EXTERNAMENTE os DADos DE

It R$,1,97 R$ 19,76
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?í.1
&.

IDI]NTIIICAÇÁO, PROCEDENCIA, NUM!,RO DO LOI'E, VAI,ID DE E

NUN4ljltO DII REGISIRO NO MINISTERIO DA Sj\UD!. 1,\Nltr\ll
,l'\ r'1, ll'li , ll, \ i l

\t (iL u /\\( /\ lr: PRr r]] lto\ oL tvl( () it:t\P( )t r\ t o,\ PRot)r)s l,\)

t.1

DESINFETANTE LIQUIDO ] I,IIIIOS .. DSPECIF]CAÇAO
DESINFl]l^NlLi COM ASPtCl() 1:ISICO LIQUTDO ÀPLrC^Ç^Ol
D!SIN[!1'ANT[ D GERMICIDA FMCRANC]AS DIVERSÀS |RASCO
IJE 2 LI'IROS A EMIJALAGEM DEVERÀ CONTER EXTERNAMENIE OS

DADOS DF TDENTTFTCÀÇÀO, PROCEDÉNfl^, NÚMERO DO I,OTE,
VAI,IDADF E NUMERO DE RFGISTRO NO MIN]STERIO DA SAI]DI]

.'\r l/. i '. \1,.'\,t'l\
LrL 5l(it {\\(,\ t) t,t«)t)t t1)s ()L,I\LI(o lslrll lL Nt(, /\

R$ r,88 R$ 1 103,20

t5

DISINIETANTE NEUTRO LIN'PEZA PESADA, 
' 

I.]I]tos .
ESPECITICAÇÀO DESINFFTANTENFUTRO i IIiOQI]iMICOSPOSSUI
AMPLO PODER DE AÇÀO 2 EM I INDICADO PARA USO F-M I,OCAIS
DL LIJVIPLZA PESADA A I]ASE D! QUAI'DRNÁRIO DD AMONIO IJE 5'
,,,^Çi', t- , '\rt\i.rvt{ô\\.^.O!tR\ \\ BA.l. ( q\
SALMONELLA CHOLERAESUIS, STAPHYI-OCOCCUS AUREUS,
I]SCIIERI'IIIA COLI, PSEI]DOMONAS AERUGINOSA AROMA
NLUTRO VOLUMh DL sL, PISO L 5 0l,IESO B.5,2,1KC, VALIDADE:
2,1 MLSES A PARIIR DÁ DÁIA DE I'ABRICAç-AO INIORMÂÇOES
CERAIS PRECAUçÕFS E CUIDADOS EM CASO DE ACIDENTE,
coMPostÇÀo PRtNctPto 

^ 
vo: cLoRElo Dh ALQUIL BENZIL

I]]METII- r\MÔNIO (CI2.CIs) E CLORIIO DE
D]I]ECILDIMETILAMÔNlo 2YO. NONILIJENOL I]IOXILADO E
\l .r \:Pl' i' lQr .J r"r 'Al q, Irti\],o. oDoF.
NElllRO PH: 6,t + 7,0 l^Nl'\^li l:l( ll\ Il:L ii!l'\ \ \ l)ROP()St,\
COM A ESPECIFICAÇÀO DO PRODUTO E MOI)O DE USAR,
IRECAUÇÔES E ACIDENTES)

I R$ li?,08

DLTLRCINrL LjQUIDO joLr \r- - [SPLCX'IC^Ç,1O DETERGENTE
LiQUrDo PARA LouÇAs NLUIto,RLMoÇÀo Dr CoRDURAS E

SlJJhlll^S DH [-OUÇ^S,CONS ISl ENl E FR^SCO aOM 500 ML,
FRACRANOAS lllvERSAS. A EMBAI.A(iFM lrllvhR^ CoNl!R
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÀO, PROCEI]ÊNCIA.
NUMERO DO LOTE, VALIDADE E NUMERO DE REOISTRO NO
NIINIS'IÉRIO DA SAÚDE.

:16 R$3,45 R!; t2,1,20

l7

Dt-]l-R(it-tNlu coNcuNlRADo- HsPuc rlca(Ào - DLtURGENTE
JNDICADO IARA A I,AVACEM MANUAL DE I-OUÇAS, PANÊI-AS,
BÁNDEJAS, PRATOS, COPOS E TALIIERES REMOV' RESIDUOS
uJ, t.\u\ \1 Pt.o\ \/ t. 5 M\t t.ct\'tÁ. u\
LSM^L|^DOS, r'O«lLS, COIF^S, p^RHDrS. FlrRMlC^S, COUIIOS
vtN[ E vtDRos Posst]t UMA coMP.ostÇÀo B^I-^NCE^D^ coM
IINSO^1IVOS 

^NIONICOS 
h N^OIONICOS, QUL CONIiIR!N-1 A

EI]ICACIA NA RLM']ÇAO DE SUJEIRA E OORDURAS DILUIÇOES:
L|VPEZA PESADA l/20.c \r ÀO i I I rO\

RS458.,10

t8
s^B^o HM PO §ri(i - !-SPECrFIC^(^O - S^B^O HM PO,ROUPAS
BRANCAS E COLORIDAS,PERTUME INTENSO I1

PROLONGADO.EMBALAGEM [CONOlvllCA ],rlLr,\t Á(n \l 5N1,.

t7 R§:l:1,i9 R$403,08

SABAO EM PO 800(iR - ESPECIFICÁçÃO - SAB^O EM PO,ATVO
CONCENTRADO, SUSTENTAVE,COMBATE MAUS
ODORES,YECNOLOCIA PERFUME,FORMULA COM ATIVO
CONCENTRADO I]MDA ..\6llN1 C^ltÁ 800CR

24 R§25,80 R$ 619,20

s^R^o FM Pó.xr rol(,

21

S^B^O l,lQUlDO i llln()s - ESPECIFICA(]ÁO: l.^v^ ROLrP^S
LIQUIDO, EMBALACEM CONTENDO 5 LITROS CADA. A EMAALAGIIII
DEVERA CONTIR EXTDRNAMENTE OS DADOS DD IDENTIFICAÇAO,
t1',Iút:\, L !r \4 ro uô ,,t v\t tr,^l, \' \4 ko LJ

RtclstRo No NllNtst U{l() D^ s^uuE

12 R$ 37,24 R$ 446,88

22

s^BoNL]E CREMOSO,ESPECTFTCAÇÀO SABONFTE PROPORC()N^
llNl l{)QllE M^Cl() E llNl r\(iR^I)^VE]. PFRFUMF. INDIC^DO P^R^
I]SO FREQUENTE SLJA FORI\'1UI.AÇAO CONTEM.INCREDIENTES DE
ALTA QUALIDADE PROPORCIONANDO MAOS MACIAS E

lllDRc qú\\ i lILo \Ô lôQr | .\1i./\. , .J,^ l.F\úq^\r lA
DITIRENCt^D^ ttt:t . 7t{rMt.

UNII]ADE 24 R$ 55,,15 R$ I ]30,80

2i

S^llONhrF I QL,IDO I ESPECIFCAÇAO SABONETE l.lQUlDo
I'RACÀNCIAS VARIADOS, I-IMPIDO TRANSLUCIDO E I,IVRE I)I]
\tDvtNt4\ a,v ost, ao Ar'A. lAr FI tÂr R ttn
SI]LFATO DE SODIO CI,ORETO I)F SODIO GI,ICERINA

l2 RS r5,l r R$ 181,72

RUASANÍOS DllMONI1t46, FARIAS BA|ÍO,ARÂCÂT -CE,CEP|62 302 030
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COCOAMIDAPROPIL DE'IAINA,I]§SI]NCIA [DTA, CORAN]E, ACIDO
.l.Fl' O Dl\ laRqlO l'. o.. IANOIA\llDq D, A IDOL,R\\Otr'
coco. FoRMA|,DEII)O. VISCOS|I)ADE I 00rt 2t00 CP 

^ 
20 'C

Itt-(;UL^N'ENI^CÀO 
^NVtS^: 

N' 
^t_t1: 

2Ol25tj-5. N'DO PROCISSo
25]5I II2777I2O2I.OI] DEVERA CONTFR DATA E VAI IDADF DO
PRODU1()I \tA,\t 1(it.V tL l

24

s^BoNllE LlQUrDo r r r r.sPr.(rrrc^( Ào: s^BoNr11r1 r-lQLrDo
I;RAGÁNCIAS ITLORÁL LNIPIDO TRANSLUCIDO E LIVRE DE\tD'v.\to\ rovPô\\^o 

^,,r 
\ .\.R \' t t.

srJLt,Al0 DL SODIO, aLOREIO Dri SODIO. CLIaIRINA
(]O('OAMIDÁPROPIL DEIAINA. ISSINCIA IDl'4, CORANIt, ACIDC)
,rlt'lu .t{ I \ld^,o 1úo t.\,,t,^v,t,q I i'ttr,,,r\\,,ú,
COCO. lORl\,1^LDllD0. VISCOSID^DII: I 000 - 2500 CP 

^ 
20 oC.

RLcUL^MrNl^ÇÀO 
^Nvrs^: 

N. At_E: 2.01258-5 N'Do pRocrrsso
25151 11277712021-08 DEVEI] CONTIRD^l^ E vr\LlD^DE DO
PRODL]TOEMBÀLACENI 1LT

l6 R$ 15,:l1

25

sÁBoNlT! 
^NrrssLp 

co L LspEcErcaÇÀo - saBoNrrrFl
ANlISSEPI]CO I- RE(]OMF.NDADO PARA I,AVAGEM CORRETA DAS
MÀos. pors possll Ei-_tcÁctA coNTRA UMA AMPLA FAIXA DE
BAcrÉRIAs. ELIMINA 99.99% DAs B^criRr\s s^LNToNLLLA
CIIOLERADSUIS, SIAPIIYLOCOCCUS 

^UREuS. 
Pll: 5,0 7,0

APARENCIA E ODOR LIQUIDO VISCOSO, BITANCO PEROLADO,
INODORO DENSIDÀDE: 0,90 l.l0 G/CM' VISCOSIDADE: 1500 5000 CP
(VISCOSIMETRO IUNCILAB VISCO BASIC SI'INDLE ]T2O RPM.] A
tVDt.fq ' tA Dt.2<q \Ott B't D\ú. \r\ iur 

^ 
.00,, D t '! \O

PRONTO PARA USAR SIM DILUIR 
^llvO: 

IRICI,OS^N 0.5%
tv,,^ \. \4 Dt v pÁ ,'o\ R DctA Ft .ABR|.ê\Ào,
VAL,IDADH I.N'IBAI,ACEM ILT

21 R$ 22.51 R$ 540,21

26

DESODORIZADOR SANIIÁR() r5ar - rrSPriCI'rC^Ç^o
DlsoDot{tz^Dotr S^NIÁR«) coM No NtiNtMo 25GR (iR^M^s
i , \1\. lir .rp^' /,i\..\\Dt\tp(q. A. . t.A\ qO |ARA \ \\u
SANIIARrc A EMBAI-A(]EM DEVERA CONTFR FXTERNAMENTE OS
D^Dos DE rDENflFrcÁÇÀo, pRocFDÊNcra, NúMERo Do r.orE,
\,ALIDADE ENI]MERODF RECISTRO NO MINISTFRIO.

LNlDADE 1,10 R$1,6ú RXi 512,.10

2',1

DLSODORIZ^IIOR DE 
^MBIFNTE 

NO MlNllvjo ll0 \11. -
f.spHoFrcA(rÀo DESoDoRIzADoR DE AMBIENTE EM AERossoL,
FRÁCMNCIAS DIVERSÁS. IRASCO COM NO MINIIIIO .1{)()MI A
IMBALACE]\I DEVERA CONIIR I X IHRNAMT]N'|F- OS I)ADOS I)I.
IDLNrIlrc,\ÇÀ(), pR(x]HDÊNcra, NúMERo Do LoTE, VALIDADE E
NlIMFRo DF RFosTRoNo MINISTÉRlo DA sÁllD[

RS 20.11 Rli 7ll,n8

POLIDOR t)E ALUMINIO iorr \ l, - ESPliCll;lC^Ç^a): POLIDoR DL
AI,UM]NIO, IRASCO COM 5(].l ML, COM INIJORMAÇOI]S DO
FABRICANTE I coNlpostÇ^o Hsr^]\ip^Dos No coRpo D^ R53,5s

29

HIPOCLORITO DE SODIO À 1% - LSPliCl|lC^Ç^O: IllPOCLORllo
SODIO Á I% PAILA SUPERFICIES FIXAS, INDICADO PÁRA
i \l\l , ,A I A-! AO O\lRq BA, l. r À\ \ q.r\ l.'\ú.\

EMBALAGINl OAI^O COM 5(]()() N'IL A EMBALAGEM DEVERA
',\ lR ltl.FN\Vl \ll O\ úÀúO\ L, ll\ \Ç.ô

flo.D\.a N.vt.l "t. t \,^ 4tt |\r vt ?' n'
REctsrRo No NIlNls tÉRIo D^ s^rlDE

2 R$ 15,14 Rli10,28

LAv^ RoLrp^ 2r'r - EspFctFlcAÇÀo LAVA RoupAs LleutDos
IIIEAI, PARA LAVAGENI DI] ROI]PAS.|RA(JANCIA

^ORr\DAVFL 
L)EVERA CONTER NúMhRO DO LOIL,D^l^ llL

FABRIcACÀo E VALIDADE No RolULo DopRoDUTo

t2 R$ 271,68

ll

LIMPA l:oRNo EspEcn,lc^ÇÀo -, r,rNrpA FoRNo pRÀTrco E
EFICIENTE. FACII, F DE APLICAII I] RI]SULI'ADOS INl MINUIOS
LrMp^ roRNo FM spR^y É FÁclL DE AFLICAR E suA ESpUMA
AI'IVA REMOVE A CORI)URA INCRUSTADA D A SU]EIRA DO SIU
FORNO SF]V SOUA CÁt tS CÀ t:M]]^r 

^(iFM 
400Mr /177(i

UNIDADE R$ 17,72 R$ 150,88

l2

l,rMpA vtDRo.coM cATlLlto \01r \Lr. - r--spEcllrc^ÇÀo l-rMp^
vlDRo, TlPo LIQUIDO. COR INCOLOR/AZIIL FRASCO PI_ÁSTICO DF
rl]l] VI ' ' 'V L \ II H! C LMBA ACI]M D \LRA CO\ILR
Irr.k\ \'r N r u\ ncnu\ D tD \_.tI A(\o P,ro. IDt:\, L1
NUMFRO DE LOTE. VALIDAD]] E NI]MIRO DE RE';ISIRO NO
MtNlsrÉRIo DAsAúDL

UNII)ADI- 24 R$16,61 R$ 8?9,12

3l

DEsoDoRlz^DoR s^Nrr^Rro r 1,( EspEctFIcAÇÀo:
DtsoDoRtz^DoR s^NITÀRn coM No NliNtMo .i0GR GRÁNías
L]MJ U{II IRA\RiNLIA'DIVI'R'.\ AI hAIÀO PARA\A\O
\\\ll\F.o AlvLAlAu \,1 L' !tr\r!,\ I \ F\\Vt \t !\
DADos DE IDrNlx,rc^ÇÀo, pRocEDÉNcrA. NúMFRo Do r-orE.

R$ 6,:ll R$253,20
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t r")

tu

VALIDADE E NúMLRo DE RLCtslRo No NítNlsTItRlo.

:11

l-USIRADOR N,lOVEIS ÍrL I ll.-ESPECIFICAÇÁO -LUSTRA MOVEIS
DCOt.u', DA BF t,L,flP tV. i, ,i\u\ rl k\\^Ô \ROVA
LAVANDA, APLICAÇAO MOVEIS E SUPERFICIES LISAS IIITASCO
coM 500ltlt.

t2 R$ 17,88 RS 2t.1,56

l5

ISPONJAJI,À DE AÇO ESPECIFIC,\ÇAO . LSPONJA LA DE

^ÇO,M^xlMO 
ITRILIIO,MINIMO ESFORÇ-O CARBONO, DE llixllrR^

M^al^, lSINTA DE SINAIS DE OXIDAÇAO. ENIBAI-ADAS IiM s^CoS
PLASTICOS SELADOS. DEVHNDO CONSTAI{ DA EMBALÀGDM A
Ir" ", 

^Ç\^ 
Do t.rBc' \"r.F Nov oo p(oD. tu. na a ,r

I\brl,'r\ n l'1.\'u.. \\ l ,\ , . . 
' 
\o llQUItro \uvrnnD

UNIDADES. AS FMBÂl.r\(iENs Pl-^SllC^SCOM 8 LINIDADE l5(iR

16 R$ 3.18 R5 r1,1,48

l6

ISPONIA DUPI À FÁCE - ÊSPECIFÍCAÇÁO: ESPONJ^ DUPLA FÀCE
(flBraA E ESPUN',4), FORMA]O RnIANGUT 

^R, 
MII)INt)O l1llr \ 6rr \

lr) \ \ , ABRASIVIDADh ML,DIA. COMI'OSIÇ^O: ESPIIMA Dl
POLII] ItI]'I.ANO . IIBRASINTETICA COM ABRASIVO.

RS 2,72 R$ 108.80

RS 12.2{1,.10

ITENI DfscRlÇÀo Dos PRoDUToS tN*lD.\DE Q-r'r)
trNrrÁRlo GLOBAL

1

v^ssouR^ DE pÊLo Jo cM - EspEctFIcAÇÂor vAssouRA DE pÊLo

SINTETICO, BASE PLASTICA, CABO EM MADEIRA REVESTIDO EM PVC
E RoseuEÁvEL MEDIDo 40 cM

t1 R$ 3:1.7.1 R!i40,1,88

2
V.{SSOUR^ \Yl.ON Pl-lrM^D^ lisPEClfIC^ÇAO: VASSOURA EM
NYI.ON CO]\,J BASE PI,ASl'ICA (]o]\'I CABO I-M MADI]IRA RIVESTIDO
LNI I'VC. MI]DINDO APROXIMADAMENTE 15I I\I

l2 R$22.29

VASSOUII.A PELO SINTDTICO ]() I'M: ESPECIFICAÇÁO: VA§SOURA
plloslNlÉTtco, BASE plÁsrtcA, cABo DE MADEIRA REVESTTDo DE
pvc E RosouÉ^vELCoM locMDE LARGURA

t2 R!;15.61 R$ I87,56

vAssouRÁ ptÀÇAvA N'l EspEctFIcAçÀo - vAssouRÁ DE
PIAÇAVA, CABO MADEIRA EMPLÁSTIFICADO E ROSQUEAVEL, l2 R$ 12.98 R$ I55,76

t vAssouRA 6ARy pLÀÇAVA - EspEcl.tcAÇÀo vAssouRÀ cÀRy DE
Pr\cAvA. rocM. Prsos RU:jrrcos (c^r (^D^s. R|^s E oBRAs) EN1

cRÀNDFts ÁREAs, BAst t-M M^DEtR^,c^tsO MEDINDo 1,20

.1 R$ 21,r9 R$ rJr,96

vAssouRA coNr cERDAs DF pÉro srNiÉlrco - rspEctFlcAÇÀol
v^ssoUR^ coM cLRD^s Dt pilo slNiÉTIco i0(\t coM cABo DE
llr( i\l DIi M^DtlR^ Pl-^S l ll'IC^DO lMllORR^ClIÁMENTO NA PONTA
PARA ROSQI]FAR COM FACILIDADE NA BASE DA VASSOUITA E COM
GANCHO NA OL]'I'RA PONI'A DO CÂBO PARÀ PENDUL{R, COI!1
PLRI]IIIO ACABAMINI'O CXCONI'LNDO ]I \D

UNIDADH R$ 14,60 R$ 87,60

v^ssouR^ coM cr.RD^s r)E pÊr-o srNlLlrco - EsPEctftcAÇÀo:
v^ssoUR^ coM cERD^s DE pÉLo slNrÉl.lco. 60§]. coM cABo DE

1]!( Nl DE MADEIRA PLAST]FICADO E RO:JQUEAVF.I,

ES|ANADoR DE TETo , EspEcI.tcAÇÀo: [spANADoR DE TETo FM
I'ORMA ARREDONDADA (CIRC!I-AR), EM NYLON COM 

'ABO 
DE

jvjADEiItA MED]NDO APItOCIillADAMEN'I E ].']1).

R$:10,47 R$ 182,82

EscovA PARA vAso sANlrÁRro c/ supoRTE EspEctFlcaÇÀol
EscovaPARA vÁso saNrrÁRlo, cÀBo pl-Ásrrco, coM CERDAS DE
NYLON. COM SUPORTE,

R$ I 1,42

vAssouRNIIA BlD[ EspDcrtcAÇÀo vAssouRA BIDE.
MATERIALCERDAPIAÇAVA,MATERIALCADOMADEIRA, FORMA'IO
.]ORPO CILINDRICO CAI]O MLDINDO APROXII\'IADAMENTE ]l]('!1

R§ R!;7,0:] R$ 28.12

I1

R . lL lor\-A DoBtuADA .rolR r\llc-l -rA À1,. Rll rt l', \ vL,'
ESIRECÁO UMIDO. COM 70% DE ALGODAO E 3l]% DE POLIESTER HM
\ q .aV'Oc'.ÀO v Àt tO p.D nt AB\'.o('i,, I

RESISTENCIA MOP UMIDO REFILS4l]G, COM PONTA DOBRADT\

uNlD^Dll 2 R$ 29,72

L2
paNo D_E cHÀo FspEcrFrcaÇÀo: pANo Df cHÀo (saco DUpLo)

^t_(n)D^o ^t.vtj^uo 
Muul)À 

^PRoxtM^D^s 
71rr li ( M

21 R$ 6.02 r{5141.18

I] pANo D-E cHÀo - ESpECIFICAÇÀo pANo DE cHÀo (sAco DUplo)
ÀL-(N)DÀo ÁI-VFJAI]O. MEDIDA APRoXIMADÁS 7II\.Iô( \1

(]NIDADE 25 RS7,05

0/RUAsANTOs DUMONT,1146, ÉAR AS BR]ÍO,ARACÂT CE,CEP:62 302 O3O

EMAIT SÉCRTTAR À, L CITACAOOARACATI,CE.6 OV BR
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49
& )

l.l

pANo N4ul.Truso . ( \r \ 5u( \r ( ,5 - rspricl,rcAÇÀo , pRÀ1tco E

REstsrENTE. o p^No MULTIUSo É IDE^L p^R^ 
^ 

LIMpEz^. possut

^úr^ 
ABsoRÇÀo É uM pRoDUlo v[RsÁTlL: LAvÀ, s[cA, 1'tRA o

PO E I]O BRILHO PODE SER UI]LIZADO P RA LIMPIZA GI]ttAL NOS
MÁIS VARIADOS AMBIENTESFACOTE C/5 UNI)

24 R$ 8,62 r{$ 206,88

t5

pANo MULTIUSo , EspEctFIcAÇÀo: pANo MULTIUSo,
coMpostÇÃo loo% DE FIBRÂS DE vtscosE, RESINA AcRir-tcÂ
CORANTE E AGENTE BACTERIOSTATICO TRICLOSAN. ROLO
MEDINDO 28CNl X lloNl. (?\NllÀ_Atr flcll^ lfc\lc,À lLlNll) 

^

6 R$ I55,34

l,
PAPEL ToATHA NTERFoLHADo- ESPECIfICAÇÀo . PAPEL
TOALHÂ,BRANCO,IOl)% CELULOSE VIRGEM,MTi)I1)ÁS 2(lX2I.I]ARI)O
coM 2100l,ol.HAS.

21 R$ 55.28 R$ 1 326,?2

t'1
PAPEL 1'OAIHÁ MULTIUSO, IiOLTIA DUPLÀ, MACLAS E
ABSORVENTES, EM ROLO?2X2OM. PCTC/2 LNDS,CADA I{OL-O COM
ó0ToÀt.ltAs.

PACOTE R$ 12.34 R$ 296,16

t8 pANo DE cHÁo EspEctFlcAÇÃo: pANo DE cHÀo FLANELADo.
MEDINDOl(lCM X 51]CN'1, PACOTE COMO] UNII)A])I]S,

20 R$ 14,53

l9

PAPEL HIoIÉNICo FoLHA DUPLA ESPECIFCAÇÀo .PAPEL

HICIENICO MATERIAI, CELULOSE VIRGEM, CO]\ITIiIMTN'II) ]O
LARdJIiA Il], TIPO PrcOTADO, QUANTIDADE FOLHAS DUPLA, COR
BRÂNCÁ, CARACTERISTICAS ADICIONAIS EXTRA MACIO E SEM
PDRIUME. l'ÁCO üt CaJM 4 nOl-OS

R$ 14,61 l1$ 877,80

20

pApDL lltotÊNlco looM t-DspDclflcAÇÀo - pApEL I- ctENIco,
MATERIAL CELULOSE VIRCEM. COMPRIMENTO ]l)()NI, LARCURA
IOCM, QUANTIDADE FOLHAS SIMPLES, COR BRANCA ROLO COM
300 METROS.jj^RI)O 3 ROt OSI)I: t00 Nll:1ROS.

20 R$85,86 R5l7t7,2l)

2t

PULVERIZADOR PET iIIII \]t , ESI'E''IIICAÇÀO PULVERIZADOR PET. I lD\\\P\lr \t .\ k\\ 1 I i !)V ?\\i U t/.\\ I, I

BORRIIADOR COM VALVULÁ DE RECULÁCEM PÁRA ON 'O[I'
eúL IMptDE eLlE s^t^ o t,ieuI)o 

^o ^pFRT^R 
F p^R^ "spR^y"

QUri,^1rv^ o MoDo BoRRTFADOR USO PROFTSSTON^I. OLI
DOMESTICO IDENTIIICAÇAO NO ROTULO DO CONTEUDO DO
rl{Asco. coM GRADTIAÇÂo Drr QU^N D^DL 

^r)I,\LvoJR^t!\t,\kr.rf , c()lr J (roo ln) \rt\l( lt,Í) hLflrÍ).\s l.ic\J \ 6i\t
,\t..,ti. j .. t, ,,jv ô\t\^ô t.t \\..o

L,NI PE , GATILHO EM POLIPROPILENO (,\\1]I,\II Ll(]I,\ ]I('\(',\

12 R$ 11.68 R$ I40,16

22

LSP^N^DOR NOBRH IISPECIFrcAÇÀO FSPANADOR DE PO LNI
MtcRoFlBR^ ELE1R()St^ cO t.AVAVEI,. t00% NIICROFIBRA Dt-l
. \ \B,ur\'^u. NAU Pt\,4. \AO \OtDc t.tAPO. R' ttV O tO

SFM F.SPALHAR. COMPRIMENTO APIIOXINIADO:56 X 7 CM

R$ 37,53 RS 225.18

23
lscov^ p^R^ L^v^R - EspEcrrrrc^ÇÂo Escova p^R^ l-^v^R
ROL']'\S OVAI, (I)M CERI)AS DE POLIPROIILENO RESISTENTES E
DUR^vHlS h BASE DF POI-IPROPILENO

4

2'l

rscov^ L^v^ l-ou(^-s- HspEciFrca(:Ào FscovA r.ava r.ouças,
POSSUI CERDAS SINTETICAS IRMIS E DURAVEIS, CONí DUREZA
IDEAL PÀRA ISIRLCAR L LAVAR AS SI]IIJIRAS MAIS PESADAS
ôo{{lrt, \Bô.vdôpo \.'H,^D.. vt t.u taco\ovt.ot Qr | \Àu
r,saoRRLC^ Ll^ MÀo DURANTE Do usoMEDtDÁs

^PROXTM^nÂS1C 
X L XA)13 X 8 X 5.5 4M

I]NIIJADE 6 R$ 22,05 R5132,.10

25
RoDo .ll) ( M EspEctFIcAÇÁo: RoDo DD .lo cM, plÁsTlco.
BORRACHA DUPLA, COM CABO DE MADEIRA RI1VFSTIDO FM
PLASTICO

tts 10.5ó R$ 63,16

76
RoDo |ARA LltllpEzA (,ú aNi - EspECIftcAÇÀo RoDo plÀsrtco
PARA LIMPEZA, 

'OM 
BORI{ACIIA DUPLA MLDINDO 60 CÀ'I D]]

qK''L I \ C\ iL' U\,]U V NIADLIRA Rt\t\IIDU.M ILA)I ILU,

R$ 21,06 R$ 126.36

77

RoDo p^R^ pr^ FrjpFclF,cAÇÀo RoDo coMpACTo E

^D!QU^DO ^ 
QUAI_QUFR TALÀNHO DE PIA. FABÀICÀDO FM

POLIPROPILENo O'P) LIVRE DE BISFFNOI, A (BPA FREE). MEDIDAS

^PRoxlM^D^S: 
(COMP XI-ARG XALT)] ll.j)l Ll\l (rC\1

2 R$ 14,17 R$ 28.31

2ll RODO Ti(\I ESPECINCAÇÀO , RODO RAPAR PISO DI MODO
CERAL,MATERIAL SINTETICO. PICMENIO E tsORRACHA,RODO COM

RS259..14

RUASANÍOS DllMONI1146, FARIAS BÂITO,ARÀCAÍ -CE,CEP:62 302 030
SITE:ARÂCÂTI.CE,GOV.BR EMAIL SECF EÍAR À,1 C TACAO@A RACÁTI,CE.G OV. BR\

\
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RUÁ 5ÂNTO5 DUMONÍ, 1146, FAR AS BR ÍO, ÁMCÁTI.CE, CEP:62,302 O3O

SlTE A RÁCÀTl CE.GOV BR - EMAIL: SECRETÁRlA,tlClIÂCÂO@aRACAÍ CÉ.GOV. BR

15b !

À

0y

CABO ROSOUEAVEL NILDIDASAI'ROXlNl^D^5:51,j\r.ill i(\1.

)9
RoDo vAl E vEM.i0( Nr ESPEctFIc^Ç^o - RoDo v^t ti vEM,Possul
BoRMCLIA TpE,MAIS RES|srFNiF,cÀBo pRoDllzlDo EM AÇo coM
REVESl'IMLNIOIILIIMITICAMDNTEFECHÂDOEROSQI]EAVEL

R$ ó2,30 R$2,19,20

FA,,HA DF aÇo Nr]MFRo o- ESpECr.rc^ÇÀo -pALllA DE AÇo,\_rr
PÀCOTF COM 25 GRAMAS PÁRA RASPARASSOALI]O

PACOTE l2 Ri;20,lll R$2,19,96

lt PAI,HA DIl A(I) NL]MÊRO I. ESPECITICAÇÀO .PALI IA DE AÇO,\ L

PACOTE COM 22 GRAMAS.PARA RASPARASSOALHO.
l2 R$ I,l2 R$ l?,44

l2
PALIIA DE AÇo , ESFEctFICAÇÀo: PALHA DE AÇo i\' r)r, l\1^1ERI^L
AÇO CARI]ONO. AIJRASIVIDADE MEDIA, PAJ{A LIMPEZA EM CERAI,
PESO 

^PROXtM^DO 
2 5 0R

PACOl'H 11 R$ 3.10 R$39,60

pÁ pLASTrco EspEcrFrcaÇÀo - p^ pl^srrc^,c^Bo LoNco
REVESTIDOE ROSQLJEAVEL

I]NIDADE R$ 12,40

pÁ coLEToRA coM TAMPA - EspEclF,cAÇÀo: pÁ pLÁsrrcA
COLETORA COM TAMPA.

RS 5 r,28 R$r07,68

35
p^No DE c Ào , lspEctFICAÇÀo pANo DE cHÀo FLANE|,ADo,
\ \ \ú\ÔR\\Ôl\j\ llí\ll.\1' llr \o8sooclroDÀovlDl.A\
APROXIMADAS ] t){ \ IJIJ('M

l2

'II.LAS PARA MI''I'óRIO ESPE']IIICAÇÀO TEI-A PARÁ MICTORIo
sÀo coNrtacloNADAs EM pvc, CRIANDo LrMA BARRETR^ DE
RFTFNÇAO DE SOI IDOS, EVITANDO O ENTIN'IMFN'I'O NAS
TUBULAÇOES DOS SANITARI,OS IDEAIS PAI{A QUAI-QUF:R l]PO D[
MICTORIO, POSSUEM I:RAGRANCIAS DE AÇAO DURADOURA 28C

2 R$ 18,43 R!;16.86

:17

REMovEDoR DE FERRUGEM ESpEctFtcAÇÀo - rNDr(:ÁLlo p^R^
nt.o\na, lt\ÍnaP \Í \.\ '1 c tARÀ \ F M,i\,\,, L,\
l.l.l.l(r ulv 

^lr 
q\úÔ NA to\' \l /qL \o úl \. D' n l' | \

I\'ILIALICAS PODL SLR UIILIZADO IAMI]I]M PAITA DESOXIDÂR

^t.uMiNIo. 
EMBALAoEM iooi'il

2 R$ 611.90 R$ t?r,80

ESPANADoR slsAr - EspEctFlcÁÇÀo - ESpANADoR.MATER]AL
SISAL, MATERIAL CABO MADEIRA,COMPRIMENTO AFROXIMADO 4 R$ 11,28 R$ 53,12

FIBRA LlMpEzA LEVE EspEctFIcAÇÂo " INDICADA pARA LTMPEZ^
LEVE DESUPEfuTICIES EMCEfuAL. COMO PAREDES. FORMICA,INOX,
ETc. NÂo RIscA, NEM ÁRRANHA supERüclEs. MEDIDAS
AIROXIMADAS:MX:I0I ll

R$3,4I

Fl-^Nt-:L^ p^R^ LtMpEZ^ r{ \l\5rt tll - EspEclftc^Ç^o: I'LANILA
p^R^ LIMPEZ^ N^ coR 

^B(lBoR^ 
MEDTD^S 

^pRoxlMADAs 
DE 24 R$3,40 R$ 81,60

FLANELÀ pARÀ LIMPEZA:9aM x49cM, EspEctFIcAÇÃo: TLANELA
PARA LIMplzA NA coR ABóBoRA, MEDIDAS AlRoxtMADÀs DE
29CMX49CM

24 R$2,,11 R$ 58,12

12

FósFoRo pÀLITo pEeuENo , EspEc itcAÇÀo: pALITos DE
IjOSIORO. CONIJICCIONADO tN,I NIADEIRA DI] ALAMO. PRODUTO
(I)MPOSTÀVFI.. I,IXA DA (]AIXA EM FORMATO DE FAVo. PARA
NIELIIOR AIRITO AO RISCAR ACONDICIONADO EM CAIXAS
RFSISTENTFS. PALITOS MEDINDO .I( \], CONTENDO
APROXIMADATVENTE.II) l^1-lL i )\

It R$ 8,28 R$ r2,r,20

.13 MANGUEIRA PARA ]ARDIIVI ESPECIFICAÇÂO: MANGUFIRA PARÀ
]ARDIM TRANSADA. SUPER FLEXIVEL.3l] (TRINTA) METROS,

I
R$210.30

RS l0,.tit8,8t

DESCRIÇÀO DOS PRODTITOS QTD
tNITÁRIo

SACO PLASTICO N' ? RETORÇÁDO PARA LIXO I(](] LITROS]
ESPECIFICAÇAO SACO PLASTICO REIORÇADO PARA LIXO DE ll]l]
llkor Ôk 11 \ tr' ri,t t\ \ta\!\o r\o
uoMFsflCo N.71,\(.írLi tlrrL \ )

2 R$ 100,29 R$200,i8

2. s^co pRLl1) p^R^ t-txo ]1, L l l {r)s - EspEoFtc^(tÀo: s^co pR! to R!; 12.67 rr$ 608,16

,)
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_X6.2

A

PAIIA LIXO CAIÂCIDADE 20 LI|IiOS I!1) I \IL)1I)I S,

l

sAco DE LIxo, plÁsrtco, pARÂ LIxo r00 l,r-EspEcrFrcAÇÀo -
sÂco PARA ÂCoNDICDNAMENTo DE REsiDUos DoMrcrLrÁREs
(RESIDUOS EM GERA]-,MA1I]RIA PRIMA IOOO/" VIRGEM,PRE'TO,8O%

PEAD,I5%PEBDL.5% MASTER PRETO,MEDIDAS

APROXTMADAS(LXA)?0TNICM.PACOTE r01rtND. (ÁNrX^R |lOl^
T|aNl.a l\1na Pk.),os,\ lNlí'l^t I

20 R$993,20

.l

sACo DE LIxo, plÁsrtco. pARÂ LIxo ,10 i,-r,EspEctFtcAÇÀo .

sAco PARA AcoNDIctoNAMEN'ro DE REsiDUos DoMIctLIAREs
(RESIDUOS EM GERÁL,MATER]A PRIMA IOO% VIRGEM,PRETO,SO%

PEAD,I5%PEBDL,5% MASTER PRETO,MEDIDAS

APROXIMADAS(LXÁ)10X6I)CI,].PÁCOTE l00t ND. (ANIi\^R l:lclt^
J,IaaNlc^ luN't aJ 

^ 
l,RoPos 1^ lNlal^1,)

R$ r2,56 I{$ 301,,11

5

s^co DE Ltxo, plÁsrtco, ?ARÀ LIxo 200 I r-ESpECIFIcÂÇÁo ,
sÂco paRÀ ÀcoNDtcroNAMENTo DE RtsiDuos DoMICILIARES
(RESIDUOS EM GERÀL,MATERIA PRIMA IOOOZ VIRGEM,PRETO,SO%

PEAD,IS%PEBDL,5% MASTER PRETO,MEDIDAS

APROXIMADAS:(LXA)83X97CM.PACOTE l00UND. (.\\E)i^R Ilcll^
lI:CN( 

^ 
lUNtr)A plloposL\ TNICIÂl.l

PACOTE R$ 71.02

sAco DD LIxo, plÁsrtco, PARA Llxo t0 t,t:EspEctFlcAÇÂo -

sAco pAL{ AcoNDIctoNAMENTo DE REsiDUos DoMIclLlAREs
(RESIDUOS EM CERÀL,MATERIÂ PRÀ4A IOO"/O VIRCEM,PRETO,,8O%

PEAD,I5%PEBDL,5% MASTER PRETO,MEDIDÂS

MROXMADAS:{LXA)47X55CM.PACOTE l00UND. (^NLrXAll llallA
TÍtcNIa'Á IIt\tl)^ pliop()sr^ tNtí'tÀl )

PACOTE R$22,97

sACo DE LIxo, plÁsrrco, PARA Llxo 60 l,l-EspEctFlcAÇÁo -
sÀco pÁRA acoNDrctoNAÀ4ENTo DE RESiDUoS DoMlcrLlaREs
(RESIDUOS E\,4 CERAL,MATERIA PRMA ]O()% VIRCEM,PRETO,,SOO/O

PEAD,I5%PEBDL,5% MASTER PRETO,MEDIDAS

APROXIMADAS(LXA)55Xó5CM.PACOTE IOOUND, (ANIJXAR F'I(]IA
l licNl( 

^JuN 
tÍ) 

^ 
PltoPosl 

^ 
lN(]l,\t,)

R$26,23 R$ 104,92

R$2.58,1,2ú

lt Lnl Dr:scRr(rÀo Dos Pr{oDUIos II\IDÀDE QTD VALOR
tNITÁRIo CLOBÀL

1

BACL{ EM plÁsrtco l2 I ltos , ESpEctFIcAÇÂor BActA DM
PLASTICO EM POLIPROPILENO DESICN REDONDO: SER POSSML
Dt 5LR RLCIT'IADO MECANICAMENTE AO I IM DL 5LA VIDÀ [ I It,
CAPACIDADE I] I,IIRoS.

1 R$ 19.18 R$ 19,t8

2
BActA pLAsTtcA til.LEspEctFIcAÇÃo, BACIA MÀTERIÁL
PLASTICO, ARREDONDADO E RESISTENTE,CA?ACIDADE :]5
t,t-fltos

l R$ 28,60

l BALDE tLAsIco ESpECtFIcAÇÀo -BALDE plAsrtco.fotuvATo
CII,INI)RICO,RESISTENTE, ALÇA ARAME GALVANIZADO,
(]APACIDAI)E ]l) L L]Ko\

2 R$ 27,65 R$5t.10

BALDE lLAsIlao- LspLCn tc^ÇÃo -B^LDF p l-asi tco.FoRM^l a)

CILINDRICO,RESISTENTE, ALÇA ARAME';ALVANIZADO,
CAPACIDÀDE IJ . ]II1)\

2 R$ 19,11 R$38.22

BALDE tlAsrlco- ESPECIFICAÇÀo,BALDE pl^srtco.foRMATo
ctLI NDRICO, RES tsl FN1 E, At.ÇA ARAME CAI.VÁNIZADO,
( ?t r,\( ll) \l)l llrl.lllt( )S

2 R$ 15,9? R$ I1,9t

BALDE plAsrlco- EspEctFIcAÇÀo -BALDE pLAsrtco,FoRMATo

CILINDR]CO,RESISTENTE, ALÇA AÀAME GALVANIZADO,
caP^( t)Al)ii olJ L_ll Ros.

2 R§ t2,1l1l

RIJASANTOS DUL4ONT, 1146, FÀRAS BRTO,ÁRÁcÁTl-CE,cEP, 62.302 030
SlTE:ÁÂACAÍ CE GOV.BR ÉMAlt:SECREÍARlA.llCiÍACÀO@ARÁCÂT CE.Gov.3RI \
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7
BALDE EM pLÁsICo 100 t.t'J'ttos - ESPECIFICAÇÀo] BAI-DE

l.EcHADo pLÁsrrco coM rAMpA REsrsrENTE, cApActDADE lo0
LITROS TAMANHO: 58X5.1X61 CÀ(C\I-X^)

R$ r 16,09 R$ 2:12,1S

3
LIxEItu{ coM PEDAL 100 l-lTlios , EspEclFICÀÇÁo, LIXEIRA coM
PEDAL PARA ABERTURA DA TAMPA, CAPACIDADE IOO LITROS.

coNFEcctoNADA EM plÁsrtco REstsrENTE. coR BRANCA.

DIMENSôES: ALTURÂ:92sMM x LArcuRA:425MM x
COMPRRIMENTOT595MM.

I R$ 51r,71 R$ 5t9,71

9
cESTo rELÂDo pARA LIxo l0 Lrúios - ESpECIFIcAÇÀoi cEsro
TELADo, MATERIAT pLÁsTIco. cApActDÁDE ÁpRoxtMÁDA to
LITROS. CORES DIVERSAS

R$ I r ,,r l R$4r0.76

DESENTUpIDoR ptA -ESpEclltcAÇÀo, DESENTIPIDoR ptA,

MATERIAL BoRRÁc A FLEXivEL. 
^l-ruR^ 

ApRoxrM^D^ 7 a'Nr.

DrÀMETRo, MATERTA|- cABo plÁsrlco, coMpRIMENTo cABo
APROXIMADAMF.NTE Il] CM

2 R$ ll,71 RS2.t,46

t1
DIlSFNIUPIDORDEVÁSOSANITARIO-ESFECIIICAÇÀO,NIATERIAL
BoRRACHA FLExivEL, DIÁME1'Ro ApRoxlM^Do (, ( !i, c^Bo Lr\'r

IIIADEIIIA Rh!LSl.lDO. CONlPR \'lENtO CABO \flt)\l!t \D() irÍ M.

RS 12.71 R$ 50,81

t2
DISPENSER PARA ÁLcool tM oEL sor ruL - EspEc .rcaÇÀo -

DISPENSER pRÁlrco r. FÁcrL DE sER rNsrar-aDo.Evrra
D. \f Fni. lo \A \AiúA' o q, .uu . || , jv.l^ ç \" 11 \\r ".
IOLIPROPILENO: MA'I'IIIIAL COM ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS

E Ao cALoR. ATóxlco DrMLNsôEs 
^pRoxrM^DÁs 

(cx^xl):
Ir(\l\lô1 tl)l ll i( \l

R!;215,04

l3
DrspENsER PARA ÁLcool EM cEL / SABoNETE LieurDo -
ESpEctFICAÇÂo: DrspENsER pARA Árcool EM GEL / SABoNETE
LieurDo, cApAcTDADE PARA 800 r\rL, EM pLÁsICo ABs, cot\.,
RnsERvATóRIo, FECHADURA DE sEcuRÂNÇA coM cHÀvE.
ACIONAMENTO MÁNUAL. PARAIUSOS E BUCÍIAS
INCLUSAS.MEDIDAS(CXÁXL):I2CM X 25,5CM X I2,0 CM. ar)V 

^l,o(ioM \Ra,\ t)() \4t \l( tplo ( ol1 ti\t,tlrss \o,\ l, \51.R I^\,1.\\ltrl
$\Il\r I lL,NlIl. {ÀNtXÂIr FIclI^ fltCNtCÀ IlN',rl) 

^ 
PI{OPOSt^

INI('IÀI,]

Rt 58,?6 R§2:15,0,1

14
DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO

EspEcrFrcÂÇÂo - polrpRoprlENo (pp), PoLIESTIRENo (ps)
INSTALAÇÁo: pREsstoNE o BorÀo PARA ABRIR. ABRÂ coM
CUIDADO, PUXANDO A PARTE IRONTAL PARA A FRENTE E PARÀ

BAIXO, FIXE O DISPENSADOR NA PAREDE UTILIZANDO OS

PAÀÀFUSOS QUE O ACOMPÁNHAM, ABASTEÇA COM PAIEL
INTERFOLHÀS, FECHE O DI§PENSADOR E PRONTO,PAÀA LIMPEZA
Do DISPENSER. urlLIzE pANo úMlDo E DETERGENTE NEUTRo.
NÂo UTILIZAR MÀTERIAIS ABRAstvos. pEso LieutDo pRoDUTol

62r,(i PESO BRUTO PRODUTO: 693G MEDIDA PRODU1O (CXAXL):
/l.n'Nl \ ,?7 or \l X lI,\ V ' i\'\t'.'v\/,\l'\'\'
{1)\tlMl,lllrisÀ().\1..\5flt tÀi!l^Ntk)isM\1\ l6M\'ttM\t^Lt:Rt^1.
ir: pr.^sü(o íÁNlix^R l,lcltÂ ri:cNr(',\ JUN]o ,\ pRoposr^

R$ 56,60 R$226,40

l5
DISPENSER pARÂ pArEL HtclÊNrco RoLÂo BRANco :lÍr0/t00M-
t-spFcttt.AÇÀo - poRra st poRtL Dtspt-Nst R pApt I H.ctÉ\ltco
RoLÀo DE 3oo A iooMT, coNFEcctoNADo EM pollpRoprlENo,
SENDO SUPER RESISTENTE. ACOMPÂNHA PARÁI;USOS E BUCHAS
PARÀ INSTALAÇÃO, BOTÃO PARA ABERTURA MANUAL.MEDIDAS

^IROXIM^D^S 
(^r,llilt^ x LAIICLIR^ X lRcrf_irNDlDÀDli): 28.5 -\

l?,5 x l2 ('Nr P}tso APROXIM^DO 0.:t35 liic

.1 rr$ 24i,76

RUASÂNTOS DUMONT,1146, tÁÂ AS BRÍO,ARACAT CE,CEP:62.302 030
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1

IL
LIXEIM PLASICÂ coM PEDAL 15 r- nos - ESPECIFICAÇÀo,
LIXEIRA PLASTICA, QUADRADA, RESISTENTE,COM

PEDAL.CAPACIDADE I' LITROS,MEDIDAS
A?ROXIMADAS:3 IX23,!X 14,5 CM

2 R$ 49,3t R$98,70

t'1
LIXEIRÁ pLAsIcA coM PEDAL 8 l.llRos EspEct cAÇÃo
LIXEIRA PLÂSTICA, QUADRADA, RESISTENTE,COM

PEDAL.CAPACIDADE 8 LITROS,MTI)IDAS
aPROXtMÁt)^S.21\rtX?7 taM

R$26,66 R$ 106,64

t8
LIXEIM PLASTICA COÀ4 PEDAL ?O I,ITIIOS E§PECIICÂÇÀO
LIXEIRA PIÁSTICA, OUADRÁDA. RESISTENTE.COM

PEDALCAPACIDADE 20 LITROS,MEDIDAS

APROXIMADAS:32X31,5x]9,5 CM.

10 R$ 95,62 R$ 9tú,20

Mop pó 60 (\1 coMpLETo coM ARMÂÇÀo E cABo -

EspEcrFrcAÇÀo: Mop pó 60 cM, coMposro poR FIos AcRlltco
SINTETICo,ARMAÇÀo 60cM coM cABo 

^L 
LrMr\ () r.,r0.

20
Mop pó REFIL ó0 cM -EspECrFrcAÇÂo - Mop pó REFrL óo cM,
coMposro FIo AcRiLIco too% E TEctDo 100% poLIpRoplLENo
.OV COsl UR-A DIJPI A, PONIA CORIADA LLLTROS.ÁI IcO
EMBALADA EM SACO PLASTICO.

UNIDAD! 2 R$91.12 R$ 182,!4

R§3.907,94

IrlorClob!l lod.toslôres

6. DEscRrcÁo p^ sol-UCÃo coMo uM ToDo coNstDERADO o cICLo DI vIDA Do

OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo enconlra-se pomrenorizada em tópico especiÍico do Estudo
Técl]ico I'reliminar (ETP), documento coníitutivo dr prirncirâ ctâpâ do plancjancnto dc contratâção.

7. REoulslros DA coNTRATAÇÀo
7. L L 

^ 
emprcsa fique disponjvel para a entrega dos materiais durante I 2 (doze) meses.

Para uma eÍêtivação se faz ncccssário que a empresa realize a ennega dos nraleriais em prazo máximo de 5
(cinco) dias.
7.1.2. Quantidade solicitada será utilizada de forma parcelada, e a solicitaçâo de fornecimento para a

secretaria será realizada sob demanda, mediante solicitação da nota de empenho e posterior ao setor de

compra para a enlissâo da compctcnte Ordem de compra.
7.1.3. Os produtos dcvcúo estar acondiciorrados de forma cornpatível à sua integridade e conser!a\io, enr

embalagens originais e lünsportados adequadamente.
7.1.4 A enipÍcsa vencedora será responsávelpelo transporte dos produtos de seu estabelecimcnto âló ô locâl
deteÍninado pelo Municipio para ertrega. cômo tambórn scrá Ícsponsávcl pclo scu dcscaregamenlo.
7.1.5. Indicar pessoa responsáve1 pelo acompanhamento do ibmecimcnto côm podcrcs pârâ dirnnir cvcntuâis
dúvidas, solucionar questôes não previstas no contrato e aprcscntâr sôluçõcs práticâs pârâ (tudi,qurr
pÍoblcrÍas cnvolvendo os produios coniidos ncstc [íudo TócDico Preli]ninar.
7.1.6. O produtô dcvc scr entregue em perfeito estado e com plena condição de uso.
7.1.7. 

^ 
contratada deverá assumn a Íesponsabilidade por tc,das âs providêrlciàs e obrigâções eslalrelccidas

nâ legislaçào específica sobÍe a qLralidade c especificação dos maleriais que ser'âo enlregues.
7.1.8. Os nrateriais de limpea devem scr dc altâ qualidâdc c cficiôücia. âdcquâdos pârâ â Innpczà dc
diferenles tipos dc supcrficies e ambientes.
7.1.9. Os produtos devem atender às normas da ANVISA e possuir registro no Ministério da saúde.
7.1.10. As embalagers devem scr rcsistentes e adequadas para o annazenamento dos produtos.
7.1.11. PÍiorizar a aquisiçâo de produtos biodcgr'adávcis e corn menor impitcto ambiental.
7.1.12. Considcrar a utilização de embalagens reurilizávcis ourcciclávcis.
7.1.1:1. Buscâr fornecedores que adotem prálicas de susrenlâbilidâde c seus ploccssos produtivos.

RUASANTOS DUMONT,1146, FÁRIAS SRIÍO, ARÂCÂT -CE, CEP| 62 302 030
SITEr ARÀCAII.CE.GOV.BR - EMAIL SECRETÀR A.L C TACAO@AFÁCATI.CE.G OV. BR NY§*;"4
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7.1.14. 

^ 
empresa contratada deverá garanlir a entrega denfo do prazo estabclecido, com embalagens

adeqLradas para o transporte e de 6mra organizada, separando os materiais por tipo e finalidade.

7.2. DA SUBCoNTRÀTACÀo
7.2.1. A CONTRATANTE reserva se o direito de autorizâr ou vcrar a utilização de subcorrn'ataçÕes por
razõcs tócnicâs ou âdminisrrativas, visando unicamcntc o perfeito cumprimento do conlÍato. Conludo, cnl
quâlqucl situâção, â CONTRATADA é a imica e inlegrâl responsávcl pela execução global do contmto.
7.,1.2. Em hipótese neDhuma, haverá relacionamento contatual ou legal da CONTRATANTE com os

z.:. .tus:ttrtcl,tlv,L txlcÊNctl n,l cln,ln:tLL ol pnopost,r
7.3.1. Como se sabe. a nova Lei de Licitações rrouxe inúmeras inovações no rito pÍoccdimenial das licitações
de obras, dentre os quais podemos cilar a existência de unrâ fasc dc lances e negociação. Com isso nao raÍas
vczcs àlguDs licilanlcs poden sc avcnturar c âcâbar por não manter a propoÍa lançada pcrântc a

Bxigir garantia de participação enl urna licitação é umr prálica comum e visa garantir a seriedade,

comprometimenlo e idoneidade dos concorrenres e pode serjustilcadoi
Redução de Desistências: A garantia atua como uma bareira parâ dcsiíências de última hora. Quando os

conconentes precisam apresentar uma garanlia, é menos provável quc dcsistanr do processo, o que pode
garantir uma concorrência mais consisterte ejusta.
Scleção de Empresas l-inaDceiramente Estáveis: A exigóncia dc garantia ajuda a garanlir que apeDas

cnrprcsâs Ilnarlccirânicntc cstáveis pâíicipem dâ licilâção. Isso reduz o risco de inadimpléncia.
Cobertura de Custos Administrativos: 

^ 
garaDtia pode ser utilizada para cobriÍ cuÍôs adrninistrativos

associados à preparação e conduçào da liciiação. Em caso de desistência ou descumprnncnto das regras, a

garantia pode ser retida para conrpensar esses custos.
Garanlia de Cumprinrento das Obrigâções Contratuais: 

^ 
garartia tanrbérn pode ser usada como trnia Íorma

de assegurar o cumprimento das obrigações cootratuais por pane do vencedor da licitação. ErÍ caso de
descumprimento, a garantia pode seÍ executada para cobrir prejuízos.
Seleçào de Empresas Idôneas: A apresertação de unla garantia pode servir corÍo um llllro adicional para

empresas idôneas, cortribuindo para a integridade e ética nos processos licitatórios.
Estimulo à Competitividader A cxigência de garantia pode incentivar a parlicipação de cmprr\d\ rnais
preparadâs c conipctitivas, umâ vcz quc a cnlrcga da gaÍânlia demonstra um investimento prévio no proccsso

liciratório.
Assim. a própria lei, na teotaliva de assegurar à adnrinislração uma feffamenta que pudesse obrigaÍ licitanlca
avenlureiros, quc vcnccn âs Iicitaçõcs c muitas vczcs scqucr comparecem pa.a assinar os conÍaros e assumir
suas obrigaçôes, beII] assim garaniir ao Poder Público um ressarcimento ou até o recebinento de evcntuâis
penalidades impostas aos licitantes que nào maniiverem a proposta, comportarem-se dc modo inidôneo, de

má-lé ou cometerem fraude. liustrando o objctivo do certame, instituiu a possibilidade de se cobrír a

"garantia pc1â manLrlcnção da proposla".

T.4.JUSTIFICATIVÀ trXIGENCIÀ DAS AMOSTRA.S
7.4.1. A justificativa para exigir amostras em licitações estar rclacionadâ corn a necessidade de garanlir a

qualidade do produto e evitarriscos de contratação de objetos de baixa qualidâdc:
Evitar o risco de aceitar um objeto diferente do licitado
Garantir a compatibilidade entÍe o objeto dcscÍito na proposta e as especificações do edital
Evirar problenlas no iirnecirnenlo dc produtos
Evitar o recebiinento de pÍodulos quc não âtcndam às especilicações

8. IMPACTOS AMtsIENTAIS
8.l. A contrataçâo de rnateriais de limpeza pode gerar impactos ambienlais, principahneDlc relacionados à

geração de resÍduos e ao uso de produtos quÍmicos. Para nrirrimi?ar esses impàclos, ó lundânental adotar as

seguintes medidas:
. l']riorizar a aquisição de produtos biodegradáveis e com menor impacto ambiental.
. Utilizar cmbâlasens reutilizáveis ou recicláveis.
. lmplementar a coleta seletiva nos locais de uso dos materiais de limpeza.
. Treirar os servidores sobre o uso coreto e a destinaçào adequada dos materiais dc linlpcza.

RUÂsANTOs DUMONI 1146, FARIAS BRITO, ARACAT - CE, CEP:62 302 O3O
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a. pRAZo. to(At L (o\Dt(óFS DL t \TREGq ou [xLCUCÀo
9.1. DO PRAZO E LOCAI, DE f,NTREGA: O prazo de enlrega é de 5 cinco dias úteis, a contar da data

do recebimento da ordem de ComprrFornecimenro, no localdefinido pclo órgão solicitanle.
9.1.1. Pam os produtos objeto deÍe ceíame, deverá ser emitida fatura e nota fiscalem nome do Muoicipio dc
Ardcati/CE.
9.1.2. ,{s informações necessárias para cmissão da fatuÍa e nota l'iscal deverâo ser requeridâsjunta ao óIgão

9.1.3. No caso de corstataçâo da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigén€ias espccificâdâs
neste ediial e na proposta de preços vencedora a Adminisn'açâo os recusará, devendo s.r dc imediato ou no
pr'àzo niáximo de 24 (vinte e quairo) horas adequâdos às suprâcitâdas condições, sob pena de aplicação das

pcnâlidâdcs câbívcis, na iorrnâ dâ lci e dcstc inslÍulnenlo.
9.2. Os prazos dc inicio de elapas de execução, de conclusão c de enirega adrnitem prorrogaçâo, desde que

dcvidâmenlejustificada por escrito e previamente autorizada pcla Scclctâria.
9.3. Em caso de impedimento, ordem de pamlisaçào ou suspensão do conú'ato. o cronograma de execuçâo
será prorrogado automaticamente pelo lempo correspondente, anotadas tais ci.cunstâncias mediante simples
apostila.
9.4 As prorosâçõcs dc prazo serão conccdidas sorncnre medianie justificativa, permissivo legal e

conveniênciaatestado pelo Muricipio deAracati,/CE.
9.5. A presença da fiscalizaçâo do Municipio não exime de responsabilidade da Conlratada
9.6 O objeto deste Contraro será recebido:
a) Provisoriâmente, de forma sumária, pclo rcsponsável por seu acompanhamento e fiscalização, conl
verificação posierior da conformidâdc dô scrviço com âs cxigências contratuais.
b) Definitivâment€, pol sclvidor ou comissão designâdâ pclâ auto.idade compeiente, mediaDte termo
delalhado que comprove o aicndimcnto dâs cxigôncias contratuais, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento provisório.
9.7. O recebimento provisóÍio ou dcfiDitivo não exclLrirá â rcsponsâbilidade civil rem a responsabilidade
ético-profissio|al da contratada pela pcrliita cxecução do contrato, nos limires estabelecidos pela lei ou pelo

lo.M()DELo Dtr GtrsrÂo Do coNTRÀTo

1ó(

{

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n' 14.133, de 2021, ê câda parte responderão p€lâs consequências de sua inexecuçâo total ou
parcial.
10.2. Em caso de impedimento, ordem de pâralisação ou suspensâo do contrato, o üonograma de execuçâo
será pÍorÍogado aulomaticamente pelo tempo coffespondente, anotadas tais circunstâncias mediânte simples
apostila.
10.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo'se o uso de mensagem eletrônica pam esse Íim.
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante dâ empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratadâ parâ reuniâo ini€iat para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá infomaçÕes acerca das obÍigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estmtégias paÍa
execuçâo do objeto, do plâno complementar de execução dâ conÍatadâ, quândo houver, do método de
aferição dos resültados e das sanções aplicáveis, denrre outros.
10.6. Fiscâlização
10.6.1.4 execução do contrâto deveÍá ser acompânhada e fiscalizada pelo fiscal do contrâto e s€rá designado
a Sra. Natáliâ Pereirâ dâ Costâ parâ acompêrhâÍ, fiscalizâr o contmto, anotando em registro próprio todas
ds oconéncias relacionada" com a execuçào do..eniço..

. coNprcÕf,_s pf, PAGAMENTo
ll.2.l. PREÇOS: Os pÍeços ofeÍados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encaryos lrabalhistas, previdenciários, fiscais e €omerciah, taxas, fietes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demâis d€spesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento dos bens licitâdos, inclusiv€ a

margem de lucro.
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11.2.2. LÍQUIDAÇÀo: A Administração fârá a liquidaçâo da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a

contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da desp€sa.
11.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será fejto no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidaçâo, na
proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorizâção de fom€cimento
expedidas pela Adminislração, de conformidade com as nolas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
gestor da despesa, e encaminhâmento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND
trabalhista do licitante vencedot todas atualizâdâs, observadâs as condiçÕes dâ proposta, através de crédito
nâ conta bancária do fornecedor.
11.2.3.1, Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas Íesponsabilidades €ontratuais, nem

implicffá nâ aprovação definitiva do fomecimento, total ou paÍcialmente.
11.2.3.2. OcoÍendo ero na fatua ou outra circunstância que desaconselhe o pâgamento, a CONTRATADA
será cientificada, a fim de que tome providêrcias.
11.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagâmento dâ CONTRATADA nos segLrintes casos:

a) quando â CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentÍo do prazo fixado;
b) quando â CONTRÁTADA âssumir obrigações em gerâl para com terceircs, que possâm de qualquer forma
prejudicar a CONTMTANTE; e

c) inadünplência da CONTRATADA na execução do contrato.

12. FORMÀ E cRITÉRIos DE sELECÁo Do roRNtrcEDoR
12.1. Forma de seleção e critério de julgamento dâ proposta.

Validade

12.1.1. o prazo de validade da propostê €ornercial será de, no mínimo, 60 (sessenlâ) dias contados a paÍir

da data estâbel€cidâ parâ a sua apresentação.

Apresentâção

12.2 - A proposta de preços deverá ser encamiúada de acordo com o modelo do anexo II do edital,

preferencialmente, em papel timbrado do licitante ou identificadâ com a razão sociâl € conter:

â) Nome e assinatua do representante legaldâ empresa;

b) valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valortotal em algaÍismo e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitário e total pÍevalecerá o unitário, e entre o

expressoem algarismo e por extenso, o último;

e) Endereço, telefone, e-mail, CNPJ/MF; Discriminaçâo detalhada dos equipamentos

contendo explicitamente as especiÍicações e quantidades solicitadas, assim como os

valores unitários e o total.

12.3. Nâo serão âceitas propostas cuja as especificaçôes do objeto tenhâm apenas a expressão "CONFORME

O EDITAL- ou ..CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA", ou assemelhâdas, sem ê

completa especificação do objeto licitâdo, como se exige no item anterioÍ;

12.4. Para elabomção da propostâ â ücitaÍte deveú observar minuciosament€ a descrição dos produtos

€xigida, de âcordo com as informações que constam neste Termo d€ Referência;

Julgâmento

12.5. A proposta serájulgadapelo critério do menor preço por Lote.

12.6. Será sel€cionada â proposta economicamênte mâis vantajosa e que atenda as especificações e

exigências contidas neste Termo de Referência, seus Adendos eno Edital.

12.7. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o ljcitanie comprovar os seguintes requisitos:
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13.1. Hâbilitacáo iurídica
l3.l.l. Ato constitutivo, cstatu«r ou conn'ato social em vigor âconpânhados de lodos os aditivos ou
altcrdções, quando não consolidado, devidamente registrado no órgào compctcntc, ern se thtando de
sociedades comerciâis, c. no caso dc socicdadcs por ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos
docu enios de eleição de seus administradoÍcsi
13.1.2. Regisúo comcrcial, no caso de empÍesário ilrdividual;
I3.1.3. Í1scrição do àto constitutivo, no caso de sociedades civis;
13.1.4. Decrelo de autorização, em se lratando de ernplesa esirangcira cm funcionamento no Pak, e ato de
registro paÍa funcionamenlo expedido pelo órgão competente, quândo â atividade assim o exigÍ;
13.1.5. Cédula de ldentidade doG) admüristrado(rer.

r3.2. oUALIFICACÀo trcoNôMICo-FINANCEIRA
ll.2.l. Cerlidão negativâ dc fâlôncia, rccuperaçio judiciâl ou cxt.âjudicial, dissolução ou liquidação,
cxpcdi.la pelo distribujdor da sede do licitante.
13.2.2. No caso de o licitante se eDcontrar em recuperaçâo ludicial deveú comprovar a sua viabilidâde
econômica, mediante documento (certidão ou assenelhado) emitido pela nNtância judicial competeDte; ou
concessão judicial da recuperação nos tennos do âlt. 58 da Lei n' ll.l0l/2005. No caso de recupeíaçio
exlajudicial, â Iicitarte deverá apresentâr homologâção do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do
art. 6.1;§ 50, da l-eino ll.l0l/2005;
13.2.3 Balânçô palrimonial, demonslraçâo de resultado de exercicio e demais demonsaaçõcs cc,nlábcis dos 2
(dois) últnnos exercicios sociais, devidaDrente regisrado na Junla Comercial ou outro órgão compclcnlc, nâ
fonna da lei.
13.2.a. Caso a empresa licitante use o Sistena Público de EscÍiluÍação Digital (SPED), deverá apresentar o
balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exeÍcicios sociais exigiveis, considerando-se as disposiçôes das
InstruçÕes Normativas da Receita Federal do Brasil.
13.2.5. Capital social ou patrimônio liquido mínimo equivalente a l0% (dez por cento) do valor estimado da

13.2.6. Caso o licitante seja vencedor dc mais dc um lolc, o montantc do capilal social mínimo ou patrinônio
liquido deverá ser equivalente a I0 % (dez por centô) do somâtóriô do valor eslimado da contrataçâo de lodos
os lotes anematados.
13.2.7. Comprovação de boa situâção Ílnanceira assiüada por profissional habilitado da área contábil,
lesalnenle reconhecidojunlo ao Conselho Regionalde Contabilidade da sede ou filialdo licitante, que ateste
o atendimento pelo licitânlc do indice econômico de liquidez geral (LG) nlâior â 1.00 (um virgulâ zero). para
os 02 (dois) últnnos exercicios financeiros, calculada conlonne a Iómula altraixo:

LG=Ael4B!!> 1,00

PC+PELP

Ondel
LG Liquidez Gerall
AC 

^livo 
CiÍculântc:

ÁRLP- Ativo Reâlizávcl a longo l,razo;
PC Passivo Circulante:
I'DLP Passivo ExigÍvet a Longo Prazo

13.2.8. As pessoas juÍídicas criadas no exercicio filanceiro da licitação deverâo atender a todas as e\ Benr ias

da habilitação e licarão aulorizadas a substituir os demonsúativos contábeis pelo balanço de abertura
devidnmenlc rcgishado na Junia Comercial ou oulro órgão compelcnlc. nâ Iorma da lci, dcvendo scr assnlâdo
pelo titular ou rcpresentante legal da empresa e por conrador habililâdo.
13.2.9. No caso de a pcssoa juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos, o Balanço patrimonial, â
demonstmção de resultado de cxcrcioio e as demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao úllimo
exercicio soc;al exigivcl.
13 2.10. TÍâtando- se de Sociedade 

^nônimâ, 
devcrão scÍ âpresentadas as Dcmonírâções Conlábeis por

meio de unia das seguintes foflnas: publicâção cm Diário Oficial, publicaçio em jornal de grande circulação,
ou ainda aúavés de cópia das mesmâs. Os denrais tipos societários e o empresário individual deverâo
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apresenlâr cópia do BalaÍço Palrimonial, registÍado na Junta Cornercial da sede da licitantc ou em outro

órgão equivalente.

lJ.J. Jr {l t}tc \'l t\ { Dos iNDtct\ co\TÁBLts
1.1.3.1. De acordo com o Art.69 da Lei D' 14.133/2021, a exigêncii de hâbililâção cconômico-financeira
deslina-se a demonstrar a aptidão econômica da participânte a fim de supotar as obrigações dccorrc lcs dc
tuturo contrato, a ser comprovada de Íbrma objetiva, através de coeficientes e indices econômicos
devidamentejuslificados epreviamenteestabelecidosno Edital

o parágralb primeiro esrabelece que, a critério da Administração, poderá o Edilal exigir das panicipantes a

apresentação de indices contátreis, excetuando-se aqueles que demoDÍrem a rentâbilidâdc c/ou lucmtividade
da paticipante, enquanto o § 52 veda a utilização de indices não usualmente adotados para a avaliação de

situação econômico-financeira suficiente para o curnprimento das obrigações decorrertes da Iicitação.

Para a presente licitação será exigido. como uma das fo nas de afcrição dâ capacidade econômica das
participantes, o Índice de Liquidez Geral lLG, sendo este umá métrica financeira utilizada para avaliar a

câpâcidâdc dc umâ cmpresa enl cuniprir suâs obrigações financeiras no cuÍo e longo p.azo. Ele é

co,numente exigido como um critério de qualificação econôInico-finânccira em processos licitatórios regidos
pela Lei n' 14.133/2021.

Esse índice é calculado a partir da divisâo do ativo circulante pelo passivo circulanle somado ao pa\s vo nao

circulante. O ativo circulante é composto por recursos financeiros quc podcm seÍ convenidos ern dinheiro no
cuÍo prazo, como caixa, estoques e cortas a receber. O passivo circulanlc rcpresenta as obritsaçôes que

deven ser pagas eln um prazo de até um ano, como fornecedores, inlpoíos e empréstimos de cuÍo prazo. Já

o passivo não circulante inclui âs dívidas de longo prazo, como empr'éstirtos dc longo prazo e

0 ILG mede a capacidade da ernpresa enl utilizar seus ativos circulantes para saldaÍ todàs as suas obrigações,
tanto de cuÍo quânto de longo prazo. Ele Ibrnece u a visão geral da saúde firranceira da enrprcsa o da sua
(.pa.idrdedel,o,rrrseus.ornprorni*o. fir ancerro.

^o 
exigir o índice contábil dc liquidcz gcral em licitâções, a Lei n' 14.133/2021 visa gaünrir que i\

empresas pafiicipantes renham condiçôes linanceiras adequadas para executar os conlratos. Ao âtcndcr â cssc

critério, a empresa demoDstra uma situaçâo financeira estável e confiável, lorrecendo garantias de que

conscguirá, crn tese, cumprir suas obrigações contraluais sem iúenupçõcs finaücciras significali\as.

Registra-se que, oo presenlc caso, o Il-C seÍá limitado à o nrinimo dc 1. para a indicação de que a empresa
possui recursos suficientes para honrar scus compromissos de cufio prazo. Dentre os motivos que levamrn
esta Administração adotar o ILG maior ou iguâl a l, dcíacân-se:

L Capacidâdc dc pâgârrcnto: o indice de liquidez geral maior ou igual a I indica que a enrpresa

possui âlivos suficieDtes para cobrir suas obrigações de cu(o c longo prazo. Isso demonslra a

capacidade de pagamenlo da cmprcsa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponiveis
para cumpriÍ os oornpromissos assumidos durante a execuçào do oonlrato.

2_

i. Estabilidade financcirâ: Uma empresa com um Írdice de liquidez seral maior ou igual a l
gcralmente é considerada financeiramente eslável. lsso transmite segurança aos órgãos públicos
contratantes, reduzindo o risco dc inâdimplônciâ ou de problemas filanceiros que possam prejudicar
a execuçâo do contrato.

4. GârâÍtiâ d€ contitruidadei A exigência desse indice visa gâraütn que a ernpresa tenha uma base

financeira sólida para operar e cumprir os prazos eslipulados no conlrâto Unra cmpresa com

liquidez insulicicnte pode enftentar dificuldades financeiras que comprornctam suâ capacidade de

honrar seus compromissos, resultando em atrasos ou até nresmo na intenupção do conlÍalo.
5. Protêção dos recursos públicosi Ao estabelecer um tudice mnrimo de liquidcz gcrâI, os órgãos

públicos visam proteger os rccursos públicos c cvitâr conlrâtâr empresas que apresentem risco
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linâncciro elevado. Isso aiuda a Sarantir a eficiência e a segurança dos processos licitatórios,

dirccionando a escolha para empresas com situação financeim adequadâ.

6. Competitividade justa: A exigência do indice de liquidez geral conrribui para a promoção dc umâ
competição justa enne as empresas paÍicipantes. Ao estabeleccÍ un] rcquisi«r financelro mrnxno,
evita-se a participação de enipresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigaçÕes

contratuais, garantindo quc apcDâs empresas finaDceiramerte saudáveis e com capacidade dc
e\ecr.\ro ti, i. ipenr do proce so licir ,ro lo.

Dcstaltc, a exigência de um Íidicc dc liquidez geral maior ou igual a I tem o objelivo dc garaütn. a qualidade
e a segurança ra contrâtâção de empresas Dos processos licitalórios, proregeúdo os interesses dos órgâos
públicos e dos recursos envolvidos.

13.5. RtrGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA
ll.5.l. Prova de inscrição no CadasÍo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)i
11.5.2. Prova de inscrição no cadaslÍo de contdbuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso. relalivo âo
domi0ílio ou sede do licilantc, petinenle ao seu rarno de alividade e compativel com o objcto corlrr.âruâl;
13.5.3. llova de regularidadc pâra com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Divida Àtivâ dâ
União (l'6FN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conlunra RFB,/PGFN N' 1.751 de 02/10i20t4;
13.5.4. hova de regularidâdc pâra conl a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do liciiantc, ou oulra
equivaleütc, na fonna da lei;
13.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalenle, nâ fonna da lei;
13.5.6. Provâ dc rcgularidade relativa ao FGTS, quc dcmonstre cumprinrento dos encargos sociais insrituidos
tor leil
13.5.7. t'rova de regularidadc pcrênte a Jusliça do Trabalho, mcdiânle â âpr.cscnlâção de Certidão Negativa de
Débitos 'liabalhistas CNDT ou positiva com elàitos de negativa, nos tcrnús do Iítulo Vll-A da
ConsolidàçãodasLeisdoTrabâlho,aprovadapeloDecreto-Lein'5.452.de1'dcrnaiodel943.
13.5 8. Declârâçáo de quc, em cumprimento ào estsbelecido nâ Lei n" 9.854, de 27110/I999, publicadâ
Do DOU dc 28/10/1999, e âo inciso XXXIU, do ârtigo 7'dâ Constituiçâo Federal, não cnlprcga menor
de l8 (dezoito) anos em trâbâlho noturno! perigoso ou irsâlubre, n€n €mpregâ metrores de ló
(dezesscis) anos em trâbâlho algum, salvo nâ condição d€ âprendiz, a partir de l4 (catorzc) ânos, em
confornridadc com o inciso VI do art. 68 dâ Lei n'11.13312021,
11.5.9. Na Iolmâ do que dispõe o art.,l2 da l,ei Complementar n' 123 de 14.12.2006, a comprovação de
regularidadc Íiscal e trabalhiÍa das microempresas e empresas de pequc o portc somente será exigida para
clcito de assinatura do contralo.
13.5.10. Para efeio do disposto Do subilcm acimí, as microempresas e empresas de pcqucno porte, por
ocasião dâ faiticipação neste proccdimeDto licitalório, deverão apresenrâr loda a documeúação exigida para
lins de comprovaÇão de regularidadc fiscal e trabalhista, mesmo que esla âprescnrc alguma resrriçio.
l3.5.ll.llaveodo alguma restrição na comprôvâção da regularidade fiscal e trabalhista, será âsscgurado o
prâzo de 05 (cinco) diâs úteis, contado a partir do momcnto cnr que o proponente for declaÍado o venccdor do
certârne, prorrogáveis por igual período, a critério dâ Adnrnristração Pública, para a regularização da
documcntâção, pagamento oLr pârcclaDrenro do débito.
11.5.12. A nâo regularizâção da documentação, no pÍazo previsto no subirem anrerior, implicará ntt
decadência do direilo à contratação, scm prejuízo das sançôes previstas na lcic ncstc ediial, sendo facultado à
AdministÍação convocar os licitantes remanescentes na ordem de classilicâção, para a assinarura do conrraro.
nos termos deíe edital.

13.6. pECLARACóEs
13.6.1. Dcclâmçào que cumprc os requisitos legais para a qualillcação como (,nicroempresa ou empresa de
peqrcn0 pote ou cooperativa)t
13.6.2. Declaração dc que ateDde aos rcquisitos de habiliração;
11.6.3. Declaração de reservas de caryos;

r4.Jl sTtFtcATr\ 
^ 

DA \Áo pARTt( tpA( Ào D[ fMpRLsAs co\soRCr^pAs

Destaca-se que â pârlicipaçâo de enrprcsas enr consórcio em liciraçÕes enconú.a-se disciplinada no aÍ. l5 da
Lei n'15.133/2021, quc alribuiu à 

^d 
inislração a prenogativa de admitir ou nãô a pârticipaçâo de
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bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o núnero de cmpresas

^rt. 
15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licilatório,

pessoa jurídica poderá paÍicipar de licitação em consórcjo, obse adas as

scguiDtes normâs:

t...1

§ 42 Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade
competcntc, o cdilal dc licilação podcrá cstabclcccr limitc máximo para o
número de empresas consorciâdas,

Yll
*.

consórcios nas licitações,
consorciadas.

Ncssc panomma, a Administração, no uso da discricionariedade que the confere a nova lei das licitações e

contralações públicas, não pennitirá a paÍicipação de empresas reunidôs em consórcio, tendo em !isu que .l
participação de um üúmero maior de empresas denlro na presente licitaçâo propiciará a ampliação da
competitividadc no ccrtame e a busca da melhor proposta para a administraçào, posto que a possibilidade de
empresas cm rcgime dc oonsórcio poderá ensejar a redução do número de paÍicipantes, uma vez que um
consórcio poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as empresas associadas deixariam de
compelir entre si, reduzindo as vaütagens que a cornpetitividade enlre as enrpresas trâz píÍâ â Adnliniíração,
em prejuízo ao interesse púrblico.

Para além do que fora exposto, o caso concrcto não sinaliza pâra a occessidade de constituição de corsórcio,
especiaimente porque o cumprimento das cxigónciâs rclativas à câpacidadc técnica e econômico-tinanceka
ião dernandam a conjugação de maiorcs csfoÍços dos licitanles.

Regislra-sc, oporlunanrente, que a peflnissâo ou não -de participação de empresas em consórcio é ato
discricionário da Administração, à vista do que estabelece a Lei n' 14.133/2021 que deixa assenie que a

pa icip!ção de empresas em consórcio podcrá scr admitida ôu não, scgundo âro discricionário da
Àdmirlisaação. Veja,se:

Art. 15 Salvo vedação devidamente juÍificada no processo licitató.io,
pessoa jurídica poderá participar de licitaçâo em consórcio, observadas as

seguintes nonnas:
Neste sentido. citam-se os cnsinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do artigo l5 da Lei n. 14.l3i/2021 dcixa claro que admitiÍ ou não a

participação dc cmprcsas em consórcio é ato discricionário da
Adminislrâção: 'Salvo vcdação devidamente justificada no processo
licitatório, pessoa jurídica poderá parlicipâr dc licilação cm Lon,urrro,
observadas as sesuintes normas: [...]'. PoÍanto, a regra é que as empresas
possam participa. de licitação reunidas em consórcio. A exceção ó a
proibição à participação de empr'esas rcunidas cm coüsur!i!,, u quc
demanda motivação.5

Ante o exposto e considerândo a prenogativa do Poder Público sobre a participação empresas cnl
consórcio, enquanlo aio discricionário, restajustificada a não participação de emprcsas enr consor!ro

t4. oBRIGACóEs DA CONTRATADA
l:1.1. A contratada deverá cxccutar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Municipio de Aracali e
rigorosamcnte de acordo com as espccificaçõcs cstabclccidas nesle edital e seus anexos e na proposla
lenccdorâ, sendo que a não observânciâ dcstâs condiçõcs inrplicará na não aceitação dos nresmos, sem que
câiba qualquer tipo de recla ação ou indcnização por parte da contratada.
14.2. A Coníatada deve cumprir todâs as obrigaçôes constantes deste edital e seus anexos, assumindo como
exclusivamcnle seus os riscos e as despesâs decorlenles da boa e perfeita execuçào do objeto, observando,
ainda, as obrigações â seguir:
a) Recrutar pessoâs hâbilitadas e conr experiência comprovâdâ, fomccendo à CONTRATANTE relação
nominaldos prclissionais, conlendo identidade e atribuição/especificâção ticnica.
b) Bxecutar o conlralo atrâvés de pessoas idôneas, assumindo loral rcspónsâbilidadc por quaisqucr danos ou
falta que venham a cometcr no desempenho de suas funções, podeodo solicirâr a substituição daqucla cuja
condulâ seJa julgada inconvenientc.
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c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos 1brlui1os, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamerto e a boa execução do confaio,
d) [âcililaÍ a ação da FISCALIZAÇÀO, prestando, pronlamente, os esclarecimentos que ]àrem solicitados
pela CONTR^T^NTE.
e) Respondd pcrrnte o Município de Aracati, mcsmo no caso de ausênciit ou omissão da I_ISCALIZAÇÁO,
indcnizando a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus iúeresses, que possam intcrfcrlr na
execuçâo do ConÍalo, quer sejam eles praricados por cmprcgados, prcpostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADÀ adotar mcdidas
plrvenlivas contfa esses danos, com fiel obscNância das noÍmas emanadas das auloridades compeientes e
das disposições legais vigentes.

0 Responder, pcrêntc âs leis vigentes, pelo sigilo dos documentos mânuscâdos, scndo quc r CONTRATADÀ
não deverá, rnesmo após o término do conlrâto, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,
lazer uso de quaisquer doctrmeDtos ou inturmaçôes a que tenha acesso, a não ser paÍâ Ílns de cxccução do

g) t'agar seus empregados no pfltzo previsio em lei, sendo também dc sua responsabilidadc o pâgameDto de
todos os tributos que, diÍcta ou indiretamente, incidam sobre o cootrato, inclusive as conrribuições
previdenciárias fiscais e parallscais, FGTS, PIS, COrlNS, IRPJ, CSLL, cmolumentos, seguros de acidentes
de nabalho etc., ficando excluida qualquer solidariedade do Municipio por eventuâis autuaçõcs
adrrinislralivas e/ou.judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRÀT^D^. com referén!ra a5 sud§
óbrigaçôes, não se lransfere ao Municipio.
h) Disponibilizar, a qualqucr tempo, toda documentâção refeÍente ao pâgamento dos lÍiburos, scguros.
cncargos sociais,lrabalhistas e previdenciários relacionados co o objeto do CON I-P!A-IO.
i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilldadc corn as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçõcs de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação.
j)Aceiiar. nas mesmas condiçôes conúaluâis, àcréscirnos ou supressôes de até 25% (viúe e cinco por.ccnto
do \a or rr rci.larJili/d,1,, do co lrJlo oue,e fi/crcrn ro. .rr\i\u. Jr ru. co rfrz.
k) Utilizar, na execução do conMto, funcionários contratados ou terccir.izados, bcft como equipamentos de
sua pÍopriedade ou locados, scndo vedada a utilizaçâo de tuncionários (servidor.cs ou teÍceirizados da da
ellridade 

'. 
e cqLipJ rc ,ro. de pÍooriedidc d, Vuri\.pio:

l) Responsabilizar-se pela corlbrmidâdc, àdequaçâo, desempenho e qualidade dos bcns, bcn como de cada
mateÍial, màtéria-prima ou conrponente individualmente considcrado, meslno que não sejam de sua
L,or cí,áu. tsrr.llrndo .eu p(rlcitu dc\errpenho.
m) Repamr, conign, remover, reconslrun ou subslituir, às suas expensas, no tolâl ou em paúe, o objeto do
contlato em que se verificarem vícios, deÍàitos ou incon.cçÕes resultantes de sua execução ou dc materiais

n) RespoDsabilizaÍ-sc pelos danos causados diretamente à Adminislração ou a rerceiros cm râzão da execução
do coDtrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá ncm reduzü.á essa respo|sabilidade a
llscalização ou o acomparilramento pelo contratanlci
o) Responsabilizar-sc pclos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
cxe.ução do contrâto. A inadimplência do contratado não transfere à Àdnlinlstração a responsabilidade peto
seu pâgamento e não podcú onerar o objeto do conrlato;
p) Cumprir, durânte todo o periodo dc execução do contÍalo, â rcscrva de cargos prevista e]n l( pd d fclsor
com deliciência, paü reabiliiado da Prcvidência Social ou para aprendiz, bcm como as reservas de cargos
prcvistas na legis1âçãoi
q) Comprovar, scmpre que solicitado pcla AdmiDistraçâo, a reserva dc cargos a que se refere a cláüsutâ
âcnna, Do prazo Ílxado pelo fiscal do conÍato, com a indicaçiio dos crnpregados que preercheram as
referidas vagâs;
r) Arcar com o ônus decorrentc de evenlual equivoco no dimcnsionamento dos quaniitarivos de sua prcposra,
inclusive quànto aos custôs variáveis decorrentes dc Íàtores futuros e inceÍos, devendo complcmentá-los,
caso o plevisto inicialmcnlc eln sua proposâ não sejâ sarisfatório para o atendimento do objeto da
contrataçào, cxceto quardo ocol1er'algum dos eventos âffolâdos no aú. l24, tt, d, da Lei n.l4.l33, dc 2021l
s) Manler prepoío. aceito pela Conú'atante, para representálo na execução do contraro;
l) Respeitar as nolnras de segurança c mcdicina do rrabalho, previíâs na Consolidação das Leis do Trabalho
c lcgislaçâo pe.tinentc.
14.3. A CONTRATADA estaú obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos c arcnder a todas as erisencras e

condiçiies a seguir estabclecidas:
a) Prestar o conlrâto de acordo com o Ienno de Referência e dcrnàis ânexos deste ediral.
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b) Atender às normas da Associaçâo Brasileira de Nonnas Tócuicas (ABNI) e demais nonnas peúinentes ao
obieto contatado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade. adequação, desenpenho e qualidade dos bens, bem como de cada
material. matéria-prima ou componente nrdividualmente considerado. mesmo que não sejam de sua
fabricação, Barantindo seu perfeito desempenho.
d) A Contratada devcrá, ainda, dispor dos recursos adninistrârivos, financeiros, de rransporre, dc compús,
etc. que julgâr conveniente para assegurar o born andamento dos trabalhos, evitar interrupçõcs c
descontinuidades e garanrir o Íielcumprimento dos prazos estabelecidôs.
14.4. A contratada deverá, anrda, atender ao seguinte:
a) Observar as deleÍmiüaçÕes emitidas pelo fiscâl do coDtrato ou autoridade superior (a{. 13?, II) e preslar
todo csclârecimento ou infor.mação por eles solicitados.
b) Comunicar ao lriscal do conlÍalo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoffência anornial ou
acidcnte que se verifique nâ cxecuçào do conÍato.
c) Responsabilizar-se por todas âs obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciáÍiâs, lriburárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja niadnnplência não transfere a responsabilidâde ao Conrrâtante.

d) Não contratar, durante a vigéncia do contraio, cônjugc, con1pânhcir.o ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o tcrcciro grau, de dirigente dô corlh.atânte ou do fiscal ou gestor do coor.alo, nos lc nos
do arligo 48, parágrafo único. da Lei n" 14. 133, de 202 I

1d.5.A CONTRATADA está sujeita a rcspoüsabilizaçâo objetiva administrativâ e civil dc pessors Juridicas
pelâ prática de atos contra adrninistraçâo pública nacional e estrangeira previsia na Lei Fedcral no

12.846/2013, r'egulameDtada no âmbikr nlunicipal pelo D€creto n'. 46/2018. Mediante processo
administÍâtivo de resporsabilização.

I5. OBRTGAcÔEs DA CoNTRAI.ANTE
Sáo obrigâções do Cortratântê:
a) lxigir o cumprimenlo de todas as obrigaçõcs assumidas pelo Contratado, de acordo com o edjtal e seus
anexos, propoÍa adjudicada e contrato;
b) Indicar o local e hor'ário em que deverão scr eníegues os beDs;
c)Pcmitir ao pessoal dâ CONTRATAD^ ô accsso ao local da entrega, desdc quc observadas as normas de

d)RecebcÍ o objeto no prazo e condições estabelecidas nestc iDsh.umento;
e)Acompanhar e fiscalizar a cxcoução do cortrato e o cümprimento das obrigações assumidâ:. peto
Contratadoi

oNotillcar o Contratado por escrito da ocoÍrôncia de eventuais imperlàiçÕcs, làlhas ou irregutaridades
coníatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo paÍa a sua coneção, ceÍificardo-se dc quc as
soluções por clc propostas sejam as mais adequadas;
g)Notificar o Conhatado, por escrilo. sobre vicios, defeitos ou incoreções verificadas no ôb.jcto fornecido,
para que seja pôr cle substituído, rcpâr.àdo ou corigido, no lolal ou cm pa.te, às suas expensas;
h)Eletuar o pagamenio ao Contratado do valor corespondenre ao fomecimcnto, no prazo, forma e condiçõcs
€stàbclecidos no presenre iDsrrumento;
i)^plicar ao Contratado âs sançôes previstas üa lci e neste iDslrunreDto;
j)Rcsponder todas as solicitações do Contmrado relacionadas à cxccução do conh-alo, ressalvados os
rcquerimentos manifestamentc impeÍinentes, meÍânicDtc protelatórios ou de nenhum iütcrcsse para a boa

l)Disponibilizar as infornrações ücccssárias para o desenvolvimento do objeto do contrâto.

I6. INFRÁCÓtrs E sANCÓEs ADMINIsTRATIvAs
ló.1. Comele infraçâo adminisuativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpâl
16.1.1. daÍ cíusa à irexecüção parcial do contrâro;
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato quc cause grave dano à Admírhrrâção, ao lun!ionumenro
dos scrviços públicos ou âo interesse coletivol
16.1.3. dâI causa à inexecução iotal do conkato;
16.1.4. deixar de enlrega| a documentaçâo e{igida pa.a o certame oLr não entÍegar qualquer documerto que
tenha sido solicitado pelo Pregoci.o duraDte o ceÍâme;
16.1.5. salvo em decorrêrcia de fato superveniente devidamentejustificado, não mantiver a proposla;
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16 1.6. não celebrar a ala de registro de preços ou o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a
confiatação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposla;
16.1.7. ensejar o retardamento dê cxccução ou da cntrcga do objeto da Iicitação sem motivojusiificado;
16.1.8. âpr'cscntar declaraçâo ou documentação fâlsa crigldâ para o cetame ou prestar declaração làlsa

16.1.9. fraudar â licitação ou praticar ato Íiaudulcnlo ria cxecução do contratoj
16.1.10. compoltaFse de rnodo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer naiurcza;
16.l.l 1. praticar atos ilícitos com vistas â lrustrar os objetivos da licitação;
20.1.12. praticar ato lesivo prcvislo no at. 50 da Lei n" 12.846, de 2013;
16.2. A Admiristraçâo poderá, garanlida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sançôes, sern prejuizo das responsabilidades civil c crinltuêl:
a) advenência;
b) multai
c) nnpednncnto de licitar e contratar; e

d) declaraçào de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos dctcmirantes da
puDição ou alé quc scja promovida sua reabilitaçâo perante â pr'ópda âutoridâdc quc aplicou a penalidade.
16.i. Na aplicação das sanÇões serão considerados:
a) aratureza e a gravidade da infÍação cometida.
b) as peculiâridades do caso corcreto;
c) as circunstáncias agmvantes ou alenuantes;
d) os danos que delâ provieren para a Administração Púrblical
e) a implantação ou o aperÍiiçoamento de programa de integridade, conforme normâs c oricntaçÕes dos

16.4 Pâra as infraçôes previstas nos ilens 16.1.4., 16.1.5 e 16.1.6 a multa será de l0% (dcz por cenlo) do

16.5. Pam as inl'rações prcvistas nos itens 16.1.8. 16.1.9, 16.1.10, l6.ll.l e 16.1.12 a mulla será de 20%
(vinte por cento) do vâlol do conrrato.
16.6. Para as inliaçõcs previstas nos itens l6.l.l, 16.1.2, 16.1.3 e 16.1.7 a mulra será aplicada da seguinrc

a) l% (um por ccnlo) sobre o valor global do Contrâto, por dia que exceder ao prazo contralual scm quc os
itcns sejam entregues;
5% (ctuco por cento) sobre o valor do Conúaro, se a Coltrarada deixar dc ârcndcr às recomendaçôes de
ordem tócnica emitidas pela ÀDMINISl RAÇÃO MUNICIP^L
l0% (dez por cerlo) do valor global do Contrato. se a Contratada transferir a execução do contralo a
terceiros, no todo ou em paÍe, sem préviâ autorização escrita da Secretaria;
20% (vinte por ccnlo) do valor toial do CoDíato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da
Contratada, sem prcjuízo de oulras penalidades previsias em lei;
16.7. As sançÕes dc adveÍência, impedinrento de IiciÍar e contratar e declaÍação de inidoneidade para licirâr
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulâlivanrente ou não, à penalidadc dc multa.
16.8. Na aplicação da sanção de multâ scrá facultada a defesa do interessado no püzo de 15 (quinze) dias
úteis. contado da datâ dc sua i imação.
169. A adveÍéncia será apiicada exclusivamente pela infraçào admiristrativa previÍa no item 20.1.1.,
quando não sejusrillcar a imposição de pcnalidade mais grave.
16.10. A sanção dc nnpedimento de licilâr c contratar será aplicada ao responsávcl em decorrência das

fiaçôes administralivâs relacionadas nos itcns 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4., 16.1.5. 16.1.6 e I6.1.?, quando não se
juslillcá. a irnposiçâo de penalidade nais grave. e irnpedjrá o responsável de licirâr c conn.atar no âmbito da
Adminishação Púb1ica dircta e indireta do ente fcdcrativo a qual pertencer o órgão ou enridâde, pclo praz_o
rnáximo de 3 (trê, anos.
16.11. l'oderá ser aplicada ao responsável a saüção de declaração de inidoneidade para licilâr. otr contratar,
cm decoffércia da pÍática das infrações disposras nos itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, I6.1l.l e 16.1.12, bem
como pelas infrações administrativas previstâs nos ilens 16.1.2., 16.1.3, 16.1.4. 16.1.5., 16.1.6 c 16.1.7 que
justifique a nnposição de penâlidade nrais grave que a sanção dc impcdimento de licitar e conÍatar, cuja
duração observará o prâzo previsto no âí. 156, §5o, da Lei n. I4.13:l/2021.
16.12. A recusa nrjustificada do adjudicatá.io enl assinar o contraro ou a âra de regisiro de prego, ou err
aceitar ou retir o instrumento eqLrivalcnte no prazo esrabelecido pelâ Adminisrração caracterizará o
dcscumprirnento tolal da obrigação assurnida e o sujeirará às penalidades e à incdiatà perda da garantia de
proposla cm favor do órgão ou entidade prornolorâ da licitaçào.
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16.13. A apuração de responsabilialâde relacionadâs às sânções de impedimento de licitar e contratar e de
declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar demandaÍá a instauração de processo de
responsabilizaçâo a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais seÍvidores públicos
estâtutários ou peÍencentes aos quâdros permanentes da Administrâção, preferencialmente com, no mlnimo,
3 (três) anos de tempo de serviço no órgâo ou entidade, que avaliará fatos e circunstânciâs conhecidos e
intimará o licitarte ou o adjud,catário para, no prazo de 15 (quinze) dias út€h, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita € especificaras provas que pretenda produzir.
16.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis dâ aplicâção das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar € contratar, contado da data da intimação, o quâl será diÍigido à autoridâde que tiver
proferido a decisão recoffida" que, sê não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recürso com sua motivação à âutoÍidâde superior, que deverá proferir sua decisão no prazo márimo de 20
(vinte) diâs úteis, contado do recebimento dos âutos.
16.15. Câbeú a apresentação de pedido de reconsid€ração da âplicação da sanção de declâÍação de
inidoneidade para licitar ou contatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias út€is, €ontado do seu r€cebimento.
16.16. O recu$o e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobÍevenha decisão final da auloÍidade competente.
16.17. A aplicação das sanções pr€visias neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obigaçâo de
reparação integral dos danos causados.

17. po pApRÀo ÉTIco No pRocEsso LTCITATóRIo

17.1- As licitantes devem observar e a coniratada deve observar e fâzeÍ observar, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
deste item, definem-se as seguinies pláticas:
a)'práticâ corruptâ": of€recer, dar receber ou soljcitar, direta ou indiretamente, qualquer vanragem com o
objetivo de influenciar a âção de servidor público no processo de licitâção ou na execução de contrato;
b)"práticâ frâudülentâ": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçâo ou d€ execução de contratol
c)"práticâ conluiadâ": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais liciranres, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visândo estabelecer preços em níveis
aÍifi ciais e não-competitivos;
d)"prática coercitivâ": causar danos ou âmeaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciaÍ sua paÍicipaçâo em um processo licitâtório ou af€tar a execução do

rf. cRrrÉRros DE susrENTABt LTDADE

t8.l - A Contratada deverá âdotar boas práticâs de otimizâção de recwsos / redução de desperdicios / menor
poluição, tais comoi
a)Racionalização do uso de substáncias potencialmente tóxico-poiuentes;
b)Substituição de substâncias tóxicas po} outras atóxicas ou de menor toxicidadej
c)Tr€inâmento/câpacitaçâo periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdícios/poluição;
d)Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, d€ acordo com o aÍ. 6"
da lnstruçâo Nomativa SLTI/MPOG no l, de l9 dejan€iro de 2010.

r9. porAcÃo oRCAMENTÁRIA

19.1. As desp€sas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos Íespectivos orçamentos municipâis vigentes, em favor da Secretaria de
Licitações e Contratos Adminisüativos do Município, à época da expedição das competentes ordens de
ordem de serviços. ')

/t/j,/( fu| U,l ll, I l"-J#ltrlrjdemarçode202§.
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f, ónres
Secreráriâ de Licitâçfs e Coítrâros Àdmiristrâriros
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